
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante

*..rê, do que para constar, lavrei este termo. Eu DANIEL VICTO XAVIER LEITE Pregoeiro

Municipal, o subscrevo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2O2 OO 1 12023

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição

de Merenda Escolar, para este município de Bom LugariIVÍA.

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para fornecimento do objeto é de R$

g29.gg2,50 (oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta

centavos).

Bom Lugar - MA, 23 de fevereiro de 2023

VICTO XAVIER LEITE
Pregoeiro MuniciPal.

ProcessoolQ)üLl1o)1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINETE DO PREFEITO
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6r 1.400/0001-04

PORTARIA N'OO7/2023 DE 19 DE JANEIRO DE 2023

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

em conformidade com a Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. lo - NOMEAR os membros abaixo relacionados para operacionalizaçáo da modalidade

licitatória PREGÃO, de acordo aLe\ 10.520/02 subsidiâria a lei 8.666193, Decreto rr"' I 0.()24" clc 2{}

cle setembro de 2019 e alterações posteriores.

1. DAI\IEL VICTO XAVIER LEITE - CPF: 062.454.423.03 . PREGOEIRO

2. LEONARDO MOURA COSTA - CPF: 056.856.653-00 - EQUIPE DE APOIO

3. ALAI\ TORRES GONÇALVES - CPF: 607.770.463-69 - EQUIPE DE APOIO

Art. 2o - A Equipe de Apoio procederá com seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os

critérios de acordo com a legislação vigente.

Art. 3. - Nas Licitações na modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços comuns. compete o

pregoeiro exercer todas as funções que lhe são atribuídas, seguindo o critério de acordo com a

Legislação em vigor.

Art.4. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

Art. 5'- Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 19 de janeiro de 2023.

{YmfrÃttr 6; r{l" {hwÃerd;
Marlene Silva Miranda

Prefeita Municipal
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E-mail: prefeitura. t]]unicipiobonrluea!:@gmail'com - site: www'bomluga r.m a.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR MA I EXECUTIVO I DúRto oFtc,AL - NÚMERo: o11t2923-
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PORTARIA NO OO7/2023 DE í9 DE JANEIRO DE 2023
Rubrica: a-

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranháo, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

RESOLVE:
Art. í' - NOMEAR os membros abaixo relacionados para operacionalizaçáo da modalidade licitatÓria

PREGÃO, de acordo a Lei 10.520/02 subsidiária a Iei 8.666/93, Decreto no 10.024, de 20 de setembro de

2019 e alteraçóes posteriores.
í. DANIEL VICTO XAVIER LEITE - CPF: 062,454.423-03'PREGOEIRO
2. LEONARDO MOURA COSTA - CPF: 056.856.653.00. EQUIPE DE APOIO
3. ALAN TORRES GONçALVES - GPF: 607.770.463-69 - EQUIPE DE APOIO
AÍ1. 20 - A Equipe de Apoio procederá com seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critérios de

acordo com a legislaçáo vigente.

,_-Ail. 30 - Nas Lícitações na modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços comuns. compete o

- pregoeiro exercer toãas as funções que the são atribuídas, seguindo o critério de acordo com a Legislação

em vigor.

Art.4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Art. 5o - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita itunicipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, í9 de ianeiro de 2023.

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal

Assinado eretronicamente por: Marrene silva Miranda - *i;i";Í#r1?1;,"frr-r.,r.J#:::J;l:"X:*,[;loTr[rffiÍr'rtTJS,u ffi

GASINET§ I}O FORTARIA: OO7,,O23
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E§T&ÜO DO MARANÃO
PR§TE§URÀ MUNICIPAL DÊ BOM LUGÀR

CN PJ : fi 1.611..40Ü/§0C,1'04

RUA r..{ANO§L SEVERü - CENT*S 5/N, {-ãt{TRÜ
- BOM LUGAft * il.1AqANHÀC
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Acs onze dias <Jt:l r'lr*s cle jr4aio do an* de iü15- * \r.*-§.t
T"üIltt§§.(jONCâLYI§. aprovado sm Çúscurso púhli*o piti'ê * ingress* íir: ilri;rci.r:
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CARTE §Ê &PRÊS[NTÉ,[Ã§

§om Lrrgar * 1ã de Mal* LJe lÜl^:,

As R*s$ÍIÍ*§avel:
Sa {"§" §, Jo§u Rit*
Pov. §anta lnês dc Joâc Rita, 8am LugarlfulÀ.

Preradc {*}

À SecrÊtâriã í'u{unieioal de Êduc*çào de §om Lugaí i;*tr! ã;râves destr

*nca*:inhsr ü {â} *ervidsr {a} Âlan Torres fionçalve*, C*NCLJft§A§* irl},
para íunçãç de Vigia, coffi cãrga horária de 4ü {quxrept;*} hcras i:.,
referrda Unidade çie [nslno, e {ã} st:'vidcr {a} tem 0 praâí.} de üi iun;l r*ia
pârê apresÊntar*§§ no icüãi de trabalho, port§nt*, día l4/Ü5/Ís15"

§em rnais pAra § ryiümentü reiterãül§§ vüttls de Ç§n§ti!$Ça

coiabsraçâo

Âte**i.*saffirftte;

Maria Miranda
§eçrxtária M*nieipal d* §duc*çác

podar juárêrrrro TJltâ §rlo
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Rub rica: - @--___püfrYÂ§rA N" 142/ 2015

Â Secrelárra de Eoucaçã* eie Bom iugar. Éstado do Maranrâo fi{i rrso <}e }r":,-rs

atr:huiÇÕ*s legais em consonâilcia csm a Constitutçáo Federai corri ,] d*'s, r:,

acatam*nto a,: resuttado dc C*nçurso Fublicc r*g;do §N*t* fditai n" ü.1;2*13 
'

hc*otogaçâc pelo üecretc n" 0§1J?*13.

ft§SÜIV§;

Lo{ar ÀLá,N TORRE§ G$}iÇALVE§ norneado pe í* §xceie nti§srni; Seri,*
FreÍerio l,txnlcri;ai pãía 0 carg* de vigia na u. E. Jeãa Rita. Pov" §arrla l*e* d<:

*raâo Rita. rluntçipio de B*m LugarlMÀ. devendo a$§tm §?í c*n§tcsradü a cartir c*,,i"
-l d 1{t

§§t* pilriâlla enÍra ern vig*r n* data de sua r}u§liÜâçâ*

Dê-s* atânoa, Publique-se § §urnprâ-§e

§&ElNETr nÂ §ã,CR§TÁRiÂ IÍUNICIPAL n§ r»UCAÇÂCI ÜE *q;'"&

LU§Âfi, ãstado do ltllaranhâs, *m Bom Lugar, 12 de rxata de 2*1§.

f,ierie rcrçin usa Míranda
Secretária âlúnicipal de Educaçàp
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PRITIITURA UtI§ICIPÂL I}[ BO}I LUG,{}{
Rua §'Íaooel Severo, C*ntr* .\dministrativç

C.h,i.P.J.: * 1 .6 i 1.400100*1'ú+ CIP: S5"7(t{-í]*ü
Fune: i.99i 3ô13-1t'i :

T§Iil,Ío l)[ p-$s§E

Aos onze dias d* müs úe Maiçi d* ii$ü ei; :*í:. {.} '.,"

LqO-§,1R§O_!Ípl*3,àC§)§TÂ,, apÍCIvâdü *§"! coilcursr: púbiico p*la âr in:r'cs,;', ii.,

áúaio de Pessoal da Adminisrração Pública do Muni*ípir-, cc í]r:ii; í ,;,.,;r i :

der.idamente nomeado. toma pCIsse neste âtü §êlene, parâ ex§rcei *m ;a.rái.:i' r i íi i'. i ' r:

Ç*r**.i* §ê&k comprofilçt**ddr*se desernp*r:har sua l*nçál çtim zeli;" r-]r;,t,i'di-',,',;'\ il

c*fi1p1ifido as o«iens de seus si.rpÊriürts hierarquitüs, as i*gíes prei;:-i,.t.-. r-, I .l i'
dos Sen,idores Públiccls Municipais de tsom Lugar e iiemais norlrs) "t)! i,,. i '

I egislaçoes peniÊentes.

üaoinett ci* Prçt'eiro §íunicipal se IJorn Lugar i!1,\ i. i I <ie \la:u i1{: :lr l

Ànto:rio §ergio l.{irar:da de Mela
Prefeitc \'{uniciPal

Aitícnio Â-ndrade de l{oura
§ecr**irio §'luniciPai cie Obrus

Ãa:'

§en,iclofi a) n: un icipai
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E§TADO OO MARAI\IÃO
PRÉF§ITUKA MUNICIPAL DE 8OM tu§Àfi

cNPJ: ü1 5t L4A0l aüct"*§
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Portaria de lloureacão §" 191,/2015
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E§TADü t}O MARANHÂO
PAEFEXTURA MUT*IC§ÂL §§ §CIM L
Rua Manoel §çv*rt- Cmtro Adrai*i*trativo
C.§.PJ. : (}1.§l 1.400m{ml -04

#

àw

D§CâETÚ N'. {IS5 D§ iE }H.í-{NTTRO D§ 2OgI

Regulamenta * licÍta$o. na rnodalidarkr pregãr'r r:li

forrna eler$*ica, para a aquisiç§r; çle bens * ;r

contrataçâc cle serviç*s ctlrts;n§, incluidus *s s*n'iti:s
com{rns de engenharia. e dispct sobr* ti uso ds clisprrtxi

de liritaçân, no àrnbi:n da adnrinisraçãet pui:lirr
rnun*cipal de Bom Lugar Maranhão.

À p§§r§ITÁ MUIIICIFÂL $§ BüM LUGA& §§"AI]G nO ]MARAidXrâO. no us* *:s
atribuiçÕes que lhe confer* a Lei Orgânica do Município. e tenda em vista o riispcsur nr.l art. 2n. §

lo, da Lai n" i0.53*. de 1Í deJulho de ?ffi2, e na l-ei no 8"6§§, ele ?1 de juni:o de l§$3 hrrrt
côr*ü a Lei §ederal 10.ü2{ de 2ü de jutha de 3&1S,

OECX§TA:

CAFITTL* I

DT§PCI§IÇÔ§S PR§,,LIMINARF.S

Obj*to e ârnbito de aplicação

Art. l" &ste llecreto regulam*nta a licitaçâo. na modalidade de pÍegãü. na forma eler*nica.
pam â aquisiçâo de bens e a cüíltraÍaÇâo de serviços coilrurr$" incluÍdos os servlçrs r::m*rrs rl{r

engenharia, e dispôe sobra o usa da dispensa de liciraçfu, nc ámbitn da adrnini.siraçâ* prihlila
Municipal.

§ lu A utilização da m*dalidade de pregào, na forma eletrônica. pelcs órgâr:: r.la

admi*isffaÇâc pública rnunieÍpal direta, * fund** rnunicipai* d rbrigatdria pâra aquí*içá* rí* bens
e cefitratâçâo de serviços comuns csm ô utilizaçâo de recursos da Liniâo derorr*ntrs rJt:

tra$gftrenciac vnhmtárias, tais c*rno convânios * contrâtos de repassx, ex(ets íx)§ râ$os i:fi1 qurl ,t
iei uu a regulamentaçào especi{iea que dispuser sobre a moda}idade de rranxferencàa disr:ip}inr, *h
forma diversa as cCIftratôçÕes eor* os re{ursos d* repasse.

§ 20 Serii admitlda, mediante prévÍa justificativã da autoridade rümpete$re, a uriliratàr c|.;

fonna da pregào presenrial nas liciraçôes de que {rata ê taput *u a rrao. dexd*: qu* Íirqrtr:

comprovada a Ínviabilidadt técn[ca 0u a desya§{âgem pâra aadÍninÍstrâçaa na realieaçâa qla Íiir nr,r

elerônica.

Frineipiot

Àrt" 2o 0 pregã*, na forma eletrsniea" d cnndicionado ms principi*s ria }egalídarir. ri;r
impessoalidade. da mçralidade, da iguald«le, da publicidade. da eficiância, cla pr*i;irixik:
adrn{nisrativa, do desenv*lrrimffilt$ s{stentável, da vinculaçâ* ao ins{rumenro ctnvocat*ri*. rÍt
julgarnentc obJetivo, da razoabiÍidade, da competÍtividade, da
sào c*rrelaf*s.

aos r;ue lhes

Pracessa:0âQ*ú.1 IFX

Í:lÍf'ryiiiliiíÍÍllfi» rfiÍ»1:



Fls

Êü&,t*

ESTÂtlO §ü }l{Âft*tN HÃO
PR§}'ETT{IâÀ MIjNICIPÀI, I}§ BO},T L
Rus Hanatl §ev*ro, Centro Âdministrativo
C,lrí.P,.I" : ü1,út 1,{r»Jt§üf -${

§ lo O princípio do desenv$lvinreirto sxtentável ser,á obssrvado nas stâpms d* prrrc*ss* d,:

cortrataçâo, em suas dimensões cconsmiça, soeial, ambiental e cultur*l, no rninim*. *r:*t h*s*

nos planos de gestão de logistica sustçntàvel dos ôrgãos e das entidades.

§ ?" Âs nÕrmas discipiinadoras da licitação serâo interyretiadas em thvCIr da *rnplix{:á* lh
disputa eatre os interessados, resguard*dos o interesse da administração, o princípio d;l is*n**tirt
a Íinalidade s â segurança da ccntmlação.

§eÍiniçSer

AÍt, 3" Para fins do dirpost* $ssts D*crst$, çrcsidera-se:

I - aviso do edital * docurrlerttCI que co*tern:

a) a deÍinição precisa, su§eiente e clara do objeto;

b) a indícação dos locais, dâ$ dâ&§ e dos honirios ôm qus poderá ser lidr: *u *htidtt *
edital;s

c) o endereço eletrônico no qu*l oçorrerá a sessâo pútrlica com a data e c harári* ei* s*it
realização;

II - trens e serviçr:s toÍnun§ - hçns e*jos pdr§es de dssçmpenho e quaiidod* i:r"!s§.I!x'! srÍ
objetivamenle definidcs pelo sdital, por rneio de especificaçÕes reconheçidas e usu*is d*
mercado-

III - bsns e serliço* e*peciai* - her:s qus" psr sua alta hetr:rog*n*idade *u c*mpleurrix'§,.
tdçnica. nâo porlern ser *ossiderad*s bs*ls e s*rviços comuns, Ílüs terTnos do incis* â1;

IV - estudo ticdça pr*limi*ar - d**ument* çonstitutivo da prirneira etap clo plax**jom*nto

de uma contrataçâo" qB* *ar&Çteriv,s n inferesse pthlico rnvclvido e a rrelh*r s*iuçáar a*
problema a sel resslvida * qu§, n* hipotese de conclusãa prla viabiliriade da t*'llrutaçÍit.
tirndarnenta o termo de refsrência;

V * lances intermediários - lancss iguais ou superiorôs &o rneüor iá *fbrrad*. púr*nj
inferiores ao último lançe dado pela propno licitante:

Yl - obra - cons§uçâo, reform4 fabri*ação, recuperação ou ampliaçâo d* fi*rn t*:*r.'*l"
realizada porexecuçâo direu ou indireu;

Vtl - serviça - otividade ou c*njunte dE arividsdes destinadas a otrler çielr:ruri*ilcla

utilidade. intslectual ou met*riâl, de interesse da administnaçâo püblica:

Ylll - surviço üotnsrn de cng**harix * atir,idade l:u coqiunt$ de atir.idar$ffs rlus rlr{{,}sr*ir1
da participaçâo e do acnrxpanhame*tú dÊ profi*sí*nai engenh*ir* hahilitad*, raüs t*nnc:s d*
disp*stn na Lsi n" 5.1§4" d* 34 de d*aembro d* lg$ô" e cuj*s padrôes ii* râ***mpr:r{rrt r:

qualidade ps§s*m §&r *bjetivam*nte definidor pela arlministraç.ã* puh*r**. t**eiii*r:ll:
especifieaçôes usuais de mercedo;

,
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§§?AnO Bü $tÀR{tNHÃü
PR§S}:ITLI§,Â MTI§ICITÀI »§ §ÜM
Rua Manotl §evero, Centrs .âdmini*trativo
C.§.P.J.: ül "61 1.40Ü/{Xx}1-ü4

trX - Cadastro d* FsrnEoedores da Prefeitura de Bom Lrrgar - M,& * registn: ead*stral eJ*

pessCIâs {isicas e jurídiras que prticip«n de licitaç§es e celebram csntrotüs e âte§ rJe r*grstr* d*

preços c,§m a Prefçitura de Bom Lugar/&I,À;

X - Sistema d* Cadastra*mmta Unífieado de Forn*c*ilcrts - §içaÍ' ' f"*rn*lt*nix

igform*tieadâ" inÍegra;t* da plxaf*una do §{srcnra lntegrad* de Adr*in.istraç§* d* §crr iç*r

üerais - §iasg, aispanibilizaaa pelo Ministerio da §conornia, prt cadastramento dçrs *rgãns *
dâs sr*dadei da administração publica" das einpresas públiciLs e dçr partieipant*i ilr
procedinrentos de licitação, dispensa ou inexigibilidflds promr:vidas p*i*s Ôrgâos e p*lits

*ntidadp* i*tegmnt*x do §isterrra de $*rviços ü*rais - §isg;

Xt * Dispensa de Licitaçâo - f,ârâ a realizaçâo dos prac*ssos de contr*â*çâo dirr:t* d* htns

e serv'iço* Êômuns, irçluidos os rert'iços somun§ de engenharia;

X.rl - term$ d* referência - documcnt* elaborâd* r*m hase n*t cstud** l**:ti**s
preliminare§, qüs deverá sônter:

a) o* eletnentos qse embssam * avalia$o dc custo pela a&ninistrâçãt) pútrlica. o partlr rltr
pdrõ*s da dnsempe*h* e qu*lidad* *xtabeleçidss e dss cnndiç§es de entr*ga d* ohjct*" *#r"Íl í11{

seguintes infonnações:

L a definiçâo do úje.to *ontratuai e düs métodos prâ a swr üxecu!:âr:- r,*dadas

especificaçôer exccs*iv*r, irrelevâst*§ ou desn*çessáriâs, que lirlitem *u frustrEm ã sfir*fcItÇii*
ou a realitaçãa do *ertsrnc;

3. s valor estimado do o§eto da licilação demonstrarlo ern planilhas. de acord* (iln: (l

preço de rnercado; e

3. o cranograma fisico-{inc*mi.í§, ss necmsá,ri*;

b) a criterio de aceitaçâo do objeto;

cl *s deveres dr: *$ntratâdo e d* ccntratamíe;

d) a relação das dwurnentos essencials à veriÍicação da qualifica$o t*enica e ec$ttflrflir*-
{i nanceir*. se necess,'âriar

e) os procedimenton de liscalixaç§o e ger*aciarnento do contralo ou da ata dc r*gistrn rlr
prôçCI§,

fi a prazo para exs*uçã*r dü çontrato; e

g) *s sançõcs previstes de f$n§* *bjetiva" suficiente e çlãr*.

§ 1* À classi{icaçào ds bsns c serviços coms comuns depende de *r:}njL^

predami*antemente &ítiço e de natureza toenica.

§ 3" Ss bens e serviços que eavolverêrlt o desenvolvirnento de s*luçôes es;xciiiras rJ*

natureza in{electual, cientiÍica e tecilics, casCI püssam ser d*tinldos nos [er$o1do dqposto no

inciso tI dc ceput, sÊrâ§ licitados por pregão, na farma cletrônica 
. t,,l +,ri*

I
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ESTÂI}ü DO MARÀ§HÃü
PR§TETTÜ&{ MI"INICITÀL D§. BOM LT]CÀR
H,us Malrocl §ev*trt, Cenlro Adminictrtti"*r
C.§.P.J.: {, t.ó t I "4{X}ltxxrt -04

Veda@

AÍ1. 4o O pregâo, na Íbrrna eletrônica, não se aplica a:

l - Contrata@s de obras,

II - Locações irnobiliárias e alienaçSes; e

I[i - bens e serviços cspeciais. incluídos os r*rviç*s de eng*nfurria enquadrxtl*s tlo r§lspr'r:lr"r

ao inciso lll do eaput do afi' 3o"

{:ÀrÍ?'til,o Il

n$§ PR()cEnlMrN1{)§

formr de realiraçâo

Ârt. 5o {l pregâo" na farlna etetônica, será realiââd* quaatlo a disputa peio Ibrn*+l11"tl-:llltr

de bens ou pela §ontrâtaçãCI de serr"iços eomuss oc.oÍrer à distância rl *rn sessão púhll*;1. ptrr

r:nrio d* §is,tema de Cumpras do üCIvernç federel. disp*nivol nü end*r*ç*: elstr'üntr:çr

3tl:,:-':i,t;tt?ttlli:ii:ri;i)":r.*r,1.1i,-iruJll;|l (ii--r,.,.i'tl-, o§ por meio de or*ro §istema eletrÔnieo de licitxç§o a scr

adotado pela Prefeirura Municipal de §am LugarlMÀ.

§ I'O sistema de §ovem* Federôl su ôutrü sistema a ser designado devr:rá ser d*{;rdü .ic

r*curEas de criptografra e de autemicaçâo que gàÍttnlam condiçÕes de segur:ançâ üm ttidas ul

erâpâs do certarne e que es§a integrado à piatuf*rrna d* operc*:ionalir*çâtt das mexialidxi"l*s ,"1*

transtç'rênç ias t qluntârias da I-ínião"

§ ?u Na hipótese de qu* tnÊtâ s § l" d* srt. :o, alem d* riisgrstr: nó trput, lxtt{*rürr r.tri

utilizad*s sistçmas proprios su outros §i§terne§ dispcniveis no merc.*do, desde tlur' L"slL'l;llll

integratÍ*s à plat*flrrma de opcracionalíeaçâo dss rnsdalidsdes de trnnstbrüncias v*luntúriar.

§tapas

Árt. 6" Á realizaso do p,regâ§, ru farrna eletrôniga, observará as *eguinr*ti ttâpns

§utesstlí&§:

I - planejamento da contrata$o:

ll - publicação do aviso dt edital;

IíI - apr*sent*çãr de propo*as e de docuru*ntos d* h*bilit*çâu;

IV * abe*ura da sessão publica e envio de lançes, $ü f,a§e *ompetitiva;

V - julgarnento;

VI - habilitaç.ãa;

YII - reeursal;

=d
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' §§TÀI)§ ü$ k{ÀRÀlitttdo
rR§§§TTUK{ MUI{TCITÀL N§. BO§T T,I"IS,{R

âu* S{tra*l §*v§ro, Cmtro Àdminixtrntivo
dl.N, FJ,l §l.SI 1.4{X},r00Í}l 44

Crit$rior de julgamcnfo das prôpo§tâ§

Àfi" 1* üs c.ritdrios dr julganrento enrpregados na seleso do propcsta mais vanlljosn parr

a administraçâo serão os de rneror Freçe ru maior desconto, eonf,orme dispuscr $ cdital.

Vül - adjudi*ação; *

lX - hcmologaçân.

r) rs licitxntes p*icipantes;

b) as pr*ptrstâs âpresÉr*âdâ§,

c) os avisos, os esclâr§cimtntcs e as impugnações;

parágrafo úniço. §efio Íixados criterios objetivos pra definiçãtl do mEliror pI*Ç{}.

consider*dos üs prazos p$ra a execuçâo do esntrato e dCI fornecimento. a:; erpeclticaçtir":r

têenieas, cs padmetro* minimos de desempenho e de qualidade" as dirctriees dn plano dc gestiirt

de togisfira sustsntiível e as demais eondiçÕes estabelecida* no editsl"

I)ücumsntsçã0

Art" 8* O proeesso relativo ao pregâo" na forma eletrônica, será instruidn c*m os seliurnrei

documents§, no mÍnimo

I - çstudo tecrieo preliminar, quando necessário;

Il - termo de rEfcrÊncia;

III - planilha estimativa & despesa,

IV. previsão dos reçursos orçarnentários necessiírios, com a indicação das ruhrrcrs, crcc[$

na hipot*se de preg§o para regietro de prqos;

V - autorizaçâÕ de abeÍtsrâ da licitaçâo;

Yt - designação do pregoeÍro e da equipe de apoio;

Víl - editâl e respectivos ânexos; .

§[!l - minuta da termo do cnntrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata r]*

r*gistro dr prryos, conforme o sâso;

IX - Parecerjuridico;

X - DocurrentaÉo exigida e apresentada pâre â habtlitaçâo:

XI- proposta dt preços do licitante;

XIt - atn d* *essão publicq qw conterá o* seg,uintet registros, §ntre sütnlii:

Prc,cessoUUW-UtZeU
Fls.

ilil:i jlisi :jt'iill,1iiltl!11Í l
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§§TÀ§O IIO MAAÂl{§Âo
rRÊ§.ATTURII, MUNICTTÂL D[ ITO:I{ LlifiÀfi.
§ua Mane*l §evtro, Cenlro Àdminirtrativo
C.!{.P"J.: {}I.61 X.4ü0/{XH}I-ü4

d] *s lances o{brtados, na srdrm de $l»s.cific*s§*l

§) â suspensâo * o r$ioicio da sessâo, st for o ffiso;

fl a aceitabilidade da propo*ta de preço:

g) a habilitssâ*;

h) * decisão sobre o saneamento de srrí)s uu f*lhas t!â propüstâ oü nâ docum*ntação:

i) ** recursos i*tcrpostos, as rcspmtiva* anâlis*s e,as decix$m; e

j) o resulfndo da licitação;

XIil - csísprovsntes das publicações:

a) do aviro do edital;

b) do exfrato do çontrato; e

ci dos demais atos cuja publicidade scja exigida; c

XIV - ato de homologação^

§ l" A i*struçâo do processo licitatorio poderá ser realizada por meio de sistema elrytrônre*,

dc modo qtls ss aios e os doçurre*tos de quo fiate'este artigo, c*nstant*s d*s arquivos * rüsisti*§
digiuis, serão vâlidçs Fm todos os efeitos legais, inçlusive para comprovação * prestação de

contâ§.

§ 2" A ata da sessão públi*a seni disponibilizada na irrternel imediatarnsste epds i) $*1r

ôncÊrra§lents, p&ra aesss* livre.

cÂrtTtll{} uÍ

}O AÜ§§§O AO SI§TEMA ffi§T&"Ü}IICü

(rttleneipnrtntu

Art.9o À aut*ridade corr:petexte do *rgâ* ou dn effidade pr$rfir{írrü r{* lteltilçiur- r,

pregoeiro, os mcprb:os da equipe de apoio e os licitantes que participarern do pr*gào" *a lirnltir
*l*trrinicE s*rfur previarnsxrts çred*nçisdü§, p*rant* * pr*v*d*r d* sistema el*lrô*ictr

§ tr* G credençigmento pra âsssso ao sistema ocorrerá pei* atrihuiçâ* *ie *have r{*
identi§eação s de ssnha pessoal e rntransferivel.

§ ?* ü*bsrâ à autoiidad* sCIÍmpstsflte do órgârl *u da entitlade prüm$t*râ da }i*itilç&u

s*licitar, junta ao provedar do sistein& o §etr crede.nciamento- ü do pregoeiro e * d*s rnemhr<':rs

...,:,i

,-".f" 1'J,.;fi"
*tt 
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E§TATX} I}O MÁRJT§HÀO
pR§r§ffi11rl{ :r{Ij}rtcrÀL ü§ §il§{ l-trcÂH,
Rua Maa*el §tveroo Ce*tro Àdnin**tra{iv*
C.N.}.J.: üI'6 I l'.1{X}l{r0tlt -tH Prccesso

k

Licitante Rubrica: @--
Ârt" 10, 0 crçdenci&Ímefitü do licitante s st:ã manutençâ* dependerâi: rje n:gistro frt:\ r$ L'

atualieado no Sieaf.

Àrt^ I l. çl credenciaÍnents no Sicaf perrnite a prticipaçã* dos interessadcs em quâitlil*r

pregão, na fonna elrtrônica, exr#tCI qrondo s seu cadastro no Sipaf tenha sicJa inatil'ado *x

ân*iuiio por solicitaçâo do cred*nçiado CIu por detenninaçâo legatr.

CÂ}íTTIL$ §

§À coNDtJÇÃCI D{) PROC§§§Ü

*rgão tu estiáx$t promctor» dt licittçS*

AÍt. lZ. {} pregâo, na forma eletrôniea será conduad* pelo orgâo § fel* sntrd*d*

promotora da tiçiaçSq da prefeitureMuniciprl de 3om Lugar-MA, que atuará juilto aCI §tst*nrie

de Eletrônico de Conrpras utilixad*.

ÂuÍoridadt e*mpetente

Art. 13. C*erá à altoridade soÍnpstênte, ds âcordo c*m a§ atribuiçôcs prcl'rstâs Í'r{}

regimento su nCI çstatuto do rirgão ou da entidade p«)motora d* liçitação:

I - desigrr*r o pregoeiro e cs membros da eq*ipe de apoir:;

II - indicar o provedor dc síxema;

ÍII - determinar a abertrrrn do processo licitatôrÍo;

IV - decidir *§ resursss ç*ntrg Õs âtos do pr*g*eiro, quxnd* est* mantivrr $uâ deüisã$;

Y - adjudicar o objeto da licitação, quand* houver re§ur§§;

YI - homalogar o resultad* da licitaçâo; e

VII - cel*brur CI cCIntrat$ ou a*sinar s ate & regis8o do preç*s,

CAFÍTT.ILO Y

§o PL.{NEIÂMENY{} »A CüNTíIATAÇÃO

$rientsç§cs gtrâi§

Ad. 14. §o planejarnento do pegão, na furma sletrÔniça" será observado o segutnte:

I - aprovaçâo do termo de retbéncia p*la *rtcndade competsnte ou poÍ queÍfi esla delegar"

IÍ - elaboraçãcr do edital, que esta.belecrai cs critériçs de julgament$ c ü accttitç&* d*r

r-

pÍCIpostâs, o modo de disputa e, quando necesxirio, o intervals mínimo de di**r*nça dt valuri:s

rl

I

i
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H§T,{§$ íX} *{-{ft,À§§Ã$
rR§,§§§Tt)§t& ill:r,{I{:ffiÀ[" I]H t]Üil,,1 tr-{Il

§ua Ma*oefi §tt*r*r, Ccstro Âdm*mi*Íratil'o 
1

C.}§.P"J,: Sl.*1r,4{Xr/$fr}í*$4 
|

*l de Berc*ntuai* §lltfs $§ lar:t*u, que ineidirâ l&fit$ §m r*lnçâo atls lançes

**r rel*ç§* aç lanç* q*e **brir a melk*r *terta;

IY - de§niçsa da* *xig&*cia* de hahili§çâ*. das *anções aplicev*is, d*s gl,ffit;{t}tl al 
''1xi

condiçÕ*s que. pelas ssss pâüiÇrrtaridsdes. s*jffi rsnsid*rádas r*l*vs*ís$ pare a a*l*t:ru*çã* *. it

*x*caçãc dü ssrxtrâtü e a *ts*díment*l das fisÇsssi{tredss da adrmiNiutraÇâ* ptr$:}ir:n e;

Y - d*sistxçâtr d<v prego**rm e d* sua eqr*P* dc api*.

Y*ltr mtimada ta valor n*x*ms x**i*ávtl

,&rr. l§. $ val*r esti:t:lsàds *u * valor máximo aeeit"*v*l í?ât§ e **nt**taç§*. §e *â* *{u1§ailr

expr*s*a*xmte *e *clisa[- p*ssuirii üff"átsr sigil*s* * ser* di*pu*ibikxed* *§ç:{ç"i1t''i1 ii

psrmen*§tüffiestts a*s *rgãts de ***{rr:i* ext§rn& e i§}t*rfiü,

§ X*Psrafin*dcdisp*s1*r§)r&ptlt"*v*l;:rç$rtN*doo**t'al*rxnâairn*flcúttâlrl llill;ril
**ntr*t*ç&* **rrá tor*ado púbhr* epffi*§ * imtsin&rrl§{}t* ôWs & cncsffam#nt* d* *ltl't* .t*:

lâ**es, *em p§*i** da divulgasa do d*talha§&&ts d*x qlranf{tetit'$§ * d*s demais iniirrmmç**r

nscessiârie§ * *labo'mçâe d*s pr*pos{as.

§ ?* N*a* trip*les*s sti'l {lr}§ }ç:r a*l*"rtaxl* CI *ril*ríu ** 3rl}g*xx*nt* p*ât> mx,i*r **r**e:ü*" *.r

v-alrr *ssk*ad*, * valnr máximo *tr*tálsl *tr * x*lur d* re$br*rrt:in parn *pli*tlç&* {* 4!ç5çpr+t{}

üon stârá obri gat*n am ente dCI i nstrumefits c$n ! ${:atçri*

l)**ignaçS** d* pr*goeir* s du equip* d* *poio

Âr1 l&" Caberá * ar$*;ritJ*de rnâximm *la Frefeit*ra Muxicipí ql* §tlr* !-arg*r, *tt * iitt*n-l

pssuir a **mp*.tência, d*signar âSsütes pubtic*x pere s desern;:**ho dns f"uxç**s d*st* I"},*:çtct*.

çbsçrv*d*s CIs *cguinlcs requisittrs:

I - CI preg*cir* e *s m*mhr*s da xquip* d* apri* ser$r: serv'idor*s dn t"rrgân ** eãa *ntld*ils
pronultürr* da licitaçâCI; e

íl - *s :nemhr*s da eqrdp* *áe *p*i* §s{ü$, sm su* rNai*ria. servidqrres *{uptàI}t*s câ* '*lEtz
*{btiv*, pr*{brexr*ialme}** p*rtenc-entes âss q*adr*rx pern}enÕ*tex d* clrg§o *u dit *rlld**c
pr§'Irst$fãr da li*itaç§*.

$ I* Â cntêri* qla sulsrid*Sr rçmpete*te, * pr*gtwií$ * i:ls me*nt:rr*s da equnp* de a;:*ii:
p*dcrâo x*r derÍgnad*s pma *r»a li*i*çAo rsg:ecáfr**, pere urfi p*ri*d* delen*im*ii*" iã{à§riiii{**}i

rne*ruluçSes- §u por period* in+Jms.rnrittâd*, penmitidx a revogaç§* dc d*xigm*ç§* * qxxlqu*r
t*ntP"

§ ?* ü *rgâs prsínsiür da lí*itação s§labelecera plan** drr eape*it*ç§* quu c*:'tt*x'tl'utxl

ini*iativa* ds tre;n6xr**ts ffiís u tbr.m*çã* * a at**Xiraçâc Íe*nica de pr*gli*irq?" ft'l*iltkt"ter dt
§quips dC ap*i* e demai* âss*§§ *nmrreg*d$* d* inxtnrçâ* rt* pr*:*ess* li*imr*ri*" s tdr{-"1.1}

impl*,ln**t*das c,*m lpss* rnr gestâe pcr eampetôncias"

B* p*g*eir*

"á"r1. t?. eatmrâ ac pr*g*cira *rn rsBe*iol:

h-

-#
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Rua §da*cel kvero' Centro Àdministrativo
C.ltü"P"J.r * t.61 1.4ü{rl{XX}I -0{

l - *onduzir a scssão Publim; Rubrica

ll - receber, §xaminar e tleçidir as impugnaçôes e os pedidos de esclarwim*ntos at} cdi*rl u.

&$§ aüexos, &lem de poder requisitar subsídios formais *os responxíveis pela *lab*r*çâ* d**sr;

docume*tor;

III - veri{içar a confonnidade rJa proposta ern relaSo *os rcquisit*s rstatntecidu no *rlttal-

IV - coorden&r & §e§§ês publi*a e c entio de lances;

V - veri{icar e julgar as co*diç§es de habilitaçâo;

W - sanear sÍro§ 11u fatha* qu* nâo altcrem a substância ilas pr*p**tas, d*s docunls*tr*s iJ*

habilitação e suâ validads jurídiça;

Yll - receber, exeüifiâr e decidir os r&cur§os e encavrrinhá-l*s là autortdnde csmp*{dnlt

quando rnantivçr sus deeisã$;

Vm - indicar s vencçdor ds certame;

IX - adjudicar o objeto, q*anda não houver recurs{r;

X - çoduair as trahlhor da equip* de ap*iol *

XI - encaminhar o prôcesso devidarnente instruíds à autoridade csmpetente s prCIp{lr â süii

hornoiogrç§o.

Prrágrafo unico. 0 pregoeirc poderá solícitar manifestação tecniça da assess*rrii:.iurit}rr:a

ou de outros sstôres do orgão ou da entidads, a fim de subsidiar sua decisão.

Sc equipr de apoio

Àrt. t8" eaberá à equipr de apoi* auxiliar o pregoeiro nas elâpes da proc*tsn licit;rtorrn

§c licitsnfe

Afi" 19. Cabçrá ar l,icÍtante interessado sr* partisipr do pregâa. fia famta eletrÔ*rc*.

I - Credençiar-se previarnentr no §imf oLL sa hipotese rie que tfitta o §3" r1* &rl §"', rlr]

sistemc eletrôni*o utilizado flo c€rtÍLme,

11 - R*m$er, nü pr&?,í) estabeleci<Io, *xcl*siv*:*ente via çistsÍna" o* d«;urncnt(,§ dL'

habilitação e e proposta e" quando necessário, os deicumentos complemenÍars§.

Itrl - respongabilicâr-se frrmaknerte pelas rransaç§es sfstuadas srn §eil ntrme. â§§tjÍl1rtr

comô firmes e vçrdadeira-c suâs pr§?§st*s s seus tances. inelusive üs ât$§ praticed§s diretarr,*ntx

ou por ssu reprssentante, exsluida a respossab,ilidâde do provedor dr: sist*rna ou ds ttrgà* **
entidad* pÍsro$tora da liciação pôr svenfueis danos decorrentcs de usa indevrdo da §4r*h:r- *lntlx
que por terceiros; ^ ;

-r / . ,t,çf

! rli ! Bi& !;i iii -:;iT_*-*, .'t.:t.l
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Rubrica

I§TAT}O }O fuTARANHÂO
PR*l§§,IT[t&À Mtr§tcIPÀL DA §ü§I t"tl
Rra M*n*el S*.vero, Ceatr* Àdministrativo
C,l{"S.J.r $1.*I 1,4{XY{Xnl -&d

IY - açcmp*nhar as opemções nrr sist«na eletrônic* dursnte tl

respnsabilizar-se pelo ônls dmcrreate da penla de negrcios diante

m nsâgens erniridas pelc sistemâ ou & sua desconexão;

procsss$ I icitatr\rir: *"

da in*bs*:n'áiicra dti

G

V - cornuniçar imçdiatarnünts as provedcr do sisterna qualquer acontecimrnt{} qffi }x}s§il

§ümpfismeter o sigito ou a írrviabilidadr d* uso da seaha, para imediato bloqueia de accsso.

vl - rlrjlg&r a chave dô i&Írtttica{âs e a senfi* d* a*esss pâru participar do pregà* tra

fonna eletrônica; e

Vlt - soliciUr o cancetarnento da chave de i&ntifiçaçã* *r"l da senha d* ae*§sr: pr:r

it:têres$e pr,óprio.

parágmfa único. O fornmedor des{Ísdenciad$ no §ic*f trrá *ua shav* de idcnriÍir:açüu c

§§nhâ §u§psn§a§ ô§toÍnetiÇem§ri[§.

cAPiTttLO vI

DA pu§tr,lcÂÇÀO DÜ Àvt§o D(} HI]']'ÀÍ.

SublicrçSo

ÀÍt. ?S. A fass sxt*rnà do p'reg§n, na furme el*tr$ni*a. r*rá iniçiadâ *$rfl * **)nvtlcilq:ftrt

d*s interessados por rneio da publisâsã& do avisc do edital «r ã)i:iris üficial do Muni*ipi$ * nrn

sÍtis eletrôuíço oficial da Prefeitura Municipnl de Earn l.ugar'M'4"

§ to Nas hipoteses de pregâa reslizâdo para aquisrção de bens * serviçeis uu r*allx*çãr: tit:

obras e serviços cômtuts de engenhadâ, §.§m utilizaçâo de recurs*s da Uniâo ou do ilst*ri*"

decorrentes de transftr§ncias vuLultaria§" t&is §nmü csnvsnios e st,ffirâtos de repcsse, sluim cicr

meios disp*sr*s nü oâprlt, tambem deverá ser rexlizada publicaçãCI em diári* *tir:i*l d*r

respectiv» errle (órg&o eonce.de*te).

§ ?" §m se tratandç de obras ü$nrun§, strviços e cüffipra§ de graode vull§- aqrtelas tultt
valor estimadCI sej* sup*rior a vintt e ci*c* vs"tss t) lirnite estabeleçido na alinea "{:" {ift itir:r:r> I

do arl 23 e art. 12§ da Lei sÊderal *o 8.ó66/19S3, elém dtrs meios diupcstor n$ t*pul. titnttxttt

deverá ser realizada publicaçâo ern jornal de grande circulação'

Êditâl

AÍ1. 21. ü Êdital serâ di*ponibilimdo na integra no *ndtrcç* eletrÔnic* d*sta prrl*itLrrx

nrunicipal e nCI portal do sistema utítieado Wr* e realização do pregâc.

lfÍodiÍicnção ds êdifsl

Àrt. 2:. Môdific.âçôes n61 ediÍal ser§o divutgadas pel* rresmo insHumsnto rJ* publicrçárr

utiiizado para ditulgaçâ* rÍo texro *riginal e o Íxâ"2$ inieialmente $sâbsl{ücid* seril reah*râs.r-

exsôt$ se, rnq*estloúvelmssts, a alteraç&r nâo afrtar u fbrrnulaç&o das prqrcstx** rcsg*{rt'úit,;ln u

tratilse*tô isanômico aos licitantes.

e

Iiscl*vetimextos
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Rubrica

§§TÀT}O ü$ MÀRÀXT{À§
rREF§TTUET MUI{ICITÀI $§ BOM LlJ
Raa §Ianocl §wtrs, Cettro À*r*ini*trutitn
ü.I§"P,J.: ü1.ó 1 I.4{X}ltl0CIl {}'l

flrnã4á{#ffi{Ê&*mmqMEãT?4ó$É *@iii§:i§§.ijs;:ii:.:,:É;i:,iirl

Ar1 23. Or podidos de esclarrçime*toe referentes âs prCI*ô§so }ipitatório s*rãu envi*d$s «*

pregociro, até tr:*s dias úteis arrcriores â dÃta fixada pora abe*ura da stss§o pühlica. p$r rrlcti)

elç&ônico, na fanna do edital.

§ l" 0 prrgoeiro responden[ aos pedidos de esclarscimentüs Rs prsu$ de dois diils utci.ç'

çontado Aa data Oe recebirren&o do pedido, e poderÊi requisítar cub,sidios l$rlrlaix at}s

respocúveis peta elaboraçâa do editd e dns anexos

§ 3, Âs respostas aos pedidos de esclar*cintentos serâo ,Jivulgadas Belü sititc$1it *
vincularflo os participar**s s a adminisüeção.

trmpugnrç§t

Àrt" 34. Q*alquor pesssâ podera innpugnar os tsÍãros do edital do pregãr:. por mei*
elçtrôniço, na forrna pevista nç edital, atc três dias úteis anteriores s dâta Íixada para abertura da

sessãç pública.

§ :* A impugnaçâr: não i:os*ui eleitc sus;xr*ir.a e eaberá ao pr*grcir*. auxiliaelo p*k,r
responsáveis pela elaboraç§o do edítal e d*s ânexü§- decidir sobre a impugnaçâo flo irnlzrr tir'

dois dias úteis, cortado da datade rer;ehirnento da impugnaçã*.

$ ?* A cancess§o de efeit$ suspensiv* a impugnaçâ* s msdidn *Nc*pei*nxl * d*r,e ra sr::

motivads pelo pregoeiro, nos **t*s d* prôessss de li*;itaçâo

§ 3u Acolhida à irnpugnaçâ* *üntra o edital, sexí delinid* e p*bli*adx nota cfutir p*rir
realiraçâc dc certarne

CATiTULO VII

DÂ. ÀPRE§§}.iTÂÇÂO D.A, PROPO§TÀ Ê NÜS MUb,ffiNTCI§ üE HA§iIITAÇ'ÂÜ

Prazo

Art" 25. ü praz* fixado Borá â epresrnt"íiçãd) das propo*tas u dn* d*rcumentos de habríttaçà*
nã* será inferior a tritç dias úteir, «rntado tla data de publi*açã* cl* *vis* d* edâtal.

Àpres*ntaç*o da proptrl* r do* dosumÊn*os de h*bilitsçào pelo licitant*

Ârt. :ó. Apos a divulgaçâo do ertitai na sitro eletrônicc, os licitant*s *ne*r:rnhxrii».
exclusivamente por meir do sistenr& concomiÍantemente csrn ss d«:cumenlos de h*â:riliurç:St

exigidos ro rdital, prsposta csm & de,scriçâo do objeto ofertadei § o Frsço" atê a clata e r hr:rilriu
çs,tabclecidos parâ abertura da sEssão pública.

§ 1* À etap de que tretâ ü rsp$t s*rà c»*urratla eom a ube$ura da scssã» publiuil.

ô 2" Os licitantes poderâei deixar de apresextar os do*umentos de hahilita$$ qus üt»:rt*a;r

do Sicaf e de sistemas semcllantes rnentidss pelcs §st*do*, pelo llistrÍto f ed*:ral *u ;**i*s
§{unicípios. ou pelo sistema & cadastrà nruaicipl de §OM LIJGAR, assrgarada p«s ttentarr
licitnntes o direito de acessa aas dados §$nstântes dos sistemas rr::' r'., . . _. ,,
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§§r.Aso IlfJ MAk&líxÀo
PR§§EITU}L{ §{UNICIPÀT, §}E B{}[T L
Ru* *IgnoÊl §cv*ro, Cenlro Administrativo
C"N.P.J.I ilt.6t I'4001t 001-â4

§ 3" O envic da propnst*, acomlmuharla dos dccurnentos de habilitaçãr: exigid*--rs n* *rlt

nos ternros do disposto no capuÍ, ocaneni por rneio de chave rtre acess$ e senha.

t;tl.

§ 4* 0 Lieifante declarará, em rârnpü prúprio d$ si*t*ma. o curnpriment* dtls t"cqrili{rlr

pra a habilitaçãc e a confüffiidade dn sua propCIstâ sCIm as exigências d* *dital.

§ 5o A falsidade da declaraçâs d* qus trrlk $ ii 4u sujeitará tl licitants àx sançÕcs flre \ r\h!-\

neste §ecreto.

§ 6" ft licitantes pderâo r§tiref ou substituir a prop*sta e os d*curnent*; rJe h*lrilrtaç&:

ant*rj*nnentç inserjdos no sis'terna, ate * abenura *la sessê* pllhlica.

§ ?" Na etapa de apr**entaçâo r.la proprasl* c dos rio*umentos de habilitaçâ* p*hr lrctt;irlk.

obsçrro*do o dispo*to no capxt, não haver,á ordem de classiÍic"açâo das proposta§. o quc üüün*râ

_# §§r§§nts após o* procedirneutos dc qu*trata o capitulo lx.

§ 8" Os documenics qrc cornpÕcm a prolxrstâ e a habilrtaç"â* dn iicitanle n"l*ih*r

cla*sifiçado ssmefits serâo disponibilir-aiios gara avaliaçâo drt prcgc*iro e f!ôrâ &cüss{) pul^riterr

a1*s CI {üccnâmefito do envio ds lancrl*.

§ 9' Os $*crln*ntos complernenrarcs à prop»ta e li habilitaçB*, qunndo Rccessáit*: u

conÍimmção d*qu*les exigid*rs no sditrl * ja apresent&dos, serâo enc*rninhados p*i* lti;rt:rnte

melh*r classifrmd* rpôx a ermerramsntr: do envi* de lances. tbservad* $ pr*rü *l*: qu* lr*lit * §

?o do art. 38.

CÂPITULO VilI

DA ÂB§RTUR,{ DÀ §§§§Àü PIJBTICÀ E ü{} §NVlü I}§ LANÜ§§

Honário de aber§ura

^rt. 
27. A paAir dc horario previsto no edital, a sessão püblica *ti internet seni ;rhr:rl* [:*r]t

pregoeiro c{xh a utilizaçâo de sua çirnve de accs*c e senha.

{i l" Os licitantrs poderão partieipr da sessâo pútrlica sa internel, mediante a utilrzaçâ* r1*

sua chave de acesso s senha,

§ 3'ü si*terna di*pnnibili:mni r:a*rpo prrprio psrü ü'§*â de menxagen§ $*trd o FrdÇ,t*ir*, r'

os lrcitante§

Cnnf*rmidade das proposts§

Art. 28. ü pregoeiro verificam âs pÍopostas aprerentadas e desçla*sificará aquelas qur n,t*

eswjam em conkrrnidade c*m os requi*itos estabclecielox no cdital.

Paúgfafo üni$o. À desclnssificaç§o da prupcsta strá fundamenÍada * r*$l$trâdfl |1t1

sistern4 a«rmpa*kdo êrn tflrlpo real p*r todos c* pnrtieip*ntts.

Order*ção e darsiÍicâç§o *** prsptt** 
i.-/...;,,',...;.,0.: 
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Proces
§§TA"IX, §t} ü{ÀRÀliíllÀü
r§§r§ÍTlu&Â s{u}§IcrsÂL §}§ tr}{}-1'§ â"

§$s Macs€l §*s*ei"** Centr* Âdmâsi*trs{il*
C"ít.fJ.r $l "St 1'StX,1{t{X}I .{}*

bw

Ast, ã$. * sist*l.xla orttr*nará aut*nrrmtirx:**nt* e§ pr*$lsste$ *la s*fir;*das Fel* Pr*g**rrii.

Ilarag{e§s úrdm. S*mente ã* prr}pfrstss classifi*a*iss pelo pegoeir* panrcipar&* ** *t*p;i

de envio de íances.

Iníeio de fase curnPetitits

Art. 30" tksritieâdâ* §§ l$êp*§t&§, s pregoeir* dara in:icilr à t*s. c*ttl}\{tt$1;i.

*portunid*de effi qu* *s l{*itaxles poderüo eneaminh*; §ançm extlusivâfllútltt ptlr ntrltu t{tt

ristcr*a eletr*niçc"

ç t*ü licitgnte será irfledietaínsnts r*furexo*§* d* r*ç*himsnt* d* lari,:,* * t1,": l'ilÍt,t

eonxignad* r* regi*tro'

§ ?*üx licit*xtes podes§* *fer*rer lan**s sutsssivt)*, *h*enad** cI h*§âri4] iixaetr* p*ra

mherturu da s*sxãc p{lbtiea Ê âs rssras est*ixle*ldss nr: *dital.

$ 1* {j }ieilarlt* §*§í!&Í!te Wde* *fer*c*r l.cI*r irrf*ri*r *r* ffiai$r mrÇ${l{lte} t}* rl*ç*:*n{t: xt}

rsitimo lanc* par sle r:fe**xlo e r*gi*trad* ;re§* sistema, *1':s*r*'md*, qu*nd* h*uver. n int**;:Ii:
minimo d* difere*ça de vslorw *u ds pêff"çntrffiis e*Htl $§ lan*e*. qx* incidira tmlt& *nx rxkçíiri

**n lan*e* isrterr**rliriri*s quext* er* reÍal$tr a* ls*c* t{u*: **brir a rnelhor tllLrta

§ 4o N*o serã* aceitos d*is olr *raix ia*ces ígueis * preval*eem aq**l* qx* lirr r*ç*hidqr *
rcgistrad* pri raeirrr.

$ §o í)*rant* a scssâ* públiea, ss }icilantes s*rão i*i*rmad*s, *rfl fe&isx) xr*§" c3* r'*I*r e.]r.:

r*er,*arlan*e rcgistr***, ved*Sa * identificeção d* lieila*te.

*t*drs d* di*puta

Àrt. 31. §erão ad*tadus §?âÍ* ü *nvi* d* lanç*s ne pregã* *l*tr§nÍu* r-rs r**grei*1*s ntuil*s ri*
disput*:

§. - *bç*s - *rs licitarl{e§ âsrsssntar'â* lar:*es públic*:s e sffçeiisrv$â *$§s p,r*rr*g*ça:*:.

csnf*rm* o criteri* dtjulgamerr{o adtltsd* n* *dientr *u:

In - akrto e lbshad* - üs liçi&rrt*s aprc*entarã* lsncllx gr*bli**s * *u**ssiv*§, ü*m lax**
{i*al * ke.hmd*, e*nfçrxxt o *rit*ríç d* julgaimr:nt* adol*ds ** *dilal.

FarÉgrafb uniço. i{* m*d* d* dispum aberáo, u edimâ pretent intsri,alr.i tnt}}â31.}(} rt(
di{br*,nça de valcr*s rru d* per*rmruai* ests§ €}s }a*et§, que incidrrá tanto rm releç§i; üos l::*lt**s

i*rr*rrn*diari*s quxnto crx relaçâ* so l,ffice que **brir a m*lh*r q:{*rt*"

&{*tl* d* tli*prxtx aktrl$

Art. 3:. lrlo s:tldo de disprita übsrt$, *le que tretà ü incis* I d* *put dx art. 3 â" n *.ta5ra *r:
envi* de }ances r*a s*ss§* p*hli*c duÍefi* dsa rnin*t*s e, epüs ásso, será pr*:rrnrpuelll

a.ut*mati*am*l*e pel* *istems qr"r*nde h*uver lan*e *Íertadç n*x úâtim*s d*is..má*utr:t dEt

peri*d* de duraçS* da s*ssâo p*bli*a" 
_ ., 
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§§T',À§{} üü Ll.{RÂ§It"4,{}
rR*:F§ITLIfi.,t *{1}§IfiIP.q,L r}}: §$.ü§{ n-il
§ua §ilan**l §**'tr*. C*§tfl, itdmini*trlrtiv*
C.!{.F"J": S1.61 I "d$t}l{rü0l -{H

{üt*n#i.Ê!}ãrl}Ê:íj':il:lr::i, ;il ; 
ji.'

â 1. Â prsrro§eÇâe autsfiIâÍirâ da *fap* de *nvi* oS* l*nçes, d* que trâte * §*Xlt t, ltris ij*
{Í*is nli*trtes * oso**rá s$e*rsive$r*§üs §6rêprs que h*uv*r lan**s *nvi*ti*s n*ssl-' p*ri*d$ ri*

§*rr§ge$â§, iir*iuçiv* quand* §s ÍrBlsr de lcnces i*tçrmedi.árias"

$ 2upa kíp*t**e de u$o haççr *svtl§ lanc*s nn l*mma *stmh*le*íds n*cap*t* rc $ ]"^;*

sexsâ* pribl iw s*r& enc*rrsds aut$m{rtiçnmen te.

§ 3" Hn*enadm a sessâs publirx srrl prsÍT*lgeÇâ*l a*l**ráti*a petr* sistcnr§, $1*s {*rcnr.rr dü

disp*st* n* § §o, r pregreiw pl*d*$, s*s*ssçr*do p*lx tquipe r3* a;roil-r. adxnitir *1 r*ir}*c.'lü di§

rtapa d* envio de laaees, em prol da r*nt*çução d* m*lkx pr§ç* *istru:st* n* ;rar&grixf* *rii** r'§cr

*fi " f , rnodiant* j*stifieativa"

*Ic** tle di*p*rx ab*rt* * fs*:hado

Àst" 33. §* rx*do de disputs abert* e I*eh*d*, rí* qu* trata q: ísxi** â1 d* cxSrn*t d* ;r*. ] 1"

a *tapa de envi* dr lane,*s da x*scã* public* ttra duraÇâ$ de q*lnxr: :l,lisuÍ{}§.

§ §" H**erradn {:} pr&:s prcvisto nú erpuÍ, o -§lstem*, *nüartli$hará * avis*l q1* {**}t*,rtr*tt[r:

irni*ent* dos lar:ccr e, ra*àçt:rr"irir c peri«ln Se até riex rni**t*s, *i*.*t*:ria!TlüÍtts rJe§*rlxín*rtrrt" lt

r*crpçâo de lsn*ss seri{ *utomâti§ãr&$fi{* sfi§.srâdâ

§ 3' ffi*eerr*tkr + praT-$ de que tÍutk r! § 1", ô sitr*xixt *krrit& * *prrfunidad* para q*t {} ttt{ii1í

da **brt* d* val*r nmix baixl d às iâritsres rin* o&rga* c*m val*r*s c4s Ser- p$r *cntt') §tile*riiiír\
àqu*la ps*s&§t *fe*ar um lance {iaal ,r lkeí*s&} *m s*i *illco m{nutos. qus s*r§ rigil*rx* iâtr {}

f rlt*rYarnenlo deste prüã0.

$ 3* §a ausên*ia *l*, n* mi*ílxtr, três ü&rtaq n*s **neliç&s de que tretâ $ $ 3". *s üIlr{*rt*r

d** nrelh*res *anees xubserylent*s, na $r&m de *Íaesi{texç§*, ate * mâxin*o de tr*s, p****r,1*

*f*rec*r um l*aee fina} e techad* c§l eté çin*o rrrirtr*ts*, qrss ssfit *i6ii*so at* * *nçerr*lx*fit* d*
prâ"uCI.

$ 4"'§mc*rrcd*s *§ §,reíüs e6teh{l*cáde* **s § ?* * $ }*. o si*f*rrta *rcl*nsfià $s l**c;tt:r ilttl

ardsrn Çr*§§*ntê de vax,+xj*xidade,

$ 5* i§a *u*êrrci* dr tralr*o Snal * f*chad* **asrii:**rÍ* R$ t*.n§{}s d*x § ?" * $ 3"" hsr *nt *
rei*í*i* da *tapa fechasg Flers qus *s de,$ais li*itamtes, a{* * máxi*r* d* trôs. nil *riJ*tt: **
classifi*.âçS*, S*$$flrxl ot'ertar sm tese* fin*l * tffihcd{, *!§ ôt* *ir*$* mixrut**" que será sígr}**rt ;rti:

* $RseírernentO dsste pfilr.e" *brurvcdo. *§.** rlsta *ââpm, tl tiispostu no § 4*.

§ fio Na iripote*e de nâ* h*rcr licitantu r:lscsiÍic.âd* n§ *tâFle d* la*r.* Íbth**l* qtm xt*nd;r íis

*xigànrias pra hrbílit*çâ*, -ei pr*gr.xim p«lerà. sr3íi§iad$ p*ia eq*Ípe d* *pt:i*- *t*dr**I*
j**tiÍi*ativa, *dmitir tl reiniçirl da §{aç8 §§ftsdâ, Ír*§ tssÍtss do &xp:x{o el* § *".

**seonexâ* do tÍsteflL* xa *finpn ú* I*xse*

iqfi. 34. Na l,ipd'tcxe de *r si*t*rma eletr*nic* d*. to*sct*r p*vâ m pr*go*rr* n* tl**i.arr*r clia

etapA d*. *ttyls de la*c** da *e*sâ* p*lblica § f,§rTnett*{:er aç"-essivel a**
**utir*rmrâo **ndç r*cebid**. s*rn preiuâa* d** *t** rea{izod*c.

iiÇiteÍ?ti:§. $$ iane*s

»a j/2
irr
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§§T/fnO DO §tÀtttl{Í{ÂÜ
P§EF§ITUK,t l\ltlt\iICIPAL t)Ê BOII L{,j
Rue lli[ar»el §tvtro, Centro Àdminis{rativo
C-l$.f*Lr $1.61 l.*üfr/t {X}l-$4

A*. 35" Quando a desc*n*xâo do sistema ele.tr§nicn p$râ ô pr*g**ir* prxisÍir ptlr l*lllí- l
superior r dez minuto§, a $cssão pública será suspe*sa e reiniciada soment* dec*rridas riflt* r
qlatro hcras após a comunicaq$o dn fato aos participr§ss, ntr sitio eletrÔnrw utiiizod* paril

divulgação

Critéri*s de de*empete

,q.fi" 3S. À$s a etepe ** sn§ul de lances" havrnà e aplicaç*ti dCIs crit*ri*s de des*nlp*t*

da aptic*çâo do criteritl astabeltxielo no .i.. j'--11':..*:)r,-*i-. iÍi,i..j.,1' . ! ' I ' , §§ n§ci hêuv*r

liçitante que alenda à pdmeira hipotese.

Àrt. l?. Os critérios de desempte serãn apticad*s Írcs tsrm{}$ d<r aê. lé. tasa nà* hria

envio de lanees após o inicio da *'tse cornptitiva

Fatágral'o *nico. Na hip:tese de persistil § flÍlpt*, a propôsÍâ v*nc*d*ra srlrâ seirÍc:n*Í*

pela si*tenm eletrÔnico dentre e$ propCIstôs empatadas.

C.{PITUI,{} IX

txl.lUt.tiÀMÉ,§"lt)

§cgo*iaçâa dx proposta

An" 38. §oçenada â e&p* de envio de lmr*es da sessào publicn, * pr*:g**ir* dr.:l*ril
encaminhar, pelo sis{erna eletrôniç*, contraproposte e$ lkitant* que te*iu *pr*s*ni*du r ttr*l}tr,r
prsçs, pera que seja obtida rnelhor pÍspostà v*dad* a negociaçâo em condiçôes dil'erentrrr dar
previsfa"r no edital.

§ 1* Â negociaçâo sürá reelizôda por meia dc *istema e pcderá ser &§$mpanhada pcl*s
dernais licttartes.

§ ã' ü instrumentu ç*m.ocatôrio dçverá eslahsl*cer píurü de. üo mir:imr, tluas h*r*s"
contadc & solicitaçâo do pregxiís ss sistema. para envio da proposta *) ss Íl§{ssserirl. ii*rs

docurnentos complementares, adcquaila ao riltimo Iance olertado apos a neg*ciaç§* de qse tt*lii
0 §*put"

Julg*mcnia dr propo*ta

Art. 39. Encerrada e otstr)ô dc negociaçáa der que lmta o ar{. 38, * pr*goeiro eranlnrar;l ir

propost* claslificada em prirneifi) Iugiar qüant* á ad*qrtaçã* atr objetn * á **mptibtlÍcl*rJ* ,"i*

preçtr en, rela$o ao máxim* es,tipulado Frra süntraleçân no uriital, *bservndn o distrrcst* **
parágrafCI único do arl. 7 * no § 'Jô do art: 2ti, e vsrilicará a habilitaçâo di] lieitente c*ntilrtrt*
dispsiçÕes do edial, observ*dr,r t disposto no Capítuki X.

CAPiTTILO X

Ilocumnntação obrigntÔri*

DA HA§il-IT.l\,Ç,4t)
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§§TÂN$ DÜ I}TARANHÀ*
rNEFElrLrltt §ltil§IctP.,'t t, llE so}tr 1.

Ran Maa*d §ryvsrç, Centro Àdurinistrstito
C"lt.f"J.: tlt.6 I t.4t$l{}{X}1-t}4

l;i:.1 ,ir

Art. 40. Para habilitaçâs d*s liciBfltes" será exgida, &xclu§i\,am*nte, a d*cumentaç;Icr

relaüva:

I - à habilitaçâo jurídiua;

tl - à quatriÍicaçâü teçnica;

tll - à quali{icaçâo e«>nôrnic**{inar*irq

IV - â r*gularidade fiscal e trabelhisu;

V - à regularidade fiscal perante as l;armndas Públicas estaduais. disrriul * municitr:*ir.

quando necessiário e.

VI-aoCumprim*ntodOdispostotlsiiriti,çt t'lt."riÍ:;-ir",{:;àgli.íi,.l,r;:ii | .:,,'r,:.',.' L:: â

n$1,,r , 't:-.1- -jr, 1.ii 1:. j1. ir:r l+ i, i i' 'l r" :':rr l ' '

Panigrafo único. ,4. docurnerrlação exigrda par4 atender a* dispost* nos incis*s I. lll, I§ *
V do capnt p*derá sel substituirta pdu resistto cedastrel n* Siçaf e ü» sisten?*s s*nr,;lhantçi

mestidüs pelos tlstadrs, pÊlo §istrito Í;ederal ou pelos ln{rinicipi*s. *u pel* ststem:a drr

cadastramente do Municipio ds Bsm l.ugariMA.

Art" 41. Quando.p*rrnitida a participnç.âo de ernpres*§ tstÍân&§iras na li*iraç**" ;ls

exigêncix dr habilitação serã$ âltndid*s rnediane docuffi*nto§ equival*utes. ini*iaLn*ntc
apre§sntad§§ §§m tradução livre"

Panígrafo üniço. Na hip$te*e de tl licitante lsnccdor ser *§tr*ílss,r$" parii ltttr dr:

assinatura ds contrato ou da ata & ÍegislÍs de preços. rx docurn*ntos de que {Tüts o caput st:rào

trarÍuzidos por tradutor jurament*do no Pais e apostilados nss teÍrnos do dispost*§ nCI

respe*tivos çonsulados ou embai x*das.

Arl 43. Quando permitida a participl;â* de c<rmsorcio de sm§tresâ§. s*râu *xigirlas:

I - a comprovação da existelsra de compromisso público ou pertirulâr rie constttutç§* rle

crnsórcio, c"lxn indicação da cmpresa lid*r, que atenrterá às contliçôes de liderança *stahe i*,txii:s

ns editâl s reprsssn§rá ** uonsnrsi*das per:anle a Administraçâu,

II - a âpresentâçâo da dmunr*nlaçãrr <te habrtitaçâc cspeciticada. no edrtal psí esí:1tsÍr

consorciarda;

lil - aüornprovâçâo dacapacirlati* tricnrca cla çonsôrcia pelo somalÔriü dos quantrtiilt\it5
de cada empresa consorciada, na l'orma tlstabelecidê rro edltal-

IY - a dernonstração, por cnda emÍxssa consorciada, do atendirnsÉto ao§ indir--.es r{}íl[;ihü]',

tle{initlos no etlital, par* Íins de qu,aliÍicaçâ* Eçordmi**iin*n,;cira.

.#

V - a r**lxrnsabilidade *cli*iria das emprevrt c<rnsorciaelas

Râs etapas da liciiação e durante a vigÊncia do contraÍc;
pe lus thrrgtlçõrs r1*r {l{tt'lit ií.: 1{''

t

;-e.ew*,p+ lllirti'üir:i,'.i:r,i:" 1.,



f,§TÀDO Dü §TÀTtAi§HÀ$
Pft tl§'§I' ft:Itl{ lt{tjltíI CIFÂL t}}: B$H 1,1i

Rua Msnscl §tvero, Certro Àdministrativt
C.l{"P^J.r tlr.6t t"*fl01{xr0l-0d

M,

yl - a obrigatoriedade d* lid*lrança pür §rnpr§§â brmileira nç con*Órcia l'*nN:ldo p;r

§mprssâs bra*ileiras c estrangeiras. obscr*'ad* o di*posto n* i:rcis* I el

yll - a constituição e o registro da consorcio antôs da celebraçâ* d$ tünlrâlo.

Panirgrafo único. Fica vedada a Frticipção de smpÍtsâ sCIxssl§iâdâ, ns Ine§mâ trrcilaç.1*-

por meiu de mais de um çonsórçio ou isoladamente.

Procedimentos de v*riÍicaçâo

Àrf. 43. Â habilitâs$o dos liçiuntes serà verifi*ada por rnei* do §ica{ *us d*cu*"ttl1}lli§ $:H}r'

*le abrangitlo*.

§ 1" üs documentos exigidos pra }rabilitai;ãs quô n§* esd*m süfismpladcs nrr Slr:aJ

serão *nriados nt)§ tsütl§s da dispoeto n& art" ?6.

§ 3. Na hipat*se de ne**ssigadi' 0e envio dc documentos csEnplem*ntares *pós ri
julgarnento da propost*, os dscume*t$$ drver$ei ser aprcxentad** erm fhrmat* digll*l. r'r;t

sistema, n$ prâ:(o detinido nr.r edital, upús stlicitasâs ds pregoeiro no sistenra eletr*nirtr.
obsçrvado o prazo tiisposto no § ?u do an. 3§"

§ 3o A ver,ificaçâo pelo ôrgã* {ru snddads píôrn$t»râ dn certame **s sit*os el*tmnli;*r
oficiais de nrgàos e *ntrdades emissilres de certidôes cosstitui meio legal de prov*" p*ra fíns iL:

húilitação.

§ 4"§a hiÍxltsse dc a pr*posta venc*dora nâo fex ac.eitárei au o hcrilrntc sã{' *tr**dirr i}ii
exigências pâre habilitaçâo, a pregoeiro exanrinani â prspüstâ sutlscqurütç e ;r.n5rr;r

sucessivarnrnte. na ordem dt classi§caçãa, atÉ a apuraçân de urna pr$§üslâ q*e ai*nd* utt *ilitial

§ 5" Na hipotese de canfaraçâ* de sen'iços comuns crn qus a legislação ou o cd'rxl *iiil
âprsssnÍâção de planilha de *om;xrsiçãa de prrç{r§, çstu r1*verii ser e*eüminhada exr:l*qir.'i}§r*r*1,."

via sisternq nü prm$ fixado mo tdit*1, e$m os reslleütlvCI$ vuN*rss reaatrequ*dr:r a* lançe

vencedor"

$ 6" N* pregâ*, ile fCInilà eletrüniça, rsalíaudo prâ s sistema de registrer dt preç*s" qu*nd*
a pr*po»ta do licitante vençeilcr *âo at*nder ao quantimtiv* tutal eslimado 1!flra a crtn{raurçiitr

pod*rá ser son§ocada a quantidatle dr: liçitantes aecessàriâ f!ârâ alc*nçar o totâ, csiutr;rthr.

respcitada s ôÍd€m de elassiÍiceçâri. observnd$ CI prüç{, rÍn pn:pr:sta venr}sdürâ, pr*r*rÍidt ri*
ps{*rior habilit*çâo, n$§ t*firtrsx du tli*p»tr: n* üapituln X"

§ 7' Â somfnÕvaçõo de rcgularidarie íissai * trabalhista das micrr:e:tpresâ"§ r: dao. cnrprc".rr

de peq*eno porte sen{ eNigida âü§ tê{.mos legisiaç§o espe*ífi*e. apiicâvel à mat*ria.

§ I' ConstatarJo o aterdimento às exigências estabelecides no sditâi" * licitunt* s*ra
declarado vencedor.

dlÂfi1't:L(} xI
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PRtrlF§I't'trRÂ Mt;l{í{llfÂL ne §{}§I t,t iÜÀR
§su Manoel §everrl, {lrntro Àdrniatstr*tivü
C.ltl"P."I. : 0l "ú I 1.4$$/{XXll-04

tr*tenç§o de recorrer I prâzri pâre rÊ§rrr*o

Art. 44" Deçlaradc o vrnccd*r, quêiquer licitarrte poder:i, durante $ prâíü conc:edtd* riit

ssssão públiea, de Íbrma imediatA eÍn ü.âmpo própriil du sisterxa, manifextar su* in:ençâ* dt
recoITer"

§ lo As razôes do recursô de quc trúa s csput devçrâo ser apresentadas n$ prâãü de lr*x
dias.

$ 2" §s dsrnais licitar*çs ficarão intimad*r p*rfl se desqiare§?, epressÍitâr iiilàr

contrarrazôe§, no prazo dr geq diau, co*tado da data Íin*l do prazu dn re$$rrsnt§. âiisrsur*.J{l

visu imediata dos elcmentos trrJispenuiçeis à dtfesa *qls seus interesses.

$ 3" À aus§n*ia de rn*nifestação imediata e :notivada r1* liçit*nte qusrllü à int*r.i{il* iJc

rÊcorr*r, nos lermüs rio disposlil Írücâput, unportara na <Jecari**cia desse direitii. § r] []rer()c*11
§§1ará aumriaada aadjudrcar o oblet+ ao lrertante d*clarad* vcrtc*dtlr.

§ 4' O acolhirnentn d*:'rcursa inrpxtara na ínvali*íaÇás âpsüâs dos atos qr"le nar: p*d*m
ser aproveitados.

(:APITUI,O Xil

l)À Âü.ÍrjF,rAÇ:Âü § DA r{{)i\u{-{}üAÇ'Àfi

Âutrridade rumpetemte

Afi. 45. Decididos üs rscsr§os e cCInsÍâtâdâ a regularidade rlos &t$s píâtiü.a*1us- a

autoridadr compet*nle adiudic*râ c obi*{c e h*moltgarri ls procediments liçitat*nei. n$§ tLrrmdls

do disposto no ineiso V do caput do art. 13.

Frrg**ir*

Art. 4S. Na ausêrrcia de recurso, §âberá *o prego*inr a,§j*dicar o ohj*t* s encaxrinhar *
processo devidamente instruído à ar:toridade superinr 6 pftlpor a hcmologaçào, nüs t;:rmos eicr

disposto no inciso trX do c{p§.t do art. 17.

cÂl'i".I'"ilt"flxlll

I}{] SA1\{§Ait{Et"{',ru Í}A r8üfü§]â li DÀ }{ÂBrLrT'AÇÀ*

llrror uu frlhas

Art. 4?. {) pregoeiro poiurii, na jirlgarncnro da habiiitaçâ* e dls pr*po§lô§, sa"r}âr crros srí
falhas que não alterem a subsüância das propostas. dos docurnsntos ü sua validad* juridi*x"
needisrtte decisâo fundamentada, regisrmda ern atâ c ncsssiveâ *os licilarrtss, r: lhes nrr.il:uirii
validad* e e{icácia para fins de habtlitaç§o e çlassiÍiração, observado * dispsslCI na

i r,, ."
rl- . '' ri,-i i.l'.jii { (' ."i,' ;'t i'r.

flarágrafo lrn{*o. Na kip*te*i: úc *:cessidat{* tle *usp.lnsâu du ssss§* pühliru l'}ar* u

realizaçào de diligôncía*, corn vistas aô saneãÍnento dr que rrata o capuÍ. a *essâ» í'rul'rtririr

@
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§§TÂ}O I}O MÀR"{NHÂO
PR§§§ITt"r&,Â MU§ICIPÂI, D§ B$"\{ Lt"r{;
§ua *lsnoel §evertr' Centro Âdmirristrativtr
C.li. P.J. : 01.úl 1.4{Xi1{rlr0l -04

somente podeni ser rciniciada mediante aviso previ* no sistEma çom, no mini

horan de antecedênçia, e a r:**rrôccia sem registrad* üÍn âtâ.

' cariTul,Ô xft'

tlÀ CC}NTRATÀÇÀü

Âssinaturs do contrat* tu dx ate d* registr* d* pr*ços

Àrt, 4§. Àpo,s a hom*logação" o aeljudicatâ,rio sstiá c$nv*cado para assinar * c**lrat* ou il

ata de registro & preços no prszo estabel*ido no edital.

tq 1o Na a*sinatura du eontral* uu rla àtâ dê regisu* tle pr*ços, serà *xigid* â cllfilpí*!,'ilÇ*r)

dcs eandiçõ*s de habilitação consi$âdâs §* «líteX. que dev*râ* ser mantidas p*lc liçiulnt*

durante a vigência dCI contrato ou da ata dc registm de preços'

§ 2" Na hipotese de o venc*rÍor''da licitaçâo nào comprovar âs condiçõcs de hahilit*çlir,"

consignadas no *dital *u $c rÊ.§utiâÍ u as"sin*r $ §üntret{} ou a cta de rr:gistr* de pr*ç*t" *ulrcl

licitnnte poderâ sàr convocado, respeilaila a ordem de classificaçâo, par& ap*s a comçrr*vaç;it:

das requi*itos para hâbilitaçâ$, axalisaila a propCIstâ e eventrei§ d*cwnentss eomplem*il{ãrL*h il.

feita a nrgaeiaçã*, ansinar tl çonlralo ou â'&1, rle regisíru de prcç*s, senr prcjiriz-c d* apliraçirr

das sanç§es de quc traâ {, ârt. 49

§ 3'ü preus de validade das propostas serâ de ss$s€ntâ dias, penxitidn a fimçâtr d* prnrt,

diverse no edital.

cAriTl"rl,o.xY

nÁ §ANÇÀo

Irrp*dimento tl* licitar e tsnlratrr

Àrt" 49. Ficará irnpedido de iicimr e ds crrntratar tssr * Municipi* de **rn i,*garMÂ. r'

será dsscredensiado no §icaf e du sistema de cadastr&msntCI munieipal, pelo prazn dr aÍs çiltçn

aão§, ssm preiuizo das multas plevisirs r:m eçlital e n§ (ontrãt* e das dsmais e*mrnaç**:l i*yt*lr.
gaÍastido o direib à arnpla defesa o liçitarrte QUê; §ony&§ado dentra dn prazo de valiriark d* qxt

propüstá: :

X. - nâ* asginar $ çÕmrâto ou & al6 <ic regts§tr dt pr*çur;

II - nâ* enlffgâr * do*umeniâSâü *xigidâ nu edit*l;

í11 - apres*ntar documentaç§* falsa;

IV - çausar s âtraso na exwlçâc do oh'jeto;

Y - nâo mantiver a proposta;

VI - falhar na cxe*uç&a do *onrvst*:

Fls.:
a-
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fi§TÀI){} t}ü MÀ kdl'{uÂo
rR§r alTtj &{, *ÍUli I{-'I?.{1, nn: Bo§{ L tl c À §,

Rna Mano*l §*vero, Centro Àdnrinistr*tivo
C.N.PJ.; $tr.úI l.*ft.)/tl{X}l-{M

Vll - fraudar a exerr.tç§o dç coninto.

VIli - csmponar-se de mod$ inidÕ*ea;

IX - declarar intormações tàisas: e

X - «nneter fraude fiscal.

§ leAs sâ4ções descrjtas nocrputtarabérn se rplicarn âos rnt*Srântes d* *adastr* rirr

reserv& em petgão para regrstro de preços qu§, esüvscados. nâo ho*rarem rl eompr*missc

assurnido sern juslificativa ou comSusüficativa recusada pcla administraçãu públiea.

§ 2" Âx sançSes §*ffirJ rcgis{radas c p*b$cada* x* $rcaÍ.

{lÁPi rtJl,O XYI

DÂ xrv«lÀÇÂo H sÀ ANULAÇÂr)

Revogaçâo e anuhção

Art. 5{i. A auroridarle sompctsrls Fra horn,:l*gar o proeedimcntu iicitat*ri* dc qur; *att
este Dtcrstc prdcrá revogâ-lo srrmenlc ern'razãs Jo interessç público" t,ür,§$ttl$ rj* la&i

rqmrvenientc d*vidarnenle compravad*, pwrlin*nts § *uficr*n{* para iustiti{âí $ rf\'{}Éltçán r'

d*verá anuláJo por ilegalidade. d* ctfici* §u por pr*vmaçüo <Íe qualquer ptss$it, prr nlt:i* q.it: iât*

escnto e fundamentado.

Panigrafo ünieo" üs licitant*s nlls tess rlireit& à inde*iaaçáo em de**:r*rtia rfu a*xl*çâr
do procedimento licit*tôno, ressslvado o direito rio contratad* de bo*-iê ao ressar*lrn*rlqr çj*s

en&&ígos que tivtr sqxrrtado no r;umprimests do ç.oâtret$.

cfq.rÍTut"(, xvII

[X) §I§ TÊMÂ §§ DÍSPEN§A ÉIETRONICÂ

ArlrcA,ÇÃ*

Art. 51" Às unidades gcsúorrr.q d;r Pr*Íbrturx Municipat de §orn Lugar-Ír{Â adotarãrt o

sistsma de di*pnsa *Iu'rr*niça- *íls §eg$rtts§ hipot*s*a"

i - Coatratação de serviç*s s{xnuns de cngenharià, Ílü§ l§TTnos do <Iisposltl no tnciso I iirr
caprrt do aí. 24 da l"ei no §.6{rri, de l}}-i;

II - Áquisiçãtl de bens e sütlÍâtrxç&$ cir s*rviçot cüIÍrurt§, n*s tenx*s du dtsprrito tttt lllçir{r

II do caput do art. 24 daLei no *.6óú, dc 1993 s,

lll - Àqui*içârr de trens * cantratudí) & servtç*s comuns, incluidcg *s sert'içns Qtull**:i tlt:

engenharia- flrrs tsrÍnss do dispos&o rrr.r incis*r lll e seguintes do caput d* art. 14 tta.l"*i to ã.{'}tiír.

Rubricai__ - @ ____

*?4Fis.l

de I§§3. quando cabivel.

'r'ig§t4"* *n*Ii'-:iiiliiliili;iiiil:' I
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§§TÂm) $$ ll{etl'tl§ HÀ{}
PA§S&,lTllR,,t l{t:}ilclPÂl, D§ 8*§I Lti{;
Rua Manacl §tvcrto d]tntro Âd rr i* itÍ ratit'tl
C.ltr§.P,J": Ol.el 1.4ilr/{trX}l -{}'{

§ lo Ato do órgão coÍrrpeleni§ rcgulamentará o furrcir:n*m§nt$ dtl

eletrônica

§ 2* A obrigatoriedade dâ utilizaçôo do sistema de dispensa eletrÔnica tx*rrsrá a parltr dx

data de publicação dc ato de qun hota o § 1o. e soÍnente prâ os casos de aquisiçãti dc l,rt:ns *

serviços com a utilização ds recuÍ§os da União deconent*s de traasterências volurtârli*. tlis
como convênios e tgiltratCIs de repasse, exset$ *$s ffisoÍi sm qss a lei ou a r*gulamerl*çi'iti
*specifica que di*puser sob,re a rnrxlalidade de transfer§ncia disciplirw de lorma dili:tslt ;ti
contrataçôes com $s rsc:rsos do repa*se.

§ 3"'Fica vedada â utilizaçãCI rlo sistema de dispen*a çletr*nica nas hipÓtescs d* quc lrlila r-)

aÍ 4ü

CAPII"ULO }rytll

úi§PtlslÇüE§ I^iNÀI§

(|rientaçÕe* gerais

Art 5?. (k krnirics estahelecidos na edital, nc aris* e *uranle a sessà* puhlic*
observarão * huriirio de Brasilia" Ili:;trir* r"ed*ral, inclusive grara e*ntagem de ternpr c r*gistru
no sist*ma eletr§nico e *a doeumentação ielativa âo esÉaÍlle.

Art. 53. Os pa*icipantes ite iiciução na mod*lidade de pregâo" na trrnna »trçtrônjr:a- túrn
direito público subjetivo à fiel observância dc procedimeiltis çstatrel*cid$ n*sls §{:{rrt* r:

qualquer interessede poderá ncompanhar ô ssu dcsçnyolvimcnto *m tsmpJ rr:al, For :u*irr iJa

intemet.

Arr- 54. Ê,sta Prefeirura Municipal podeaâ utilizar o §icaf para hns habilrtatórios.

Art. 55. Âs proç»stas qnr ço*tenhant a descriç.ão d* ntrj*tc, n val*r c .*s drr*lrarn!,:c
complemenhres estarâô dispourveis na internet, ap*r a holnologáç§o.

Art" 56. Üs arquiv<ls s ôs registrrrs riigrtais rel*tiv*s aà pÍsc€§s§ licitatnno p*r*raxer:*xx* il
dispsiçâo dos Srgãos de cuntroir: inlerno e extenru.

AÍt. 5?- Â Prefçitura Municipal de Ilqxn i,ugar-MA pxderri edit*r n$rmâs «:mpl*nrent;ir*:
ao dispo*o neste i)effsto e disponibilizar infnrmações atlicionais, em meio ele{rôruçr:.

Revogrçâo

Àrt. 5t. Ficam revogodas as dirrposiçír*s cm cuntn{rio.

Vigônci*

Àfi. 59. §ste l-l*crem etilra enr vigar na dau de sue publieaç:ã*.

Dê-cê ciência, publique-§s e rumprâ-§§.

é:r:5
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PR§T.§TTTIRÂ MTJ§TCIP,.q.T" D[ BO§I L
Run Msnoel §avero, Certro Âdrninislrstivtr
C"X.P.J.r $l.*i 1.4{x}/{XXl t*{t4
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MÁ,RAHHÃS. EM 1? §H .}ÂN§TRíJ Nfi 2O? 1 .
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T}OM
E§Tâ§ü üO MARAI{

PREFEITURA [/lUNICIPAL DT

Marlene §itva Miranda
Fref*ita Municipat

ponrÂRtÀ §o 030,2021 §g 1§ OE JÀl'lEl§-o o§:§?l- i,,-; i . r -.- 
. ,. úr u, r-r ,-

A Prefeita do lr.4untcipi* de Bain Lugal. fsta** ijr:r

Marsnnâo. no u§* de suras atribuiçÕ** l*gnÍ* **r
sonformidade *çrn a Leiürgâni*a do ?tlur:ictp,ç

nÇ.s_Êr"YÇ;

Ârt. Í". - Ncrnesr, nçs lerr*cs rlo art. 51 da lei 8.§§§/93 a Corntssâ* Perfiane:.;i* rJe

LicilaÇâa - CfL do Municlpi$ ce B*m Lugar. E*tadç do Maranhã0, cujos m*mhr** x** r*la*tnrl***s ;*

seguir.
1" LATARA HEVLYN t',llRAHüÂ §AftVALHO CPF:§0S 747.3ü38CI- PRE^§IDtrNTE
3" DÊLelCI MIRÂN0Â BüZãRRA CFF:498.S54.27$87 - §ECftHTARIü
3" LECINÀRü0 MOURA üüSTA- CPt-: 056.856.653.{}ü - M§${$RO

SUPLENTE:
üANlfL VICTO XÂVIER L§lTÉ- ÇFf :062"424.4t3-S3 - §UPLENTil

ryuP - E§tã Portarra sntrã ê,'r1 vigor na data de sua public8çaü, reuugada* xs di*p**rçü&§ *nl
cüntrârio.
Art 3: - Publlque-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinsts ds Pref*ita Ítfiunicipal de §om Lugar, ns §stsdo da iiaranlr§o. 1§ d* iar:eiro de 2Sâ1.

Marlene §ilva lltliranda
Prefeita Municipal

DECRETG it" 0ü§ §Ê 1â üE JAt'tElXO D§ n021
Hegulamenta a licitaçâo. na modalidade pregâo, na ícrma sletrônica. parâ ü aqulsrção de *sns *

a contrataçâo de serviçor Çoíauns, incluidcs os s*rviços {*fillins dc enEenfraria. e drspÕ* r*brt* i".r

uso da dispensa de liritaçâ*, rto ám§ito da adrninístração públrca rnunicipaXdç S*r':r Luçar
Maranhão.

À PÊ§FEITâ [N§iflCtPAl- DE BOm LUGAR, ESTADO DCI ilrÂRÁ]I]lÂQ n* uso dfrs *tri*uirôe* qr;*
lhe cçnfere a LeiOrgârrica do Municipio, e tsfido em visla o dísposto nü â§. ?".§ 10" cia Lei ni 1ü.Sã,)
de 17 de jull'ro de 2§ü2, e na l-ei nô â"66§, de 21 da junho de 1993 bem cçma a Lei Fçdersi 1ii.i"ii* rje
2* *ie julho de 201§,

SECRETA

CÂPITULO I

ür§Pü§rÇÕ§§ PRÉLl&{tf,tARE§

Fr+f§ture târniclpal dç Aers t-ugro HI
C,§FJ: 1d 528 &1â,*0Li'!-5i

rv!v& bsmlil!Íâr.rna ço* br.,dran**fier*!')<i:i}?§

Ano I - ãdiçâo §â S? da '1 5 de J*rrr*iru de 2021

Processo'4j§94j-lX,b
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BüM
T§TA§* üü &â§NÀN

pRf;.t-Êr-truft,E hduNlclpÀL ü§ §*e4 L*üeffi

ühjet* * *rnbitq d* apli*aç§o
Ar{. 1& §rte il**re{* rçSu,e$te*tx a li*ltaçã*, na msdaiâdad* #* pt*ç§o. ** f*rrxa *l*ti**i**. ;:*r;*

a aqlrl*içâ* de berr* e a **ntrataçâ* *e rerviç*s üümuft§, inç*ilielu* u* *erv!ç** *§rxt"lÍ)§ t}* *fií;ài1lr;lrin
* disp&e sc*re s usü d* disp*nsa ** licitxçâu" no âm§k* da a**:iniutraçâ* pub§**a h,4ur"ri*ip;t§.

§ 1o À utilieaçêo da nrodatidade de pregâo, na farrna el*lrúnrea, p*l*s *rg&** <i* acln:rrrz*{rriç;r',
p*hliea munkipal dlrstâ, e fr,.lnd*s municip*is é "*brigxtar*â 

pârâ aquisiç*o de hx** s ffinlf*liiÇà* tI*
serviç*s *omuns ssnl § ut*lizaçá* de r*çursos da Uniâo de*crr*nte* d* transf*r*n*i*s u*lurrÍúlr**. tnr*
üst?Tü *cnv*ni*s e fôfilrâtüe de repas§*, exrsts nüs tã§*§ sm qu# a í*1 *u a r*6uíx*'l*n{*ç;3t:
especifrca qr"** di*puçer s*hre a rncdalidad* de trar*Ísr,*nc*a dis*àBl*** de f*rn:* eJtç*r-sa 6í
c**kataçôe* rsm üs teÊ{Jís&§ do repax*e.

§ 2ê §*rá **mitida, rrle$iarrte pr*\iffi iustifir*trva d* autori*ade c*r*pet*nte. s *tiâÀaaç,â* cJx J*ri::*
dc pr*gãn pr*ee*ci*l nax liuitxçSas rie qux trata * caput *u * n**, desde q** *qu* cumpr*r,ia** lx

inviabilida$* té**i** *:u a d*svantâ§*íTl píríâ r adn:inirtr*çã* r'ra rqalizaçâ* da f*mx* *l*tr*nl,:x.

Frir*ipioo
Art" ãô 0 pregâ*, r*a frrma el*fi'§niça, * *r.rrrdiçiçrnsd* êüs prrncipi*ti S* kçali#**i*, d* impxss**tr**ri*.
da rn*ralldadc, da §uaklad*. cta publi*rOarie" da. eíici&rrçis. *a prahídac3* §tiü1u'lisirsti\i* *+
deg*l:u*Mhent* *urtenlâvel, da vinçu{a1:â* xc in*trume*t* **r*v*çxtcr**. S* ju§çanrrxrtt* rx}llrlr;*, *,i;

rae*shilid*de" *a ss{$peÍ*tivida$e, d* prupur"ci*na*rda#o * s*§ que ihe* *à* **rrelatc,s.

§ 'ln 0 píin*ípi* S* desenç*lviur*nlc *u*tent*v*l **rá obs*rv*d* r-r*s *lxpas dr: pr***sx* ',t^

c*§trâtãçàü, *m §{Jâs dirnçns$es e*o**rliç*. snçial" §§;Bíêfitâi * çultura}. n* mtnirnr:. i:il§:"I ha** **r
planc* $* g**tão d€ lssÍstiü* silstenâ*vcld*x *rgã*s * das entieta*i*s"

§ 2ô Às fierrrl*s drsclplinadoras da tí*rlaçâ* ssr§a in{*rpreta*&s eff tav*r cia ar*ptixç** rj;* *lxpl:},*
§fitre *s int*r*ssad*s, r**çuardâdüs e int*resse *a admrr:i*traç*o, * prine.ipit: *a iscn*mta, * Írrtlii,riiili*
* ê sêsrlâr#*ça da *entra{açào

DafiniçÕas

Àrt. fro Parx fi*ç dr üisp*sto n*$ts ü**t*l*" ç*n*id*r***e;

l* avls* du *dital- d*cumento quê **nl**i:
a; a deÍiniçâo precisa, suficierlte e c{ara rJs co}etü; 

.

b) â lftdisaÇ&e drn hc*rs, das ds{as e dos horÉrirs e$ ql.i* p*el*rü s*r li** *a; *bt*ci* ü s{lttáil: §

*] * *nd*reça eietrôniço no qual oc*n*r* * se*s** pubt*ca sÕâ]1 & datm * * h*r;err* *e *u*
realizaçâo:

Íí - bens e sêívâçori cor'fir.ins - bens. cujos parll0es ce deseffipenho e qualrdae* püssãrfl r+r

übietlvârnsfitê dêfiruid*x pel* e§itai, çr*r m*ic de espe*ifieaç*es r****{^r**i*âs e u§*ãrs §* mxl*xr.l*,

lll - hens * **rviços a*paríai* * h**s que. p*r sus aita ilet*r*ç*nrida$q ** **n"rp1*xulxrj* l*ti1í....,
nâo p*denx ssr rsfisidsÍa$e» $ans B s*rvíÇos r"srnuri's. ncs àer*ro* d* in*i** 11"

lV - estudo tércnlco prelimírtar - docurnenlú,constrtutiro da prirneíra etapa do pian*;":rrlcrrl'") r,,,.
urna contrataÇâo, que caracteriza o rnteresse públieo env*lv*da * a melhor soluç*o âo pf,ü$iefirâ cl r-
resolvidç * qu*, *a lríp*{e** de tanç{usâo pela viâbiliriarJx da **ntrataçâ*, l***ixm*nla * t*r*:* u*
referêncla;

V - k**e* irttcrme§*Írri*§ - tsncê§ {ü,rai* *,.r *up*rà*r*§ &* r1!*{1*{ iâ *{*$ad<;. f!*Íe{: àsl1$rl'}rt§ ..ti'r

Pr*{*iâur* l!{u*iülpâl ds §{}§1 Lussí
;t§r- !s'}z,:f ::.rir t:/

ê!'4rr rcri]l{^tsJ.3r t rÀ Sêir br di ãr,1{,tc,si ^ j ...':

Ân* I - §diçx* i{o i.:? ** tr$ ** Jar*kr:, (* áüã1

.OYMJ*L
Procgsso

Fis.

&${ieísi :.i *e it

ffi-k*ro
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DOM
Ê$TADO üÕ

PRTFTI]'URA MUNICIPAL DT §*h,'I LUGAR

úfiimo lance dado pelo proprio licitante:

Vl - obra - construçâc, retorma. faoncaçao, reruperaçâ* au arnptiaçâo Se hern trlçv*i. re*Jr;;t*ol
por execuçâo direta ou indirela;

Vll - servlço - atlvidade ou coniunto sê âtlvidaejes d*slinadas a *§ter determinacja illrli*ât*
intelectualou material, de inleresse da adminrstração pública;

Vlll - servço comum de engenharia - ativrOade ou coniunto de attvídades que Ílec*$s'ti]rn íi,l
participaçâo e do acompanhamÊiltô de profissionalgngenheiro habilltado" nss terntts ** tJrs**sl{r rr;r

Lei nú §.194, de 24 de dezemnro de 1S§6, e cuios padrÕes de desempenho e quah$*i:§e f{}§i,}§"i'} x*r
objetÍvarnente deÍinrdcs pela âdrninistrâçãa p(rblica, arcdiante especiiicaçÕes usuais de nemacJ*:

lX - Cadas§o de Fornecedores da Prefeitura de &om Luga - §itA - r*gislro cadastral de p*xs*as
fisicas e jurídicas que participam de llcil"aç§es e celebrarn contra$r s atas de reg*stro de preç*s üür1l ê
FreÍeitura de Born LugarlMA;

X - Sisterna de Cadastramento Unificarto üe Forneçedores - §ic.aí - f*rraments iníorffialreãfie.
integrante da p{atatorma do Sisterna lntegrado do Adminiat:'*ç:âo rie §*rvços üerals - Si**ç,
disponibilizada peio Minist*rio da §conc'mi;r, para câdâstíârnântü dos úrgãcs c *as entl*a*** ,Ja

administração públlca, das empresas públicas e dos partrcipantes de procedimentas de licrt:rçà*
dispensa ou inexçibilidade pronrvidos pelos argãos e pelas entidades integran{*s dc §rstema ,Je

§eruiçcs Ger*is - §isg:

Xl - Sispensa de Licitação - parâ a reaiizaç§o dcs srocessos de rÕn$âteçêa dreeta tJe b*rr v:

seruiços Õürnun§, in$lu{des os rerviç"os tomuns rle eng*nh*na;

XI - terffio de referência - dacumento elaborads conr base nos estudüs t§cilmús *leirminlir*r
que deverà conter:

a) os e,emêntâs gue ernbasãlíIl ã ava*iaçào do custc pe§a adminirtraçâo publica a i)üÍ{}, **}
padrôes de desempenho a qualidade c*tahe{ec}dos e das *ndiç{reu de extrrqa d* *tr1e.tx^ {:*ü i*:}
s*guintes infonnaçÕes:

1. a defrnição do objeto contratrual e drs mélodos pôra a suü exesuçào, v*dadas *sp*r:rÍir,açú*rl
exçess*vas, irrelevantes ou d*s**c*ssáriae, que limitem oa.r frustrern a competiç*o sLJ a r*aliraç** *r;
certame:

2. o valor estimado do objetu da ticitação demcnçtrado em planilhas. de açord* Êoísr o prsÇo {iv
rnercado;e

3. o cronograma físiccr-Íinanceiro, se necessário;

bio criténo de aÇe*âçár: do objeto.

c) os Sever*s do contratado e So *ontratante;

d) a relação dos dccumentos essenürals à verrÍrcaçá* da qualificaçào i*cnica e ec*númru*-
financeira. se necessária;

ê) os prs{edimen{*s d* fisçaiizaçào e gerenclarrnento do ro$trâtCI *u da ãtâ d6 r*gistr* d* ür*,;+$.

flo prazo para execução do cr:ntrato; e

§i as sançÕes previstas de Íorrna ohietiva. sutciente * clara.
§ 1o A classifi*pçâo ele hans e seruiÇos Çorno Ç$r?liirls dep*nd* de exame pr*<3*rtinxntem*rrtt:

Prçfi.'tlÍâ Ít*rnÍçipd rb Sorn Luçor
{:&PJ r'r 5}* 81$ .&§:1 Í:

§r,1\Í.b$rrlluÉ*Í rn* gev brrrÍuÍ1**Í1fl,i*t.,asi:ij2t1

ãi*@iri !á ítB .a:

21 2.,
Processo
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Âno I - Êdiçàc ltiô üà ds 1§ ds Ja$eiro d* ?ti?1
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PRETãITURA MUNICIFAL *T B*M I-IJGAR

fátíco * de natureza tácnica.

§ 2o CIs bens e serviços que envolvêrem o desenvolvrmêntc de soluço*s especificas de n.tlurs;;:
inteíectual, cientíÍiça ê têanica. §âso pCIssâm scr deÍinrdos ncs tennos do di*paslo n* rncin* lt ** caput.
serâs tlsitados por pregão. na Íorma eletrôrrica.

Vedações

Art.4ü O pregào, na íorma eletrônica, nâo se apli*a.a:

i - 0ontralaçSes d* obras;

ll - LocaçÕes imohiliárias e alienaçf;e$, ê

llf - bens e serviços espeeiais, incfuíd*s os serviços de engenharia erquadradas n* *rsp**l+ nl
inciso lll dc caput dc art" 3§.

DC'§;#Hxl'*'o'
Forma da realizaçáo

Aú.6CI ü pregâo, na forma sletr*nisâ, serâ lealiratlo qua*do a drsputa p**o fbrn*cime*t,r ri* *sr]$
ou pela contrataçãa de serviços cüÍ$uns ac,rrrerá dist§ncia e êm s*ssãa putilica, p*r neio ü* §i*iemx
de Can'lpras do Gavern* iederal, clieponív*l no endereÇo eletrônrç*
ltY&,c#rüsr§,poüv*fnsmÊ§lêis-.s§v.l}{shüpJrguôe_Çanl§íê_sü{,§Ê{nüII§[1â§§§g&t:, &u psr mer* **
cutro Sistema ebtíônico de liciÍaçâo a seradotado pels Preleitura Municipalde Scnr LugarlMA.

§ §" 0 sistema do §overnc Federaiçu outm sicterna a ser designado d*verá ser dot*rlc: **
racursos ds sriptryrâÍia e de aut*nticaçâo que sãrantãm condiçÕes de segurança effi todâs âs e{*pás
d$ cârtarne Ê qüê sstsê intesrado â piataf*rma de operacionallzaçSo *as modmllü*d** rJe

transferências voluntárias da União.

§ 20 Na hipÔiese de que trata ê § 1§ do art. 10, al*m dc dispasto ns caput, poderâo s*r utiire*rir:*
sirtemas próprios ou oulíos si*temas disponíveis no r*ercadu, desde que este3em rntesÍad$s ô
platalorma da operacionalieação das modalidades de lransterênçia* voluntánas.

Etapae

Ârt. §o A reaiizaçâo do pregão. na Íorrna ektrônica. CIhset:dará as seguintes *tap*s s*ce*siç*ls.

l- planejam*íUo dê contrataçâo,

il - pubilcaçâo do aviso de editai;

lll - apresentação de propostas e de documentos de habiiitação:

lV - ahertura da se*sào pública e envb cle lançes, ou *ase competitiva:

V - ju§amenlo:

Vl - habllltação,

Vll - recursàli

Vlll - adjudicaçâo; e

lX - hornologaçâü.

Critário* de julgamenta das propoatâB
Art- 7§ Os critérÍos ds ju}§ârnsntc empregados na seeçáo cla prcposta r$âÍs vãfitarcs* p.{ífi iq

FrãlGiturã lik tScipâl dt &onn Lusar
â§*íLJ 14 â3§ §13,"qr:1 Íl

*§* S$r, br,dtsn**Íi**r ')id..l.:g 
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E§TADO ÜÜ MARA}I

PRETEITURA MUNICIPAL ÜT 8SM L{.-íüAÊ

administração serâo os de rnenor preço í)u mâior desconlo" conforms dispus*r ç edital.

FarágraÍo rinico- §erão fixados *ntrinos objetrvos para deÍlnição do melhor preç*, cr:nsicletadr;s
os prãzos para a execuçãc do contrata e do Íornecirnento. as especificaçÔes têcnicas. os parxnr*ltcs
minimos de desernpenho e de quaildade, as drretrizes cio plana de gestâo de logi*lica sâ.l*lentável * üs
demais condiçõ*s estabsbsidas ns cdital.

Docurnentrção

Art. 8§ O proeesso rehllvo ao pregâr, na Íorma eletrônica" será tnstrurd* *ol'* CIs §*Çui{rl*s
dacurnentos, no mínimc:

| - estudo têcniço preliminar, quanria necessârio;

ll - termo de reíerêncra;

lll- planilha estimativa de despesa:

lV - previsâo dos resursss *rÇamentál'CIs necessáriçs" csnr a indicaçã<l das tubricas. exteail nii
h*pôtese de pregâo para registro d* preços;

V - autorieação de abertura ua licitaçâo;

Vl - designaçâo do pregceirc e da equipe de apoir:;

Vll - edltal e respectivos anexos,

Vll* - minuta dc termo S* ccntrato, ou insrun'lento *quivalente, ou minuta dâ âtâ de regrstr* ri*
preç*§, confsnne 0 sasü;

lX - PareçeriurÍdico:

X - DceumentâÇâü exlgida ê âpr*§sntada para â l'labilitâçâü;

Xl- proposb de preços do licitante;

XN- ata ds sessâo pública, que oonterá os segrintes registras. entre outros:

a) cs licitantes partic{pant*s;

b) as propastas âpresenlâdâ§;

c) os avrses, cs esclarecimen!.cs e as tutpugnaçÕos;

d) os lances oÍeÍtados, na orderr de classificaçãor

e) x susp*ns§* e o relnicio da ssssão, se for ü casíl:

f) e aceitahilidade da proposta tle preço;

g) a habilitãção:

h) a d*cisão *obre o sanaarfiênto de eftos ou íalhas na propostâ ou na ciocurnentaçâ*t

*) üs rêüursos ,nterpcstos, âs respectivas arrállses e as deçisÕês; e

J) o resultado da licitaçãr),

Xltl - cornprovantes d*s puhli*açôes:

a) do aviso do edüal;

b) clo extrato do corrtrato; e

trüftitss l&r§clpât dr Born Lug*r
CNFJ 14 5:* 815,S*ú1-5Í
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Proces
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ESTADO Dü MARA'{ @-
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Ano t - §digâü l,â' ü? d* '1§ de Jarr*ir* d* 3üã1

c) dcs demais âtos cuia publicidad€ seja exlgrda: e

XIV - ato de hornologaçâo"

§ ío A instruçâo do process* licitatOrio pocierá ser íealimda por meto Se §i§te§$â eâ*{ror:t**, ij-.:

modo quÊ ss stüs e.os doüumêntês de que trata este ârtigo" üon§tantê§ dos arqutlc§ * rssi§tí'J6

dsitais, serãa válidos para todos os síÊitos legais, inclusive pâra tsmprov*ção e prestaçá* d* **rti*x.

§ 2* A ata da sessâs públh* s*râ disponrbiliaada fia internet irnediatament* *pt:t $ h*i:
êntêrrarneilts' pârâ acesso livre' 

capirur-ó rt
DO AGT§§O AO §I§TEMA ELET§ÔNICO

CredanciamêÍrts

Art" §Ê Â autoridade competente do órgão ou da entid*d* plsmotorâ da licítaçã*" ü p§*§ü*ii'r). {ii
mernhros da equipe de aporc e or liçitants§ que partiCiparem ri* pregâo, na fonna ektr*r]lml. .$*lár"'

previamen{e eredençiâdos- petante o proved*r do §i§tema eletrÕnico.

§ 1* ü credenciamento p*,â â§8s$CI âs sistema *c*n*rá pela atrihuiçá* S* *»mv* rj*l

identificaçâo e d* senha pessoal e intranslerível.

§ tQ Caberá â autoridade conrpetente do órgâo ou da entidade promotora d* licit*çárr s*li*it;.tt
junta ác pr*vedor da sisteÍna, o ssu *re*lgnciamento, o do preç*eiro e o dos mernbr*s da tqurf* d*
apob.

Licitante
p,rt" 1*. 0 credenciamento ds tricitante s sira rnan*te*çàu rjependerâe de r*çtslr* Pr*vlô ü

atualizado no Sicaf.

Art; 1 1. ô credenciamentc no §içaf permfie a participaçã* das interessados em qu*lr4usr $)r*ü&ü
na fsrma eletrônica. exceto quando o seu çadastro no Siçaf tenha sido inativado au *xciuid* p*r
solicitaçâo ds credenciado ou por deterrriinaçâo legal.

CAPÍTULO IV

DA CÕI{DUÇÃO t}0 PROCI§§§

Ôrgâo ou aatidado promotora da licitação

A$" 1e" ü pregâo, na fnnna etetrcnim" será canduzido pet* orgãc *u pela entidade sr*n:oi*r;i rl'r
licitaçãc, da Prefçitura Municlpal de âom l-ugar -MA. qu* atuará junto ao §i*terta S* il*lrúniüü ür
Compras utrlizado.

Autoridsde competento

Art" 13" taberá à autoridade çrrrnpêlênt§, de âcordo üoÍ11 â§ *tribuiçÔes prêvi§tâ* nc regtntenlü
ou no estatuts do ôrgâo ou da entidade.promotora da licitaçãc:

I - designar o pregoeiro e os rnel"ni;ros da equipe de aporc.

ll - rndicar o provedor d0 §i§tÊfita,

*ll- d*t**xinar a abertura do prorcsso licttatório:

Prttsitl..rú àlunicipâl dt Born Lugar
ôt{FJ 14 }â* S19,ü1i*r-ii
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PR§T§ITURA MUNICIPAI. ÜE §OM LUGAR

Ârr* I - §diçno l,l$ *2 d* '!S Ca J*rusiro d* ?il2i

lV - decidir os resursos contrâ ss âtüs do pregoeirü, quândü ests rnântivsr su& d*rts$c:

V - adiudicar o objeto da iiciha$o. quando houver recur§§;

Vl- homo@aro íâsullâdCI da licitaçâo; e

Vll * celebrar o contrâto ou assinar a âtã dê regi$tro de preços,

TAPiTULÊ V

rIü pLANEJAM§NTü DA CSNTR.ÂTÂÇÂü

Orientações gerais

Art" 14" No plan*iamento do pregâo, nâ forrnâ eletronica, será observado * seguinte.

| - aprovaçãü dCI terms de re{erênçia pela astCIridade comp*tente üu psr quânll *$la d*l*fier,

ll - elabarcçãe do editai, que estehe,lecerá as rrit*rios de :ulsamento e a ace:taçà* **r
propostas, o modo de disputa *. quanrln nec*ssâri*, o intsrualo minirno de cliíerença de valçres *u ci*
percentuais entre cs lances, que i*cidirá tanto em retação aos lances intermediârios quanÍo *n: r*laçar:
ao lance que cobr,ir a melhor oferta;

NV - defrnição das exigênuas de hauililaçâo, rJas *ançôer aplí«iv*is, dos prazos ê i;âs colrr"I:ÇüÊs
que, pelas suas particuleridartes, sejam consideradas televantes pârã â oelebraÇão s Â ex*ci"rçá{i rJ':

contrato e ô atendirnento das necessidades da adminislraçâo püblica e;

V - designação do pregoeiro e de sua equií?e rie apoio.

Valor e*timado ox valor máximo acei*ivol
Ê.rt. 15" 0 vahr êstimâd* üu o valor nráxirno acettâvel ilâre a conlrataçá*. s* nnr: *rlil:,t{:ir

exprÊssanxsnle dCI edital" possuirá carâter sigilssfi e serâ disponihrlrxado exclusiva e pern:aüent*rr:*r:ie:
aos órgãos de csntrole externo e int*rno"

§ 1ô Pata *ns do disposts no ceput, o valçr *st}rfladu ou o valor m*xrffio acsrtauei p#ti; ci

contra{açêo será tcmado público âpenâs e imediatam*nte apôs o sncen:âmêr}t* ds *nvto ** ii}í1ür,r,

sem preiuizo da drvu§ação do detalhâmentô dos quantitativos e das demaís inf*rnraçÕes n*res§#ir*r;r
â eíaboração das proposÍâs.

§ ?o Nas hipóteses sm que for adotado o criterio dê julâamênlo pelc mal*r.dss*onto, * va{ç:r
e§tirnado, o valor máxirno aceitável ou í] vaior de reÍerência para xplcaçâo do dese§nt* ç*nst,lr*
abrigatoriamente do instrurn*ntô c*nçocatôrio.

Designaçõec do pregoeiro o da equipo d* apoio
Art. 1§" §aberá à autoridade mâxma da Prefeiturx Municipalde Eorn Lugar. CIu ã qirem possuri á

competência, d*signar agentes püblicos para o desempenhc $as funçô*s deste Decr€t$. *bs*rvaü**
as seguÍntes requisitos:

| - o pregoeiro e os mernbros ila equipê <le apoto serão servidores do orgão r:u iia entrrtaue
prÊffiotors da ticítação; e

lÍ - ôs nnernbros da equçe de apoio seÉs. em silã maioria, seruidores sfupantss iie **rçr..:
eÍetivCI, preÍerencialmenle pertencentes ãüs quadros perrnanentes do orgâo ou Sa *ntldarie pi{rrnr:lor;i
cia licitaçâo.

§ 1o A critérie de auÍoridede cornpetestÊ, ô.pregoeío e os r:"len:bro* Sa equip* de *p*lu p*rJ*r.a*

Ftt#dtr* Í&,nic§ei da Bu* l*ugr*r
ô|\lFJ. 14 â2EStr,i:iâí11 5;

''arui*' t*t':ri+§ar r*a gov.bricrartc*{rcr*ti9r*= &tl:
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Processo

Fls.:

PRET[I URÂ MUNICIPÂL Dã ÊOM I.UGAR

DOM
ESTÂDO §O MARAT.I

Âns ; - E,*çâ* lrii Ü2 c,e 'i5 de Jan*ir* de ?ilil

ssr designadss pârâ uma liÊitâção Bspecíftca, parê um período determinado, admilidas fecsnduÇ*c§

ou por pãríodo indeterminada, permitlCâ â r*vogaçâo da dex*gnaçâ* a qualquer temp*"

§ âo O órgâo promotcr da lícitaçáo estâbetecerá plan*s de capacitaçâ* que r*r:t*nham intcr*{iç;ls

*e treínarnento parà a formaçâo e a atualkação têcnica de pregoeiro. me*brcs da equip* cle apür: *
dernais agerntes eneanegados da lnstruçâa do processp licitatorio, â ssrem implernentadas collr L:**s

em gestâo pCIr compê§ncias.

Do pregoeiro

Art. 17. Cabera ao pregoeiro. ênl espeual:

I - conduzir a sessâo pública:

ll - re*eler, exâmirâr e decidâr as impxgnaçÕ*s e *s pedirlos de es*lare*í*le*tos ãÕ *{.hÍül ti i}ts
âltÊxss, alám de pnder requisitar subsirtios {otmais aüs respt}nsâveis pela elaboraçà* tl*sx*s
documentos;

lll - v*rifrcar a *onformidade da proposta ern relaçâo aos reqr:isito§ ê§tabêíecidss r:* *tiitaí;

lV - moldenat a sescão pÚ§ltcâ e o silvis de iances;

V - vsr*Íicar * julgâr as cnrt$içSes de habilitnçâv;

Vl - sanear errus ou íalhas que rrãa altercrn a subxtância das propostas. dcs doc*rtlÉntüs iJe

habilÍtaçâo s suâ va§dade jurirlica;

Vll - rereber, exbrninar e decicirr os rerurses e ênoâ§rinna-los à auttrldadâ ü*mp*t§fil§ qllânüü
mantiver sua decisão, r i

Vlll - ifidicâr o vence$or du,r*rtams;

tX - adjudicar o obleto. quando rtào houver Íecurso: i
X - cpndueir as §abah*s da equipe d* apçio; ê

Xl - encaminlur o processo devirJamente instruido a autortdade competeniê e Früpí)r ,.i i,jir
homologaçâo.

ParágraÍo único 0 pregoeírc podela sof{crtâr rnànitestaçâo têcnica dâ asçessotia ir.:ri*ra 3;1 11ú

outros setores do Ôrgâo ou da entidade, a íirn de subsflíar sua decisão.

Da equipe de apoio t,

Art. 18. Caberá à equlpe de aponi auxilrar o pregoeiro nas etapas do processo ilcitalcrrr+

Do licitants

Art. 1g. Cabsrâ ao licitarrte interesracjo em pâílicipãí do presâo, na lorma elstrÔnrca:

I - Credenciar-se pr*vianrent* rro §msf üu- n& hipótêsê de que (rata * §2o d* ün" §*, nr: §t$â*nr;x

'-n1':oTffi::§ ll§ff;abeiecido, exciusivamênte via sisíe$a, os socumenros cre hanrrrraçáo *
a prapaste e, quandu riecessário" ** docurmentos complementarqs;

lll - responsabilizar-se Íonnairnente pelas tlansaçôes efelxâdas ern $eu nsmâ. âssutllit' ü*,'1r{,\

§rmes e verdadeiras ssâs pro§ostas ê sêus lances" inclusiue CIs a{ss pratlcxdos dir*tamcnt# t:u p*r §$lr
rBprssenlânte, exeluida â fesponsa§itidade Sr provedor d{, s}§têrns üu d6 *rgâo ci: enli*a** ;:r'*rncr{r:t;l
da licitaçâo por eventuais rlanos deçonentes de uso indevido da senha, ainda qus psr terceitss

Prüt*iturâ h&i|ritipàt d* &orn t-u6ar
C'IIPJ 1i 3.3§ S1I'.';'lil'!'f'{

'!,JTrls i,çrÍiaüfrar rro 6c'" $r dlanoc,tti,lt ::'rt.r:?1"
a.
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DOM
E§TADÜ ÜO

PRITEITURA MU}I}CIPAL NE BBI\* L{.,}üÀR

Àno I - Edipc §" ü2 de 15 de Jar,*irs de lü?'i

llJ . ,lcürnpanhar as operaçô$§ no sistema eletrÔ*içc durante c prüÇes§{) ltcltel*íi* *
rêsp*nsâbilirar-*e psl* ônus decrrrsnte da pe§a de nqgócios di*nte da inobr*rvtncia *e rfle{:seü*íl.s
emitidas pelo sistema ou dç suâ desconexâo;

V * comunicai imediatamente ao provedor do si*tem* quâlquer a§$ntesim*nto que pG§5ã

co§]prorneter o sqilo ou a invíâbilidade do uso'da senha, para àmediato §{oqueia de acesso,

Vl - utilizar a chaye de'identiÍicaçáç e a senha de açesso para particÍpar do prepâo n* Í*rryt;l
eletrÔnica:e

Vll - soliciÍar o can*elamsnts da *have de identfÍicêÇ§ü ou da senha d* acesso poí ííll*res§e

Parágrafo ünico. 0 fornecedor cescredencrado no Sicaf terá sua chave de identtf,raÇâ* * se th*
suspnsâs automatü:arnênl§.'

cÂplTuLo vr

sA PUBLTü&ÇÃü Sü AV|S$ DCI ÊD'TAL

Pubttcaçâa

Art. 20. A fase exlema do pregâa, na forrna elelrôrtiça. *erá lniçiada com â üüt1vô(6Çii* tj*s
interessados pür meir éa puhlicaçãa da aviso do edüal nc Otariu OÍicÍal #a fulunicipto e s* liílri;
eletr$nico oficialda PrefeÍiura Municipaidc âom Lugar -!á4"

§ 1s Nas hipoleses de pregào realizsdo para aquisiçâo S* bens e serviç** cu r*aiÉ*çà* de *bras
e serviçor cômuns de engerrharia, com ulilie*çáo de recursos rJa uni$o ou do §stado. den*tr*rlt** ,J*

trans{er&nçia* voluntáriâ§, tâis teÍno *onv&nio§ a contrato* rÍe repasse, al*m d*"$ ffieirc disp**{** tlr:

capu{, tambêm deverá ser rsâ,izãria pubiic,eçãs êm diáriCI oficiaido respeutiva sntr* i$rsâs tüfics**nl*i

§ 20 Ern se lratanda de obras comun§. servrços e compÍâs de grande vultt, aquelas cuio valor

estimadc seja superior a vintê e cinco vêzss o limite eslabelecido na alinea "f" d* incis* I dc ait. J3 q

âÍ1" t2§ da Lei Federal nô 8.66611§93, além dos meiçs rii*postos no câsul. tambem dev*t* s*r
realkada publicaçào ern lcrnalde grande circulaçâo.

Edital

&rt- ?1. 0 Edik| será disponibilrzaao na íntegra no ender*ço eletrôníç* desta ptef*itura rrr*riír:ip*l
e no portaldo sisterna utiliaado parua rea*iaação do ptegão.

íSodiÍicação do edital

&í1.22. ModiticaçÕes no editalsêrâs divu§adaà peb rnssmo instrumentô ds plrsticaçâo u{riazail;
para divu§açâo do texto srigina{ e o prarr} inictalnrente estãbetecid* s*t* rtabeilo. *x*{:i* *tr.
inquestionãvefments, a aâteração nãa afot*r a fornrulaçâÇ das propostas. resçuardn*ü * {$ü§ü*ri}*nl.,

*son$nnÍço aos licitantes,

EselaraciÍr!ântos

Art" 23. Os pedidoa de esclareamentos re?erentes aü prCIcesso licliatório seráo en'vl*d*s i-r*
prego*iro, até três dias uteis anteriores á cjata Íixada para abertura sa sess*o púhirca. pür nt*]*
eletronico, na {orma do edital"

§ 1o Õ pregaeàr* r**ponderá eos porinos tJe esckre*rnentos nÕ prôãs d* ç!$rs tJi*s itt*r*,
contado da data de reçebimento do pe{tic,o, e poderá requisttar rubsidros tcrmars âo$ resp{,Ír§,âirr*}
peh elaboração do editâlÊ dos anexos

PrêÍüitsâ r|}§acipd da Sorn t-uger
I'NFJ 14 :É8 8:5 aÔ*1-).1
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noM
E§TABü DÜ MARAI{

PR§TEITIJRA MUNICIPAL §ã SOM LU{iÀR

§ 2* As rssp*strâs a*s pedrdos de esclarecimerttos serâo drvuísâdâ$ p*lt *i*tema * vincul;:lá* i:s

partlçipxntes e a admini§traçãü"

lmpugnação

AÍ1. 24. Qua§uer pessoa podera 
''Ilpugnâr 

os temios rJo edital do pregâo, poí r$el# *lçlrontcrr,

na forma prevista no edital, até {rês dias úteis anteriores à data Íixada pata abertura da sessã* ptiblita.

§ 1o A irnpugnaçãr nêo possui efeito suspensrvo e caberá âo preüü€iro, auxilt*dt pel-:x

r*spansáveis pela elehorqçâo do edital e dos anêx*§, dec*dir sobrs a irnpugnaso na prâã* s* *ois
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ ?" A conçgssâo de efeita suspensivu à impuçnaçâo e mêdida *xc*p*icnal e devçr* l*r
motivada pelo pregoeirô, nos autos do processo de ticitação"

§ 3§ ÂcCImi{a à impugnaçião ü3nüa ô êditêt, será deÍinida e publicada nova eiata paru reiãltzüííô{.,

do certarne 
cnprrulo v*

DA Apnr§ENTAÇÂC) nA TnOPOSTA E DüS O*Crlh,{E§lT$S §§ I.*ASIL'íÀÇÁü

Prazo

Art. 25. CI praza fixado par$ â apre*entação das propüsías e cJos di{»urnÊíllt:s cl* ha§ílrln;** ri.r,,

será iníerior a qito dias úteis. mntado da data de publicaçâs co aviss do edital.

§raeentaçâo da proposta e do* documsntos de habilitaçâo palo licitante

hí1. 26. Apos a divu§ação do edüal no síiio eletroriico. CIs líeitant*s en*aminh*rár;,.
exclusir:amente por rreio do slstema, roncornitantsrnents rorfi üs üocurner":âoc de flrabrlitaçâa *xrgici**
no edÍtal, proposta çorn a descriçâo do r>6istü oÍerta§* e ô preÇo" a?*i a dat* e o h*rár* esta**le*id*x
para abeftura da sessão publir.a

§ lo A etapa de que tratâ scapüt sera eneerrada com a a§erlum da s*ssâo pub!,ca.

§ ão Os lhilantes poderâo deixar de apresentar os dCIcurnentôs ds l:abilitação cue *o$sÍÊm d'J
§icaíe de s*stemas sernel§anlus rnantidsx pelos Estados. peb Distrito Fedsra{ou pebs Muníclpros. *r"l
peb sistema de cadaatra municipal de BOM LUGAfl. assegurado am demais iieitanres * ciir*rt* rJ*

acêssô aos dadus constâfitss rlos sistemas.

§ 3o 0 envia da proposta, acontpanhaoa dos dccurnentos de habilrtaçã* exçrdrs n* edrlxl. n*s
tennrc So dispcstc no cgput, ocofferá pcr mei* de chave üs acesso e senha"

§ 4o 0 Licitante dechrará, *rn carnp'o próprio do sisterna, o cun"ipri*'renâc dos reqi.lisit** pfflâ iÍ
habititação e a çonforníclade cie §ua proposta csm as exigências do edital"

§ 5o A falsidade câ dâcláração de que trat* o § 4" sujeltara o i$üitânte às sançôes prevrst*§ ír*st*
Decreta.

§ 6ô üs licitantes poaerâa reÍirar ou riutlstittlir a prcposla e cs rJocumenlo* rJ* hri:riitã,;..1i.,
antçriormente in*eridas no $istsmã, até a abertura cia se*sãc pubhc*.

§ 7o Na *lapa de apresentaçâ* rja proposu e do* daeum*n{*§ d* hâhilimÇâ* p*li, iif,ri*{iii1l
observado o disposto no caput. não haverá ordern de classrficaçâo das pÍopostâs. o {.tuÊ í,1{)i{rrci
§omente após os proiedrmentos de que traia o íJapilulo lX.

§ 88 Ss docr;mentos qu* compôern a proposta e a hahiiitaçãn do li*itante melh*r çlaxsiÍr*acio

kal*tur* I'bJírir,Frl Sr 8o{lr Lr*3ár
,JsrJ l4 *>là4',(t;-,1-r :.1

$l.i!v ['#í]ir.rq$í.!r"rô Sov hrdignO*{tcrOí, tuJrS?ê

.@%c+JAâ '
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E§TA§ü §$
PRãT§ITURA MUN{CIPAL D§ SS§fr I.U§Aft

gornefilr serâo dlspanibiiizaclos parâ avaiieçâo do preüüeira € pâra â§e§ss pübiirr: »;ii-iÊ ,.1

§fi§*rrâ§*íxto do êí)viü d* lances.

§ sp üs docurnentos mmpleínentãrss à proposta e à habilitaçá*, quardo ner*ss*tt*s *
canfirrnaçâo daqueles exrsi$os no eElitat'e iá a5;resentrados, scrâo encaminha$os pelo li§nante ffisllr*
ctassiÍicaio apôi o enceramento do enyb de iances, obsêrvadü s píâzo de que trâtã o § 2'tÍu crt. 3§.

CAPITÚLO YIfi

DA ÂBüR?UAA OA §E$§Aü.PÚSLICN Ê üü ENVIÕ D§ LA§JT§§

Horário de absrtura

Art. 2?" A partir üs.horáíiô prcui*to rr: edital, a sessâo pública na inlernei §erâ ãl:sítir p*,s
pregoe*ro corn a utilizaSa de sua chave dc acesso e senha,

§ 1§ Os licitantes poderáo particpar da *essâo pública na internet. mediante a uttltzaçào d* *ure

chave *s acesso e senha.

§ Ao ü sistema dhp*nibilizará ffirnps proprio para troca ** mensaget:s cn{r* * preg**tt* * *ir
licitantes.

Conformidade das prop$stas

Aít. 28. ü pregoeirc verilisará as prôpostês âpre$êíllaejas e desclasslfirar* aqu*{as qt;e nari

es§arn em conformidade r,o{n CIs requisfic,* eçtabe]ecldos no edital

Parágrafo únicç. A desçlassr{caçâc da pr*p*s!a gerá {undan'lentada e regislrarJa rio stst*,1'i;l

ammpâí"tllâdo ern temp* r#âípsr tocios ox pa$icipant*s.

Orden*ção s claasiÍitãçâo das propâsts§ .

Art" Ê§. O sistema oldenaÉ automatiear:iente as prop*stas classifiçadas pel* pteg*eirr:

Parâgrafu únbo. §smente ãs prspsstas classificadas p*lo pregoeiro partiôtparào d;l Êtâpil ili'r

envio de lances.

lnicio da Íate compotÍtiva

Ârt. 3ü. ülassÍf,cad&§ âs prop*sta*. o pregoeko dara iníçi* â frsc competrtla, tpofiuriclar"lc *rn
qus sã l!çitantes poderãa encaminl"rar lance* exçlustvantertte p*r rneio do si$lêflsâ elelrÕnrcç

§ 1o ü ticltante será imediatarnente rníormadc do reçebirnento do lance e da valor constgn*d* r'rir

registro.

§ 3§ Os licitantes poderâo oferecer ianses sucsssivos, observados o horário íixado para ab*rtur*
§a sessâo publica s âs rêsrâs estaheb*tdas ít* sdital.

§ §n ü ticitante s*rflente poderâ olerçc*r vaior lnÍerwr su r*alor perc**tual Se de*ç*nt* a* ir!lrnr'-,

lance p*r ele ofertadc * mgistrado pels sistsrra. ob§ervâdo, quando l'rouver, * inlervalc rxi*lnt* rje
diferança de valores ou de perxntuais €ntre os lances, que lncidirá tanto en: relaçào a*s ia***r
interrnediários quanto em relaçâo ao lance que cobnr a melhor oferta.

§ 4§ Náo serão açeitos dois ou mais lances igu.ais e preva{ecerá aqu*l* que f*r rershrd;: *
registrado primeiro.

§ 5ô Durante a sessâo publica, os liciiantes serão rnfc,rnrado$. ern lempô real. do valoí d* ít'rr.í,r;r
l*nee reElstradu" vedadc a i$entificaçãc *cllíçrtante.
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DOM
E§TAOO §Ü T$ARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE tsÜ[.'§ LUGAR

Hodoe do disputa

Ârf" g1. §erão adota$os pâra 0 envio de tances no pregão *letrÔnico os seguinte$ il1üdü*q de

dbputa:

I - abefio - os kcrtantâs apresentarão húces püblicos e suce§slvo§, cCIrn prorrogaçne§ cÜrtl*trtt:

o crÍtérÍa de ju§amentr adotado n* edilal o'u:

ll - aberto e fechado - os licitantes âpresentarão lances publrcos e sucessívôs. cüm iance íiltill ,:

fe*hada. §onÍo{me o crítário de ju§amentô âdütâdü no edita{.

parágraÍo ünico. No rnodo de disputa abeúo, s êdital preverá intervalo rnintrno de eli{ercnÇ;: r}i,

rralores ou**e percer:tuais entre os knbes. que inmdirá tant* em r*laçâ* aos lancss interr*c*u}i'lui
quantc em relação ao lance que 6§brir a melhor oferta'

Moda d* disputa eherto

Aft. 32. No rnçdo de disputa abeno. de que trata o inçiso I rI* caput do arl. 31. a *tapn ds *nr,ii
de lance* na sÊssãs pubtiea durariâ dez minut * e, *pos isso, sera pron*gacla aulomatican:*ilte p*rr'

sistema quandc frouv'er lance ofertadú fiüs últimos doÍs minutos d* peri*do de duração d* se*sài;
púbÍÍca.

§ ':o A prc,nogação automátíça da etapa de envio de larrces, <Ie qu* trala s captlt. será ds #-ntr

minutos e ocorrerá sucessivamsnts ssmpre que houver lances envtadc* n*§§e p*rí*d* df
prorogaç§o. inclusive quando se tralar de lsnces intenrediári*s.

§ ?s Na iripôtese de nâo haver noyCIs lances na forrna *stabe,scida nÕ caput e nc § 1'' a §e§s;r'r

p,úbllca será enr-*rrada autcrnaticarnent*.

§ 30 Éncerrada a sessão pública sem pi'orrosaçâo âutomãticâ pelo sistema, ilü$ t*titl»t rJi:

dispost* no § tro, o pr*ga*iro podero. ssxessçrad* pela equ§e de apoio, adrrritir * rei*i*i* da *tapx #tr

envio de lances, ern prol da consecuçâo do rvlelhor preçÕ rlisposto nô parágrâfa úntço *s arl :''
rnediant* justikativa,

t{odo de dieputa sbarto e Íechado

Art" 33. No m*do cle disputa aberlo e fer:hado, rle qure trâta o irrciso ll do caput d* arl. Í1.,t
etâpa de envio de kfices da sessâo pública terii dura$o de quinae minut**.

§ Í" Encerads o praro prÇvistô flCI caput, o ststerna encaminhará ç aviso de {e*h;l*:*rrti:
irninente dos lances e, tra§lxüsrídr o p*rfodCI de at* d*x minut*s, alea{criarnente rlsterminad*. a

recepção de lances será automatiçamente encerrada.

§ 3ô Enc*nadc o praãü de que trata o § 1*, o sisterna abrirà â opCIfiunldad* par* qile {i *üts{- {jã
oferta de valor rnais baixo e os autoreg dâs ofêrtas 6m valores atê dez por c*nts luperlores àqu*ta
püssam ofertar um lânrs final e Í*chadu em alê cinçcr mÍnuts§, qt,le será sIgilts* at* o aftÇsí"râ§eri{r
deste prazo.

§ 3s Na ãHsênciâ de, no rrrínimo, três ofertas nas condrçÕes de que trata ô § 2o. *s aui*tes ü*s
melhcres lances subsequentês, nâ ordem de classiücação, até o rnáximr de trê*. podaráo cÍ*r*c*t urn
lance ftnate feclradc enn atê cinco minu{os, que serà sigilos* atê o encerrarnento do prarr:

§ 4ô Encenadrts os prãeôs estaueiecidss rlos § 2o e § 3o, o sistrema *rdgnara ot l*tc;et **t
ordem crescenta de vantajosidade;

§ *t Na a*sência de lançe fi*ai e íechad,e elaçsifrcadCI nos têímos d** § 2o * § 3*. l"rav*t* r;

Prríri&m f*rnisÍp# dü Bsm Lusâr
C§PJ 1{ 52$ â1â'*üt11-§:

w1ivid lq]Ír*il4er n'!â gsv.hrdi6Ír*$t$al;§Íd*523

F{8anàs:;j *r 3r

íio"erso@J%
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PRTTÊI'I'URA fuIUNIC}PAL NÉ SNl\d LUGÂft

reinício da ekpa Íechada parâ q{xê rrs dernais lrcitantes. atê o máxtmc de tr*s. na r:rc*rt iJe

classif,caçâo, pôssâm otertai um íance frnal e Íechado em até cinço rntnuto*. qu* será stgiiusci àlti :

encename*to de§tê prâzo. obsenrado. apÚs esta etapa, c dlsposto no § 4ü'

§ S* Ma hipotcse de náo haver liçitante classific*da na etapa de.lancs-f*chxdt que ât*J1{.}í1 ;r'*

exigê#cás para trarilitaçgo" o prego*ira poderá, auxiliadç pcla.equipe elr apci*, m*diante iustríi**liu;'r

aAírrur * r*ini*ir Ca *tafa feçhada" ros tsrnros da d*sprst* na § íü.

Descoaoxâs do sietâma ne etapa do lances

Art. 34. Na hipótese de o sistenra eletrônico desconectar para o pregsetro nc decorteÍ da el.lír.:

de envio de lances da sessâo púbiica ê permànecer acessível aos licitantes, as {an*es t§ntl{}uãr-lú

sendo recehidos, sem prejuízo tlos atos íeâlizaoos.

ÂÍt. 35, üuanelo a desc*n*xâs dCI sistema sletr*nlco p§Ia o preEo*ir* persistir çr*t t*t"rl;:*
supericr a d*e r$inuts§, a ser*Sr piblica seÍâ srJspensâ e reiniciada §omeilte d***rrtdas vin{* * citlatl*

troras ap*s a camunicação do íats e*s partici*arttes. nc eitif) eietrÔnico uttliãâ*â par* div*lç,uçiic

§rit*rioe d* da*empatt
Art. 3S. Âpos à etapa de *nvb de íances, naverâ a apkaçâo tjos crtt*rtos de desernpaÍt:

:, s* n§o h*uvet ltoit§rii* 'i**
atencla à prir*eúra hipótese.

Aít" Str. üs crílénos de de**mp*te ser.âs aplitâdos Rss tsíü'rc'§ do a$" 3§. r,ast nâ* n*14 ânvi* rl§'

lances ap*s r lníclo da lase conp*tiÍiv*
Parâgr*fo único. Na hiputese de persistir o empat*, a proposta vencedçra ssrá sortea*a p*i*

sistema eletrÕnico dentre as prop*stas ernpatadas.

ÊAP|TULO IX

DO JULGAMEf{TCI

llegociaçâo da propo*ta :

Àrt" 3§" Ênc*rrada a etapa de envio de *anres da ses*â* pühíica, ü preüoêtr* ei*vet*
encanrtnhar, pelo sistema el*tr&nlca" contraprCIposta ao licâtante que t*nha apr*seníado r: n"t*li:ot
preço. parê q{;e seJa obtir3a r*elh*r proposta, vsca$a a negociaçêo em c*n$içôes cliferentus düx
previstas no edrtal.

§ ',o A negociaçâo serâ r*aliaada por meio 0o sistema e poderá ser asCImpanhada peios rl**r;"r;s
licitantes"

§ 29 ü *nstrumento convücâtonc deverâ estabel*c,ei praeo de, n* ffiÍnimo. çluas h*ras. ü{ifiif;(J,,r

da salicàtaçâo do pregoeiro n* sistêmâ, para envi* da propost* e, se net*ssáriu. dns d*c,unrünl{i$
cornplernentârc§, aduquada ao últimu lan*e oíertado ap*s a negoelação de que trxta c caput.

Julgamento da proposta
Art. 39. Encerrada â elâpâ cle negociaçao <ie quê trata o afi 38. o pregoeiro exairrnarfi *

proposta çlassificada em primeirc lugar quanto â adequação ao ob;eto e à compatibilidacle rlo pr*Ç*
ern relação ao máximo estipulado para contratação no edital. observado o disp*st* no p*rágraío i.lnr,.;r:

do art. 7ü e no § 9o do arl" 26, e yer*cará a habilitaçâç dr lkitante conÍorme disposiçÕes do eelilai.

FrrfaíüJÍâ *{ünislÊd *s Sôsíl l-u!Êr
c§pJ 14 *Z$.sJ5t*f 1.5?

*rue*r borníugat.ffàá sôv.hridiârl§tJic,aÍ.'std=í,:g
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E§TA§ü DO hIARA}IH
PREF§ITURA MUNICIPAL N§ BOM LUGAR

AÍ!.& i . Ediçào Nc Ci2 d* 1$ de Jarrâiro de ?ii21

üb§êrvadü o d*pÕ§tCI ílü tâp{tl}lü x" 
c*prTulo x

DA HAHLTTÂÇÂO

Dacumentaçâo obrigatória

Art.40. Pare habiiitaçâo dos fiGrtânlÊs, será exrgida, axclusiyamente. a documenlaçã* r*laiiva.

ll- à quatificâÉa têcnica:

lll - â qualificaçâo economico^financetra:

IV - à regularHade §scal e traoalnisÍa;

V - à regularkJade flscal p*rante as Faz*ndas PúhiiÊâ§ *§{aduaÍs- distrital e munrcip*is. r1u*n**
necessârio el .'

Vl- ao cumprirnento do drsposto no inr:iso XXXill $ir çssrrt rlo art 7* *a ü*n*lrtlrlÇài.:

_1|:l§*;llmm$.**r*{lnml,*tSg,y:{,Q;§tgâM} e ns i$çisÇ R}J}.}.i.';i*_i{i,:iri iÍii. itii
rQ§e- Lei** Sff6.§gi§9ã:trlip #qmrs:si. üasg}§xl

Parágrafo único. A doanmentação exigidâ para atender a* dispostfr nos incls*s i. til, tV * V cli:;

caput poderá ser su§sttuÍda pelo regislro cadastral no Sicaf e en: sis{emas sern*l}ran1*s ri:*trtrdr-:*
pelos Estadc*, pelo §i*trito Federalou pelos Municípios. *r"r pelo slsteüa ei* qadastramen?* ckr

Munlcipio de Bom LugaÍ['tA.
Ârt. 41. Quando permiticia a par&cipação de empresas e*trangeiras na licítaçao, ãs eÀistnci.l* rl*-'

habillt*çãn serâç âter*didâs merliante d*cumenlos eqtiivalentes. iniçialm*nt* apr*s*ntadçix co*r
traduçâo livre.

ParáErafo únics" Na hipolese de o lhitante vencedar ser s§:rângeiro. para ?ins de asstilâtrl'il *c
rantrâtü ou da ata d* registro d* preçrs. cs do*umentôs ds que trala o oaput s*r§* tradurr*** p::*r

tradutçr jur*mentadc no País e apcstilados ftüs t*rmôs do cllsposltrs nc *§sr*tqI:"*.ü§S-j.i ....{.hl.i:::"
ecret$iÜS§fi* iiirt:". *u tie

outr* que ilenha a sub*tituÍ-lo, su consularizaelos pelos respectivüs consuladcs *u embalxxdaç
Art. 42. Quand* permftida a pâniüipaçâo de consórcla üe ernpre*as. serâç xxigidas;
| - a camprovaçâo da exstêncm de cornprsmisso público au particular de conslituiçã* u*

consÕrcb, com inüicaçâo da êmpresa líder. que atend*rá às condiçÕes de liderança estaheleúrüâs n')
editale repr*s*ntarÉ as conxcrçiadas perantç a Âdministraçâo,

ll - a apresentaÇâs da docurr'lentêÇâo de habilrtaçâo especlfrcada nc edital pcr eilli]rêsr?
consorciada:

lll - a ccrnpr*vação da capaüdade tâcnha d* coffiorür: pelil sornalorio dss ryjânl[alivo§ d* Í,*iJ;*
ernpresâ consorciada, na Íorma eetabelecida n* *dital:

lV - a demonstração, por eada *mpresâ caqsorcia$a, do alêildimento aos r*drces crrila**is
definrdos no edrtal, para Íins ce qualrficação econômico-financeira,

V - a responsabi§idade s*lidária des empresas cor]sorciadas pelas obrigaçÕ*s do c*r**rc{ü. n&$
êtapâs da ticitaçâa.e duranle a vigência.dô corrtrato:

Vl - a abrlgatoriedade de Íiderança por erTrpresa brasrleir* no cCIn§ofrb íprn:a§u p{ir er}:pí*sã§
br**il*iras * estrangelr*s, abseryado * dispostü no incis* I s:

Vll - a *onsütuiçâo e o registro d* consórcio ântes ria celebraçãc eJ* contrâr*.
Parágrafo únic*" Fica v*dadâ a pârticipação de êmpresâ çr:ns*rçiadã. na lxssfila ii*itauac. pr.rr

rne** de mais de um c*nsüruir ou isalarJanrent*.
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PRãFEITIJRA MUNIÜIPAL DE §SM LUGAffi

Pracedimestos de veriÍicaçâo

Art" ,43. À trabilÍtaçáo dos licitantes será verficada por m*ic do §icaÍ. **s docurnenlü$ ptt *i*
ahrangidos.

§ 10 ôs documentas *xrgidos pârâ hâhilitaçãa que náo estejam co*t*rrrplaçÍ*s no §tta{ serür:

§ ?3 Na. hipotese dr neü*§§ida$e de envlo de docurnent*s complementsres apcts * jlli$*n1*ni*l

da proposta, gs documentos deveràc §er aptesentadCIs em f*rmato d§ital" via ststerna. rl$ Êrâã*
deÍinido no edital, apOs solÍcitaçâo do pregoeito no ststema eletrÔnico, observado o prâzü üt§plsil-' t,ü .\

20 do art. 38.

§ 3o A v*rlílcaçâo pelc órgâo ou entrdxds prç?T}otorâ do **ítêffis nos sitiçs eletrünits§ oliçrals **
*rgãoõ e entidades emisscrer de certMÕes constÍtuim*ir: legald* prova. para firrs Se hahtlit*ç§t.

§ 40 Na tripôtese $e a propssta yenredora nâo íor ac*itável oti o {iüiltnle nâu ate|rrler a*

exigÊncias para habilitação, o pregoeiro exanrinarâ a proposta subsequente Ê a§sim suce$sí;a'í'etit*
*a brdem de çlassrficação. até a apuraçâo de uma prcposta que atenda ao edital"

§ sô Na hipotese dê §{)fltrâlâçâ* de *erurç*§ rürnun§ ân! que a legi*laçâÜ ütl * *cliiat *r';e
apresêntaçâc de planilha de composiso de preçss, ssta deverá ser encaminhada exÇtij§ítnôfi]slliÊ r.'ta

s{stema, nô prazo fixado na edital, com os respec§os valotes readequado§ ao lançe venceci*l

§ 6ô No pregâo. na tonna el§trôniça, realieado pâra o srat*rna cle registro de pr*çrrs. qlt':rtrür, ;:

proposta do licilante vsncedor nâo ateneler ao quenlitativo tatal estirnaelo para â conlíât#{.rr: poi;*',,
â*r ccnvocada a quanlídads de licitantes nece*s$ria para sitânçâr o tstsl estimsd*, I*spetta*'* 'r
*rdem de clessificaçáo, ohservado o prsÇü da prcposta vence*or*, pr*cedida de posterior habrltiar,;i*
nos termos da dispos& no CapÍtulo X"

§ 7u Â csmprüvâçãc d* rÊsularisâde fisôal e trahalhisla üas mícroeí'npr*sâs e da* *il''í]rüsí.t u{:
p*qmno pcrte será exigida nos tern*s i*gislaçâa especíÍica ap{ícàvelà maténa"

§ 80 Ccnstatado o atendirnento às exrEências estabelecrdas no edital. o licitants será deciai;riit:
vencedor.

CAPÍTULO X'

DÜ q§*L}R§ü

lntpnçâo do rscorrer 6 prsro pârâ Íêêur3o

Att. 44. )eclarado c vencedor. qualquer lioitante poderâ, durante o pr&ro concedteio na sesg**
plblica, de fonna iraedlata. êm câmpo prft)rio do sisienna. martfestar sua rntençâ* de rÊÇ*n'rr.

§ 1Õ As razéea dü Íêrur§o de qi.r* trata o c*put deverâo §*{ êprssentadas fiü prez* ** lr** *t**.

§ 2§ CIs demais licit*ntes frcarào ií|tiínârJc,s para $e desejarem, apresentâr suas cünlrsrrããües, rr.:

praao de três dras, contado da data Íical do prazü do recorrenle. assegurâüa vista im*rJrâ{& *üs
elementos indispensáveis a defesa dos set:s tnlêíesse$

§ 3o Â ausência de manifestaçâ* imerJiatâ ê .*ôtÍyâ{ia <lc liçrtant* quar'*tt á inte*çâ* d* ***u:u*r.
rcs terrnos dr dispusto no csput. inipo,târá na decadênçix rlesse direit*, e o píe§*eirc eslar;r
autCIrizadCI a adjudicar c o$eto ao licitante declarad* vencedor.

§ 4* CI *çolhimenta do rêcurss importará na rnvalklaÇ§* apenas dcs at*s que nâü poi:et:r s*r
aproveitados.

Pr*íciture;ârnisipâl dc 3om t-rrçrn EI
C§{trJ: 14 52ê 81§ i${iI-1?

.çtav, §srnli$ei.lr6 §sr.§r ,êíIiSl,ft{ral;t$**}í} I
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T}üM Processog.)o'Na !ZJ '\

tr§T§§O ü& I§AãÀN Ç>--
í}R§TTITURÀ MU}'}lT}PÀL üT B*M I-I"JüÀffi

rÀpiTulÕ Xlâ

üA ÂAJU§IüAÇÃ* E DA }-i*M*L0GAÇÀO

Autoridtde competento

Art. 45" Beçldàd** os r*á1trsss s **tl§tatada a íssr"ôi#íi*â*s d** at*s Prati*x***. * âut*rl{iii**
*cmpet**â* adjr.ldic*ni * *b,i*lo e h*mta|egsiá * pr*c*diment* li*ítatÓri*, rl*s t*l"rll** el* elt*p**tr* r,,;

ineíso V S* r*put S* a*" 1S.

Pregoeiro

A*. 46. §a aus*r"lü,ia d* í*&Llrso, s*hsrá *c pr'*goeiro adjLt$ícar o üh.t*j* * *ncan:tnr}ar *
prsffis§* devidam*nte instn:írJo à a*t*ri{ade superior s pr*p§r a h*rn*trrçx$ü. nos l*rt:t*s r.J'*

disp*sí* mc incixn lX rlo caput d* art. 17.

tÂplYuls x§l

** SÀf{§.Aliá§N*l'L} L?t\ p&$f(}§TÂ H ÜA HASIL§ÀÇA*

Erro* ou falha
A§" 4?" Ü pr*çoeir* Poti*rá,

que *âc aÍtersn"i â sub§t*§:ia das
d*çlsâc fundame*t*da,
para §rude e *rb*eivado c dinp*sto ne Lür*$ ü.f§3.1 ** Jr*

trarâgr*{* *i* nçresniel*r'{* S* xusg:*lt*â* d* ceçsáo p*hli*x pmlfr s reail;*çJ'.:
rie elil$*ncis*, r*nt
rei*êçiad* m*di*nâ*

qisÍas a$ ggílealne{1ta rÍe qtlt tr*tã ü c*put, a s**g&* p*htlca s[,í]]€iri* pcliuli :;, r

avi** pr*vi* n* *lst*rtla *çitr, r"lc rx.í*irn*:, vinl* m q*aÍr* i:*ras de antecei;Êit; i;r. *? í;

**cn***ia §*r* r*§lstrâdr *m ata"

rÀptruLo xlv
nA üühiYítATAÇe*

Assinâturâ do contrato ou da ata de regi*tto de preços

&ft" 48. Ap*s a hor**{ogaçâs. s a,lJudicêtâíto sera ç*nvo*nei* para asxinar ü **íitrit{* ür: t} ;r,.;t
*e r*çistls ** pr*ç** n* píâr§ **tahekcido nE: *dilal.

§ 1& Na assi*al.ura Ss *sr*treiü *u da stâ S* r*çr*tr'* d* preç**. ser* *xiç:aiã § **$*ü{*'.",i}§** iJ;**

r*ndiçSex de ha§iíàtaçâo c*nsígnadas no edÍtel, ,"iue dsvsrsü sâr rnaritrd*s pel* }l*rtar:l* d*rar:t* ;t
vàçência do tsntrat* ** da 3ta *1* r'*gi*tto cê preÇos.

§ ff Na hip*tese de o yençed$r d* lKitasâü nâ* errr11prü§&í ffis r*t"l*iç**s $* §*x,llit*1*i'..
corraignasa* §1* edital #1J §â r*üu3âí a asxinar * üs|'lt1iêts *i.r § etã dr r*gislrc de pr*çcs *ulrú lrc,l.:]ill*
po$*r* §âr §*nv**er{*, r*xp*itt{trffi ã sr{**ld* rlaç*iÍitaçâ*, rara. *pôx * üorx'}prs1,'*ç#* ti*x t*q*isit,;:t
para }*bl*itaçâo, arm{isc{Íâ â srop*§t* * eventuâi* Síx:urnsnr*§ *ü{T}Slsr',1êixleres e, fer§* * r:eç*r:l*çti.:.
*csinar o a**trato *u * ata d* reglstr* ds ,lrÉsü§, s*m pr*juíx* <ja *plÍraçâ* Sa* *arrç**$ cJ* rãLr* ir;i".
ô art 49"

§ 3* § Waz* d* va{idade #as prÇffrsteii serà d* §§"§§*rliâ *rxs, permitid* * fixnÇ** d* *r*ri;
díverso *o edrtal.

Prc{t§tura à{ri§{tíú8pêi Se §tra* Lngar
,4\;n, í!4-,Jrr: ,, r

u.rçvt bon'ri{}§*r.Í§r* §{}{.*4,:üü3,'1ç*trcr*i ?ril.,*i*'il

L,?utFls.:

n* jr.*íçarn**t* da fiabllttaçà* e $â§ prüp*§â§§. §#ilâr *ft*s *ir §:l;iixs

Fro§*g{as, tlçt *tcr:itl*nt** * slJâ ual}riade }ut §tti**, n:**tanl*
s;'* ata * ãç§ssiv*laog lieit*n{ê§, â {hss a{rib*àr* vx§i*{xtl* L} #li*í:{.iíj

ijí; i.,iti lr':ir: i r ,-:r:: I "r ir

É§.§r!i ii ilr,,i

F*u I ' ÊcliS,* N+ üã de t 5 cip Ja**lrr* tls: ?ilt i

ffiil#&ffi
ry q'\s.
d5ffi;TdY*&;.
âüTd"AX".drd.
iÉ"% hw*.Iqd â ,

t§"Iffi"ryffiY

uni**.



Processo

Fls.

É§TADO NÜ MARAN é7-
PREFTITURA L{UNIüIPAL DÊ 8OM LUüP'R

rApiTuLO XV

§A SANÇÂO

lnrpadimento de llcitar s contratar ' '

Art" 49. Ficenà impesido de llci*ar § s§ üü*trâtarccrn.o Munieípio de 8om LugariMÀ" * $*tii

deseredenciado no sicar, ê dÕ §i§tema {re'üâda§trarnento municipâ|. peh prãzü §e at* rincç an*s. strtrt

pr*iüiro dar rnulta* pr*vista* em Êditâi'e no'contratô e. das dernat* rorninaçôes legais. garanttc.i* *
ãiüit;â jrnpla aàfesá, o Íicitante que" §onvocada dentrs do prazo de validade d* sua prcp*sta.

| - nâo assinar o üoÍ?tralo ou a ata de re§ístro de pr*ços:

Íl - nâo *ntregar a §ocurstentâÇâo *xigrsa nc *dital;

lll - apresentar dccumentação falsa;

lV - çau*ar o atraso na execuçá? do ohielo;

V - nâo manlivry a ProPosta;

Vl - íalhar na execuçâo do c*ntrato;

Vlt * Íraudar a execução do cnnlralo.

Vlll- comportar*se & rnodu inirJ$nenl

lX - dec*arar inf*n*açôes fa{*as; e

X - çorneter írauce fiscal.

§ 1s As *ançÕes Sescntas no câpüt ta$rbêm se aplicam aos rntegrantês dÔ casaslro i.1* rr**rux,
em pregas para iegrstro de preços que, ccnvor)âdo§, nãç honrarem § §a§pr*m§so ass*mtdÕ '$úi11

iustifcatita su §0ín iustificativa recusada pela atlrnlnislreçãa püblica.

§ ?o As sanções eerão regi,stradas e p*hiinadas no Sicaf,

CApÍTULO XVI

üA REVôGAÇÀO e nn ANULAÇA*

Revogaçâo e anulaçâo

Ar1 5S. A autoridaoe sCImpetente para hornoiogar * procedirnento iiçitatorto de qiiâ lriiia üúit,

Deçreto poderá rev,ogá-lo s*ment* em razãr do interesse pültlico, fôrn"!ütivCI de íato silpet'isíliqrí;1r:
devidarnente cornprova{a,. pertin*nte e ru*cientçl para lustificâÍ a tevo§ação" e devará âniriá^i{: [i{i{
ilegatidade, de ofício ou por provoração rle qualquer pêssoê. por §e$ de ato e§c{ltô e {*rlçiam*üt;?{iü

Farágraf* ún*co. Os llcitant*s n§o terãq direita à inrlenizaçâc em cJ*çonênçia da anulaç*n *r,
procedimenlo liçitetôno, ressalvado o direito do cotrlratado de b*a-fé ao rês§ârçirn*nto dos *t"li;atçlis
que tiver sL,poÍtôdo no curnprlm*fitü d§ üôí1tíâto.

cAptTUL0 XUr

8Ü SI$TEMA OT D$PET\}SA E,LTTRÕSJICA
APLrCÀÇÂ0

AÍt. 51. As unidades ge.rtoras da FreÍertura Muricipal cle Sorn Lugar-MA ad*tsrê* q; sit{t*nt* i:ltj
dispensa eletrônaa, na* seguintes hipctese*:

Prutâ{tlnâ ÍfuÍt*cipt} & Bo* Luçar
ç.;1rg::.1 ).{ 329 sls &,1i1-iil

i1À..# $ôltlrl*Jãr.rna sóv i:r,litry.oúi{.iâl a'J'.*;:'ii

§oM 'wtt%-

Êà{#ii :-ú dc : i

F*r* I - E,j*çã* N* ü3 de 15 dt Jan*ir* ie ãil;i:

é§úàÁ
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E§TAOO §Ü MARA}I
PREFEITURA MUNICIPAL üE BO§/t LUGAR

I - tontrataçâo de »erviçax coíTi{In§ d* engenharia, nos t*rm*s da di*pasto no i*cis* I t}* c*pL;{

do art. 24 da Lei no 8.66§, de 1S§3;

ll - Aquisição de bens e con§atação de serv§os csfi?uns, nos lermos do dispost* nr: tnct*c tl dr;

câput üo art. â4 da Lei n§ 8.6S6, de 1§93 CIl

lll - Aquisrção de hens e confatação de serv.iços c$rnuns, tncluidos os serviços Çor]ltrll§ tju

engenharia. iras termos do dlsposÍo no inciro lll e seguintes ds caput do art. ?4 da LeÍ no § fi§r3'. cte

1g§3, quanda cablvel.

§ 1* Â1o do ór§âÕ *ompetente regularnentará Õ luritlonãm§ntü dô §i§t§fi* cI* *i*p**t;l
eletrônicâ.

§ ?o A shrigat*risdâdê dâ utiliaa$o da sistema de dispensâ eletroniçff oçorrerá a partir *a **ta
Oe puÚticação ds ata de qu* trata o § 1o. e sürnente para os üasü§ de aquisiçâo de bens e §*rvtÇi)$

cÕm â utílDação de recursas da tJniãa deconentes de trafisferências Y6luntárie$. tâIs {:omü c*nv**l+x
c contratos de repasse, exceto flos saso$ sin qus a lci ou a regul*rnentaçâo *sp*ciíi*a qu* dti*puutt

sobre a rnodalidade de transferência discipilne rle forma diversa as contralaçôes com os recuts*s rli.:

repas§é"

§ §, Fiua vedad* a utilização do dstema S* dispensa sletrÕní*a nas l*ipo{ese§ de qàiÕ tr*ii{ * àil
,t§.Í.

cÀplTULO XVAI

sl§FCI§tÇÕEs rrNers

oti*m; 
Kli-or,us esrabeleridos no edlrar, no avíso e duranre a sê§;ão pubtica *bs*rrvar*çr *

horário ds Brasília, Drstrrto Federal, inçlusive para {:ontagern üe tentp* e registrc no sisterua *lstr*t:rt;r."r

e na docurnentação relativa ao çertame

Art. §3. Gs pârtiôipantes de llcrtação na rnodalidade tle pregâo, na Íorma elelrÔntca. tÊn] dtreilr;
púbtho subjetivo à Íiçl cbservância do procedirnento estsbe,êcids ns§te Sccret* e quaiq*tlt
ifiteres$âdo poderá acompanhar o &*u dssefivolvimentc em lempo r*al, por meio da internxt.

A§. 54" [sta PreÍeitura Munhrpal poderá utilizar o §ic*f para Í*ns habilítat*rios.

Àrt. 5§. Às prapostas gue contenham a descrição do tbjeto, u valcrr e o§ **cxnierriçs
eompbmentãrcs estârâo dÍsponiveis na internet, apos a homo,lcgaçâo.

Art- 5§, Os arquivos e os registros digitars relativos âô prCIcssso licitatori* per§:ârr*s*râ* dl

disposição dos *rgê*s de c'*ntrolc lnlerno e enernc'.

Art" 57" A Prefer*:ra Municipal de Som Lugar-MA podara *ditar nsrmas eornplernenh*tês ac.:

disposto neste §ecr*to e disponibilizar infonnaçôes *dicionais, *m meis alelrÔnico

ilevogaçâo
Afi" 58, Ficarn revoE*das as SisposiçÕ*s *n: eonbâri*

Vigância
&1. §9. Éste Becreto enttâ em v§or na dâtâ d§ sua publ§açê*.

Dâ-se ciênçta- pub§ue+c ê D{Jmprâ-§ê'.

Frr{riàrra r*§riclpd dÊ 8er Lugàr
CNP..í 14 52& 4t-I] üfií,i-t"2

lüww kôrnLrgrár.rrÉ gov. bl:i$i*r1oc*eral lid=8?S

Pilie!;:, íâ ;,

AnÕ i - ESíçâa N§ *2 de'!5 de Janeira d* ?ü?r

Processo
cF

@-

çúdltd

nolul



DüM
ESTÀT}O UÜ

PREFEITURA MUNICIPAL üf BÜ$d1 LUGÀR

GABTNETÊ OA PREF§ITA MUNICIPAL DE Büf\.{ LU{iAR, É§TAüÜ Dü MÀRÀNHAÜ. Erll 1l üE

JÂNEIRÜ D§ 2021

llla rlene §ilva *liranda
Prefeita MunietPal

ÂT0 §E HEVO§AÇAO

Gabinete da Preteita Municipai, ern 15 r3e ian*tr* de 2*21

âlarlene §ilva Miranda
Frefeita [!lunicipal

Õ MuniÇipio de gam Lugar - MA, pcr mei* da PreÍeita Municipaâ, ,1ü u§ü de suas atrthuiç**t i*5atr

cornuniça a revogaçâ* d"a* poltariàs n§814 e üx5 datsdâ do dla 04 {Êiqneiio cle Jü?I, Êür nl*trivi}h

Administr*tivrs. §uúicada ná página do Ex*cutivo nô diâ ü5101/2021. PA6INA:01í*2 n* üta** t)ltr*li
dc Munlcipi* - ü()M.

Prt{a{kxe àlr'*ricipat d* 6em Luq*r
*NpJ 14 rà§ grÍ.í,ji,*i :i

traar;r t*:nrl".çor. rÍiâ.{ÊY. bri diáúigt}*cia! ? íiJ:A:Í

láawi§i nê dt ti

pkrya\!y.b--
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Riri:rica

SSTADO T}O MARA'THÃO

Pf,ETE.ITURA MUNICIPAT DE 8OM IU§AN

Rua Manoel Severo, SlN, Centro, Born Lugar * MA

CNPJ : 01"S j.1"40CI/0001-04

pECRETO Ht"17r2021

Regulamenta n §ístema de Registto de Fr*ços
previsto no aú. 15 da Lei no 8.S6â, de ã1 de
junho de 1993.

A PRãFEITA itu§lclpA|. Do liul,tlciPlo Í)E Bolt LUGAR, no uso das atribuiçc*§ quê

lhe confere a Lei ürgânica Municipal e em especialo disposto no arls' 1§ e 11§ da Lei Fscisral

no 8.§§§, de 2'l de junho de 19§:),

DE§RÊTÂ:

CAPITULO I

Dl§PO§§Ôr§ §ERl'l§

ArL 1o As conHâtâSss de s*rviços e a aquisiçào de bens, quando efetuadas pnlo Sistema

de Registro de Preços - Snp, no àmt'ito da adrninistraçâo públíca municipal dirêtâ" fundacional'

fundos especiais, obedecerão ao disposto neste Decreto'

AÉ. 2o Fara oe eÍÉitüs de§te Decreto, §ã0 âdoladas as seguinte."d"finiç0".,

I - SistÊma de Registro de preço§ - conjunio de prüü€dimeÍtô§ pâra registro farmal de

prêços relatiy,os à prestação de serviços e aquisíçâo de bens, pare cÕntrâlâçÕes futuras;

ll - ata de registro de preços - doçumenlo vinculaiivo, obrigacionai, côm iaracterÍslica de

comprornis*o para futura contÍâtação, êÍn qus sâ râgi§trârn o§ prsÇo§, lorne*edores, orgãos

participantes e condiçõe* a serem pratirada§, canforme as disposiçô?s contidas no insirumento

convocatÓrio ê propo§ta§ apresentadas;

lll- ôrgão gêrsnciador - órgâU ou entidade da adnrinistração públrca mur:icipal r*sptnsáv*l
pela eÕnduÇão dÀ conjunto *e procedimêntoô para reqistro de proçoo a garenci*mentc cia ata dc

reglslro de pr*ços dale decorrent*i

lV, órgão participante - órgáo ou ontidade da ariministraçáo pública que particrpa dos

procodimonto* iniciais do §istema de Regielro de Preços e lntegra a ata de registro de preços;

V - órgâo nâo participaôte - óryâ{, ou entidade da adminislraçác pública que, nào tend*
parti§ipâdo CoS pracàCirnento* inicials da licitaçâo, atendidô$ os requisitas deçta norr"sla. íaa

adesão à ata de r6§i§lr0 de Praçcs'

ÀÍt. 30 ô §iistcma de Registrc da Preços poderá ser adotádo nas segutnte§ nrpÚtê§e§:
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Ê§T§DO OO MÂ3AI{HÂO

PftET§tTURÂ fúUÍtIICIPAt OE 8OM I,U6AT

âua Manoel §evero, 5/N, Centra, Bom Lugar - MA

CNFJ ; 01.611 "400/0001-04

I - quando, pêlâs cgraôüêflslicâs do trem ou sarvigo, hruver necessidade de contrâtâçÕes

frequentas;

ll - q*ando Íor convenianta a aquisíçáa de beírs corn previaão de entregas parceladxs *u

contraúçeli de serviços remunerâdsg"por unidade de medida ou *m regime de tarefa;

lll - quando for c,onve;riente a aquisição de ben§ ou a cÔntrataçâo de serviços pâíá

atendimeato a mais de um Órgâo ou êfltidadê, ôu a prÚgramas de gtvemo; ou

lV - quando, pela natreea do objeür, nâo for possível dsfinir previamente o quâ$tilãtivo a

ser demardado pela Adrtinistraçâo.

CAPITULO II

DA ll.lrEHçÃo PÂRÂ R€G|§TRO DE PREçO§

AÉ. 4€ Fica instituÍdo o procedimento de lntençâc de Regisfo d* Êreços - IRP' pürâ

registro e divulgaçáo dos itens â $arêm licitados ê pafa a realiaaçã* dos âtos previstos no*

inãsos ll e V d{cáp$ do aX. §o e dos ât§§ §rê\ri§los no inci*o ll e çâFut do art' ôo '

§ 1 o A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada. de forma

justiÍrcada peto órgão gerenciador'

s 3o ô prâzô paÍa que outros ôrgãos e entidades maní{estem interesse ern parllcipar de

tRp sõ* de oito Cias Oieiti, no mínimolcontado da data de divulgaçã* da IRP no üiário CIfietal

do Município

§ 3 o caberà ao órgãc gerenciador da lntençâo do Registro de Preços - IRP;

| - estabeleôêr, quândo for o CAsO, o nrimero 1râximo de participantes na lÊP em

canformidada corn sua capacidade de garenciarnento;

ll - aceitâr ou recusâru jusirficadarnenl*. §3 quantítatrvos consíderados infimos nu *
inclusão de novos iteil§; Ê

lll- deliberar quantõ à inclusao po*terior de çrarliclpar'lê§ quê nâo manilestarâm ilrteress*;

durante o petiodo de divulgaçàu da IRP'

§ 4 o Os procedimentos constantês dos incisos ll e ili do § 3 o serão efetivadcs ânte§ cla

elaboração do êdiÍâl e de seus ârlex§s

§ 5 o para receber inÍonnaçoes a respeiio dss lfiPs oisporríveis üiário 0{Ícial do Municipro.

os õrgãos dâ administração pública rnunrcipaldireta e indirata, se manr'festarão.

§ 6'â íasultado aos úrgâçs da admtnlslraçáo púbiira municipal direta e indireta, antes de

inicial urn prscesso licitatório. coneultar as lRPs êrn ândâmênto e deliberar a íê§pêito da

conveniência de sua participaçâ§'



Processo '41@.\lv)4
Fls.:

,,
4

Ftubrica: *-

§§TADO DO Í$ANAftHÃO

PfiTfE'ru*Â MI'NITIPAI DÊ 3OM LU§AR

*ua Manoel §evero, S/N, Cêntro, Som Lugar * MÂ

Chl PJ : 01.6 1 1.400/§001-04

' CÀPITULO lll

9A§ COIàPÊTÊXCIAS DO ORGÂO GÊREilCIADOR

Àrt 5! Cab*rá ac órgão gerenciador a prática de todos *§ âto§ de controle e âdmini§traÇão

do Sisterna de Registro de Preços; e ainda o seguinte:

I - registrar sua rnrançâo de regislro de preÇos n* Oiárío Oficial do Município:

ll - «msrdídar infsffnaçÕÊs relatiyae à estimativa individud e totâl de consur*u,

prornOvendo a adequação dos respectivos lermos de reÍerência ou projelas básicos

encami*hados pafa atenáer aos requisitos de padronizaçàO e racionalieaÇão;

lll - promover atos nêsêssários à ínstruçáo processual parâ a realiaaçâo do proe*dimenlc

lbitatôrio;

lV - realizar pesqui*a da mercado para identificaçãs do vãlor ê§timâdo da licitaçân e.

consolidar as dados dee pesquisas d8 nrercado realiusd*s palos Órgâos e entidactes

pãrficiúntes,indusivenashipÔtesespravistasnos§§2"e3odoart'6"desteDecreto'

V - conlirmar junio aos ôrgãos paflicipante* a stla concordâneia com o objeto a ser licitada,

inclusive quàntc âô5 quantitativôs e termo de referéncia ou prCIjÊtg básicc;

Vl - realizar o procedirnenlo licitatÓrio;

Vll - gerenctar â âtâ d* registro dê pr§ç*§;

Vlll - conduzir eventuais í*negoçiâçÕes dos preçÔ$ rêgi§rado§:

tX - aplicar, garantida a am$a rrêÍê§a a o cnntraditÔí,o, a§ penalidades decoÍrenles de

ínfrações no proceelimento licitatÓrio: e

X - aflicar, garantida a ampla datesa s o conhaditôrio, as penalidades decorrentes rla

descgmprimanto dã pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das otrigaçÓes

contratuais, em relação àx suas prôprias contrataçõex'

Xl - autorizar, *xcepcional e lustiÍicadarnents. a proncgaçáo do prazo prâvr§lo no §-ô 
n d*

arL *,desle DêcretCI, respeitado o praãr: rle vigêncu da ata, quando sclicrtada pelo órçâo não

participante.

§ 1n A ata de regislro de pregos, disponibilizada na site oíicial do Mr.lnicípio, poderá s*r

assinada por certificaçÕo digital.

§ Zo O Érgâo gerenciador porrerà solicitar auxílio tácnicÕ aos Órgãas §articipãnt*§ pãía

exeeução das atividades prristas nos tncisos lll, lV e Vl do caput

CAP|TULO IV
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DA§ COIIPETÊNCIÂS DO ÔRGÂO PARTICIPAITITE

Art. 6" O ôrgáo participanlr sêrà responsável pela maniíestaçâr: de interesse em participar

do registro de preços, providenciando. o encaminhai'nento ao Ôrgão gerenciador de §uâ

*strrnãtiva de consumo, local du entrega e, quando couber, crono§rãmâ de contrataçào e

i*"pu"fiuru especiÍicaçôes ou terrno de rãíerência cu p§eto básico. nos termos da Lei ni I'S§§,

Je I..oe jrnhà *e tsg$.-e da Lei no 10.s20. de 1z de iulho de 20üLadequado ao rÊsislrü dê

úãç"4 do qual pretence fazer parte, devendo ainda:

| - garantir que os atÕs relâtivos s sua inclusão no regislro de preços ê§tsjâm forraalizadcs

e aprovados p*la autorÍdade competente:

ll - manifestraÍ, iunto ac orgão g*ronciador, rnedianle a utilizaçãç da lnlenção de Registrc

de pr*çoo, sua concordância com o ob.iato a ser licitado, ante§ da reali:ação do procedimento

licitat*Íis;ê

lll - tomar conhecirnento da ata de registros de preços, indusíve de eventuais alteraçÔes'

para a correto cumprimento <ie suas disposiçôes.

§ 1 à Cabe ao ôrgáo paúicipante aplicar, garâniida a ampla d*Íesa ê ü contrâditÓrio' as

pendiíades deconentá do descumprimento do pâttuâds- nâ.âtâ de registr* de pr*çc* *u drt

dessumprime§to da§ obrigaçÕes contraluái§. em relaçáo às suas próprias conlratâÇóes.

inÍormando as ocorráncias ao o:gàn gerenciadar.

§ 2 ú Caso o órgáo geranciador acaitg a inclusâo da novos itens, o Órgãa participant*

darnanãang elaborará-sua especificação üu têrmâ de referênck ou proieto básico' eonfornrs *
câso, I a pesquisa da mercado, observado o disposto no arl' S s"

§ 3 o Caso o órgâo geronciarlor aoeile a inclusáo ds novas loçalidades para entrega do

Uem ú execuçâo *õ seãriço- o órgão participante responsável pela demanda elaborara.

re*salyada a nipótese previstá no § 2ô ,.pesquisa de merçado que ccnternBle a variaçâo de custos

locais ou regionais.

CÂPITULOV

DA UülrAçÀO pnnl REa§TRCI DE PREçO§

ArL?c A ficitaçáo para regislro de preços será realieada na modatidade de concürrêrlc{ã,

do tipo menor preço, no§ lermos da tgi*g" &§§§.-dÊ-l^99!-ou na modalidade de pregâo, n**
termk da Lei nô 1CI.52$. de 2ü02. e será precedida de arnpla pesquisa de rnercado.

s 1 " § .iulgâmento por lêcnica e preço, na modalidads üonccnência, pcder* uer

excepãionalmeÁte*âOoteCo, à critério doôrgão gerênrliâdor e mediantê despacho fundamçntada

da autcridade máxíma oo ôrgão ou entidade.

§ 20 Na licitaçic para rcgrstro de preços não é neçessáris ind,câí a tlotaçíio oÍ§am$ntáíiti'
que so;?ente sera áxigioa para a formaíizqçâo do conlrato ou outro instrumento hábil
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Arí S" 0 ôrgão gerenciador pderá dividir a quantictade total do itern em lalen, qu*nda

técnica e economicamenle viável, para possíbilitar maior cornpetitividade, ohsârvâda â

quantidade minima, o p1gzg a o local de entrega ou ds pr€§tâçào dos serviças.

§ 1 
q No caso de serviços, a divisão considerará a unidada de medida adatada para

aferiçáã dcs prudutos e resultados, e será obseryada a demanda *specíÍica de cada *rgao ou

entidade participatüe dn certarne.

§ 2o Na situação previsüa no § 10 ,'deverá ser evirada â contrâtâçâü, em üÍn mesmo orgâu

ou onüãade, dç mais dg urna êmprêsa para a execuçâo de urn rnesmo serviço, êrn uma r§â§ma

localidade, para assêgurar ã têsponsabilidade csnlrãlual e o principio da padronizâçãÕ'

Àr[ lâ Õ sditalrte liciração para r*grstro ds preços çbservará o di§po§to nas L*t§, no â.q§ii,
de 19â3. e nü 10.5?0. dg2§Q?. e cor:ternplarâ. no mlnimo:

| - a especificação ou Ces*riçâo d* objeto, que explicilará o coniunto de olernenlos

necessários e sr,rficienies, com nível de precisâo adequado pãtâ a caracterieação do bem ou

serviço, indusive definindo as r*spectivas unidades de medida usualmente adotadas;

ll - esümati\.â de quantidadês a sêÍem adquiridas pelo Órgão gerenciador e órgáos

participantes;

lll - estimati.ya de quantidades a sêrem adquiriclas por órgãos não participantes. ooservailr:

o disposto no § 6s do art" 32, no caso de c órgâo gerenciador admitir adesóes,

lv - quantidade mínirna dê §nidades a ser cotadê, pot item, no cã§o dê be*s;

V - eondiçôes quânt0 ao loual, prazo da êntrBsa, Íor"ma de pagarnsnlo, * nô§ c*§ô§ cle

servips, quanio cabível, freguência, periodicidade, carâctêtisticas do pessoal, maleriais e

equipamentos ã serêÍ?t utilizados, prüüsdir,ôêntüs, cuidados, d&veres, disciplina e contrqles a

§ârtm adotadou;

Vl - prazo de validade do registro de preço, úservads o disposto no caput do art. 1?;

Vll - ôrgãos Ê enttdades participantes cio registro de prsçú:

Vlll - modelos da planilhas dâ custo ç nrinutas de contratos, quando cabíval;

lX - penalidades por desctlnrprimanlo das condiçôes:

X - minuta dâ âtâ de regÍstro de preços §mê anexoi e 
'

Xl - realisação periódica de pesqursa de rnercado pâra cümpÍül/açãa da.vantajosidade'

§ 1a O"edital podêrá admrtir,.comc crliário de julgâmêílto, o rTlênor preça aíerida pela olerla
de desconto sobre tabela d6 preÇos praticados no rnsreado. desde que tecnieofiâ*t#;ustiÍicacl*.
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§ ? euanrlo o edital previr o Íomecimento de bers ou prestação de seruiç*s em iccais

difereítss, é Íacutlada a axigência rie aprasenlaçáo de propasia tJiÍerenciada por regiâr, c'la modr:

que aos preços seiam acrescHos custos variáveis por reglào'

§ 3o A estirnaliva a que sê reíere o inciso lll do caput não será c.onsiderada para fins de

qualiÍiJaçao tácnica e qualificação econôrnico-Íinanceira na habilitaçáo do licttante.

§ 4 o O êxarnê ê a aprovação das minutâs do instrurnentq convocatÔrb e do contrato serâo

statuaãos exclusivannçnta pala asses§otia iurídiça do Ôrgáo gerencàador'

Ari 10. Âpós o eficanamenlo dê êtapa campatitiva, os lioitanteç podeÍão red*:ir seus

plsços ao valor da propoata do licitantê mais bem classificado'

Palâgrafo única. À apreeetlaçáo de novas propo§ta§ na forma do caput nâo pre.|udicara

o resultadet6 certam* em relaçâo au licit*nt* mâi§ bêm clas*ificado"

cÂPfrul.ü vl

uo RÊG|§TRO §§ pREçO§ E DAt 
^L|OAü§ 

OAATA

Aú 1i" Apô§ a homoiogaçâo da lir:itaçã.r, o registro de preçns observa*á, entre outrâ§, a§

seguintes condições,

l- serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mars

nam dassificado durantê a fasê compêlitlvâi

ll - Será incluído, na respêctiva ata fiâ forma de ânêxo., .o reglstro dÔ§ licitânte§, quü

aceitarem cütar os bens ou serviços ôom preços iguais aos do licitar:te vencedor na sequ&ncia

Oa dassiÍicação do cartarne, sxcluído o prrcentual rsíerents â rnargern de preforência, quando

õ oúeio nâo atender aos requisito,s preuistos no art. 30 da Lei nl 8.S66. de 1sS3-;

lll - o preço regisrradc conr indicaçâu dos fornecedores será divulgadü fio Éite *íicial da

Municiplo e Rcara dísponibilizado dursntç a vigôncia da ata dâ rê§istro elo preços; o

lV - a ordêm de classificaçáo dos licitanlas registrados na ata deverá çer respeitada nas

contrat*çôes.

§ 1o 0 regietro a quG se referq o rncigo ll do caput têm por obletivo a Íorrnação dê cada§trê

ds rasgrvã no cass oe impossibilídade de atsndimento pelo primein: colocado da ata, nas

hipôteses preYista§ no* ârt§-' ZtJ e 21.

§ f ss houver rnais de um licitirntâ na situação dê quê lrata o inciso íl do caput' serâo

dassifüados srgundo â ordern dâ úl§ma propôstâ a.preseniada durante a fase comp§titiva.

§ 3o A ilabilitação dos fornece,Jore§ que carnporâo o câdastío de rêserva a que se re{ere

o incisã ll do captrt ierá .efetuarla, na hi$)tess preuista no parágrefc único do art. 13 * quando

hsuver necessidade dê contrálâçâo de farnecedcr remanascente. nas hipotares previstas nos

arts. 20 e 21.
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§ 40 0 anexo que trata o inciso ll ds cepüt cônsiste na âta de realizaçáo da sessâo públiÇâ

do pregão au da concorr&ncia, que aonierá a iníormação dos liôitânte§ que aceitarern colar os

bens ou s*rviçcs côm pr6ç§s igueis ao do licitante vencedor di) cêrtãrnB.

Art 1X. O pi*o de valirJade da ala de regislro de preços nãs sará §uperior a d*ze Nsses.

induídas.eventuais prornog*çÕm, conÍorme o inçiso lll Sg-§ 3: dç. art' -1.â da . dç

1993.

§ 1§ É vedado êfêtuâr aÊrêscirnos nos quantitativos Íixados pela au-de rêgi§tro de preÇox.

indusive o âcrásôimo ds que tí'âta o § 1'do ar1" ô5 da Lei n" 8.66ô, de 1993.

§ 20 A vsôncia dos contratos decolrentes do Sietema de Registro de Preços será definida

ncs instrurnentos convocatórios. observado o disposto no art. SI ds Lsl n§ 8.Ü6$-d* 1993.

§ 30 Os co6traios decorrenie* do §istema de Registro de Freçoe poderâo ssr alterados.

observâds o disposto no art. 6â da Lei n" 8.666' del§§L

§ 4o O eontrâtô dsconante do Sistema de Registro de Praços deverá esr assiradrl no

praeo de validade da ata de rcgltno de praças.

CAPhULOVIi

§À A§§ü*ATURA DA ATA E OÀ COIITRATÂÇÃCI COii FORr'IECEOORE§
REGI§TRA§Ü§

Art. í3, Homologado q resultâdo da Íicitação, o fornecedor mals bem elassilicado sera

convocado para a*sinar a ala de registrcr de preços, nü prszô e nas condiçÕes estâbel§eidos no

inslíurnêoto convocatôrio, podendo o pfâzs ser pronogado unrla vÊ2, por igual perí*do. quândo

solicitado pela fomecedor e desde que sconâ motivü justificado aceito pela admrnístraçâo.

Parágraío única" É facultadr: à adrninistração. quando u convocado não assinar a al* de

regístro de breÇos no prazü ê tondiçõss estabalecidos, convôcaí os licitantes rerflânês6ê*t45.

n'ordem de classificaçâô, paffi fazê*lo em igr.ial prazo e rlas fiê§môs eondiçÕes prcposlas pelo

pri meiro classificado.

Aú 1{. A ôta de rôsistrü de firêços implicará c»rnpr*misso de Íornecimento na§ candrçóes

estâbelêcidãs, apôs cumpridos os requtsitos de publicidade'

Parágrato único. A ràcusâ in;ustificada de fomececior ciatsiíicado erí1 as§lnâr * â1â, rienlrrl

do praza àstaOalecido neste aÊigo, en§ará ê apliôâçáo das penalidades legalrnente
estabelecrdas.

l\ri 1$. A contrataçâo com os fornecerlore* ragistraclos será forrnalizada pe1* *rgât:
intêrêssâdo por interrnádio de instrurnerto contratual. çrni*sãt dê nota Se ernpênhô de despe*a.
autorização de cornpra ou oulro lnstrurnentq hábil, conlonne o ari. ô? da Ll3i.nà 9.6üü. de lB§3
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Arf tü. A exisfência dá pfêsos registrados nâo obriga a administraçâo â conlrsla{'

facultando-se a realizaçâo de licltação específica pârâ â aquisiçâo pretandida, â§§s§uíâílâ

prelerêncie ao.farnecedcr registrado ern igualdaue de eondiçoes

CÀF|TULOVlll

o/r REvtsÃo E Do CAHGELÀÍ||Ei{TO DOS PREçOS REGI§TR"ADOS

ÀfL i?. Os preços rêgistrâdss poderão ser revistos ern decorrência de eventual redr"rçâo

dos preços pÍaticado§ n0 rnfrcado ou de fato que elev€ o custo dos serviços ou bêns re§islrado§'

caUán6ú ao órgão gerenciador píoínovêr âs nêgociações.iunto aos fornecedores, observadas at

Oi"po*iço"" coittrOãs n" àún*r'"0" ao io"i*o tt ao ."out Oo ,n" OS-Oa t*i n" a'e§O' du *gg:'

Ârt 18. Quarrdo o prâç{' registraCg tonrar-se superior âü píeço praticado no merc*dn pcr

mOtivO superveniOnte, o'Órgão {erenui*dor @nvocará os fornecedoÍe§ pârâ negrciar*m a

reduçâo dos preços uo*utJt** f,raticodas pelo mercado' '!

§ 10 ôs fornecedor$ que nào aceilâram redurir seus prBço§ aos valoros praticacios pelo

***uão seráo liberados do cornpromiess aasumido, 8êrn aplieaçâo de penalidade.

§ 20 A ordern de dassiÍicação dos íçrnecedores que aceitarem reduzir seu§ píeço§ âils

valoreide rnercado abservará a dasxiÍicaçâo original'

Àê ts. ouando o preÇo de rnercaoo tomar-§e superior aos preço§ regislradns e a
fornecador não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

| * liberar c tomecedor do comnrornisso aêsumidÕ, ea§ô a cornunieaçâo oconâ anles do

padi6o dê Íomâcimênlo, a §êm apltcaçâo da penalidade se cünÍinnaüa a veracidade dos motiv§s

e comprovântês ãPreséntado§; ê

ll - convocar os demais fornscedores pãru êssegürar igual oportunidade d* neEo*iaçã':'

parágraÍo único. Não hâvehdü êxito fia§ negociaç&es, o .orgáo gerenciador deverià

proceder à ievogaçAo da ata de registro do preços, adotxndo as raedidas cabíveis para oblenção

dâ côntrâtêção mais vantaiosa,

Arf ?0. O rêgistro do íorrh:ilel!:,r será r;âncelado quand*:

| - descurnprir as condiçô*s da ata d*: regt§tro de preços;

ll - nãO r6tirar a nota de emponhÕ ou instrum*nto equival*nte no prazo e§tâb§lecidô pela

AdministraÇãG, som iustificâtiva açeitável;

lll - náo acaitar redu?lr o seu pÍêço registrado, rra hipótese d§§te §e tornar superior áqueles
praücados t'to mêrcado: ou
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lV - soÍrer sanção prevista nos lrrcisos lll ou tV rlq câsut do ai{. 87 da L*i no 8.SS$

J993..ou no ai. t,<la l-ei,nlj-&

Parágrafo único. O cancelamenlo dê registíos nas hipôteses previstas nos incisos l, ll e lV

do caput sàá Íomralizado por despáêiio do orgâo gerenciador, assegurada c contraditôri* e a

annfla defesa.

Àrt. 21. § cançelamênto do registro de preços pod*râ §coÍrer por iato §upêrvsni§ntê"

decorrentê de caso fortuito ou foça màior, qua preiudique o curflpíimÇnto da ata, devtdan:ente

comprovadas e iustiÍicaclos;

| - par razão de interssse público;otl

Art. 22. Oesde que devidamente justificarla a vantagem, a alâ de registro de preçot.

durante sua vigência, ÉoCar* ser utili.Eâúâ por qualquer úrgár: ou *nlld*de da admintstraç;§*

p,lOiio Munici[al qur náo tenha par?icrpado do certame iiciialório, mediante anuência do orgáo

gerenciador.

§ 1â üs ôrgãos e enüdades que nâo participaram do registro de preços. qu*ndo des*jarem

fazer uso da aú de registro de praços, oeverão consultar o Ôrgão gerenciador da ata para

maniÍestação sobre a possibilidaoe d* adesâo.

§ 2. A manif*staçáo dô ôrgâo gerenciador de que trâtâ Õ § 1o Íica condiüonada a

realixaçâo ae estudo, pelos órgâos e pelas entidades que nâo pârbcipâram do registío de pr*ç{}s'

que demonstre o ganho de eficiància. a viaOilidadB e â sconümicidade pâra ê admini§trâÇàü

pública Municipalda utilizaçáo r,a ata dB regi§trÕ de preçot.

§ 3o ô êsludó ds que trâtâ o§ *, agó* aprovaçào p*lo Órgão gerenciador, será drvulgado

no §ite üficialdo MunicíPio.

ll- a pedido dofomessdor

CÀPITUL§ iX

DÂuTtLlzAçÃü DÃ,ÀÍA §E *8GI§TRO Oe PREçO§ POR ÔneÃO ou ENTIDAS§S
I{ÂO PARTICIFÀ}ITE§

§ 40 cabará ao famecedor lleneÍicdriê câ âtâ de registro de preços. obssrvadgs at
condiçÕes nela estâbêlacidas, optar Êela ac*ilação ou não $o fornecimento decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigaçôes prsssntês e íuturas decsrrentes da ata.

assumidas com s órgão gerenciador e Órgãos pârtiçipânte;.

§ S" As aquisiçiies ou as contrataçôes adiciünai§ Oe qus trata este artigo náo pr:iJerác

exceder, por orgáo ou enlidade, a ciflquêfltâ poÍ cêntô do§ quàntitativ*s dos itens do in§lrum§ni0

convocatôrio e registradcs nâ âta d* reÇÍstro dê prêços parâ o Ôrgão çerenciad§r e pâra s§

ôrgâos participanles.
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§ ôo O instrunearto conyocatório prgverá quo o quântitativo dscorrente dê§ adesôe§ â âlâ

Oe regiefo de preços nâo poderá êxcêdêr, na tatalidada, âo d§brs dô quântitativo de cada item

registlada na áta úe regtsrrc do preços parâ o órgâo gerenciador o pârâ os órgâex pafiicipanâes,

independenternÊnts do número de Órgács nâo participanlÉ§ q115 adarirern.

§ 7" Após a aulorízação do órgão gerenciador" o órgáo náo.participante deverá eÍetivar a

aquisição oucontrataçâo sàticitada em atê *oventa.dias, observado o prâuü de vigência cla ata

§ g" Compete ao órgâo nâo participante os atos relatlvos â cobrança do curnprrrnento pela

Íorneddor Cas àbrigaçOeíconyatualr*ente assuilidâs e a aplicaçâo, ob§ervâda a arnpla de{ess

e o contraditório, ãe- eventuais pênalidadê§ deconentes do descumprirnênto de cláusulas

contratuâ§, em r"elação âs suas proprias con:râtâçôe§, informando as cccnências ao orgât

gerenciador.

§ S, É facultada acç órgãos ou enticiades rnunicipais, a adesào a ata de regi*tro d* preçei*

da Adrnínistração Pública Federal e Esladual

CAFITULô X

Dl§PO§lçCIE§ FllttAl § E TRAN§lToRlÀ§

Ârt. A3. A Âdministraçào poderá ulilizar recur§os de tecnolagia da informaç§t na

operacionalizaçâo do disposio neste Oecrelo e autsmatizar procedimentos de controle e

alribuiçÕes dos orgãos gerenciadores o participantes'

Ârt 24. E$s Decrêt§ êntra êm vigor íinta dias apôs â data de sua publicaçáo-

ÀÉ" 23. Êicam revogadas as disposiçõas em conÚârio

GABINTTE OÀ PRTTTffA MUNICIPAL SE BCM IUGAR. MÂ, EM 13 DT MAIO ü§ 2ü21

MÂRLaFlt §)LVA À*i,*&'#íôffiiôdilfdif'N

MlfiAN§A:786'l /'l xtnr"atr:,*raat:t<'*ru
Ddd6 ?(ül U! 1l â'2t l{

{õ320 r,rm'

MARTENE SILVA MIBANDA

PRtril'tÂ MUNICtpAL
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O QUE É O DÉruO OFICIAL?
E UM VEiCULCI OFCIAL âE DIVuL§AÇÀO DO PODER E)§üUTIVG MUNIÇIPAL, *UJO ÕBJ[Tr'/il [
ATENDER AO PRINCIP§ nA PU§LICIDADE Qt,lE TEM üCIt\âO FINALIDAÜE |V1O§TÊAR QUr $
PÜDER PÚALCO OE\ê AGIR COM A KIA§R TRAN§PARÊTtCN FO§SIV§I, PARA üUT I
poÉüúçao relrHn o coNHEüh,ENTo sE ToDAs AS suns ATUAÇÕES E DÊcl§o§s.

§UMARIO
pROJÉTO tlH LEL LÊl Apf,OVAÍ)A: 0ü2/2021
PRÕJETO OE LEI N§ §TI2 DE S9 DE ABRIL NE 2021 I LEI NO $S2 DÊ 09 DE ABRIL DE â021

DECK§TO: 0t 7/3031
DECRETo rf Í71âü21

PORTÂRIA: t3§Í2021
PORÍARA § 130120?1 DE 2g §E ABRII- DE 20?1

Frtfriture lilunlclpd dc Bom Lugar
CNFJ: 0'1.61 1.4OOj0S* 1-§4

www.oond ugar. mâ.qüv" bÍrdlaíooÍicialr?idã989

Pô!rn.{.) I ds l?

ffi
üffiâOOtú

EXECUTÍVO
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PROJüIO DE LEI H" 002 tlE 0s *E r[B§lL OE 2p?1

âispô* §oble â criâçâü do Programa '.§olsa

ãstudante - EJA', nç âmbitc do Municípir ue:

Bom Lugarll\{À"

À PREF§ITA íttiUNlCtPAL DE BOll LUGAR, E§TA§O BO t{ARAilHÂQ no us* de su§s

atribuições que lhe são conÍwidas pela Lei ürgânica do llh.rnicípio, âpresenta Froieto de Lei qut: rkr;poe

sobre Á criaião do Programa "Bdsa Estudante - EJA", no âmbito do Município de Bom LugarlMA.
L§I,

ÂrL 10 Fica çriado o Programa oBolta Estudanta - EJÀ", no âmbito da MunicÍpi* de Bom Lugar.

parágrafo ünico. 0 programa instituido por Êstâ lei tem como objetivo estimular a matrícula * a

permãnência de estudanies de baixa rencia nos cursüs oferecidos pelo Municipio nc ârnbito da

bOucaçao de Jsvens * Adultos {ãJA) por meio da concessâa da bolsa de estudas ao* estudanlss

beneficiários.
Ârà 2ô para implementação das ações voltadas pâra a çoncessão da "Bolsâ Estudanta' EJA". fiça r:

pçder sxecutiva autorizado a conçeder o beneficio ao estudante que preenühs e§ segutnl*s
condições;
al estar regularmente matrisulado em curso de Educaçáo de Javens e Adulteis nferecid* *n-,

estabelecimentos de errsino rnunicipal;

b) ser insçrito no Cadastro Único de Folítiças Sociais cujas farnilias sejam beneficiárias do Prograrna

Solsa Farnilia CIu qus rumprâm os requisitos psrs fazeres parte do programâ, nog termos da L*i **
10.836, de I de janeiro de 2004.

c) ter idade igual ou superior a 17 anos na data da adesâo âo progrâma;

d) ser comprovadamente assíduo, atingindo írequência mínima de 80% nas aulas e nâ§ alivrclad*s
com$ernentares disponibilizadas;
e) firmar aceitaçâo expressa às fiofiTlas para recebirnento do beneficio, madianto assinaiura da T err:-,r.r

de Adesão no qual constem as condições, valores e períodos do depósito, condiçÕes para manutençãr:

da bolsa, bem como autorizaçáo para cânçelamento da Conta-Poupança individual que for aberta pxra

deposito da bolsa de estudo ê traffslsrôncia ,Jos vakrres pãíâ â üonta-§orrente do nrunicípia em §ãsü
perda da condi$o paía manutençâo da "Bolsa Estudante'EJA".
Art 30 §erá *xcluído do Prograrna o aluno que:

I - for reprovado por qualquer motivc;
tl - perd*r a condição consignada na alinea "b" do âr{igo 2§ por r:câsiâo da vinculaçãÕ do pr§gíâm8,

lll - intenomper o curso;
lV - não cumprir frequência igual ou superior a 80% (oitenta por cento);

V * incsrrer ern {raude, sirnulaçâo, {alsidade, Íalsif}cação üu desv}o rie finalidade.

§1o O aluno beneficiário que incidir nas hip*rteses descritas nos inciso l. ll, lll, lV. alárn da exclusâ* ti{)
Frograma, sem p§uízo de or:tras rnedidas cabáveis. dsvolverá es âmportâncias sxistent*s arlt strã
conta individual"
§ 2n O âluno beneficiário que incidir na sltuação d*scrita nos inciso V deste artigo, alérn da exclusáo dr:

Pt3í.ikrÍa liunic§al do Bom Lugar
ÇNPJ: 01.§1 1.4*0i00ü1-i)4

www.bsrfll usâr.rrâ. gov.brídrâtiooÍiciâl1?id=SSg

F*So*{r} , de ll*$ül§

GABTI.TÍT
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Prcgrama, §sm prsj!,ízc de üutras rnedidas Çabívsi§, devolverá inlegralmente as impcrlâncim*

indevidarnente recebidas.
ÂrL 4ô O valor da "Bolaa Eetudarrle - EJA" será de R$ 50,00 mênsais, a sêr pâgo pelo Municípío de

Bom Lugar âo aluno beneficiário do programa que preencher e rnantiver as condiçÔe§ pará # s{,'Ll

recebimento.

§ío O valor mensal de RS 5ü,00 será depositado em Conta-Pcupança aberta especificarnente para

estê Íim em nomê de cada aluno beneÍiciário do program*.

§2o - Será pormitida aos beneficiários a realimçáo de saques dos valores depositad*§ nâ §eüilrntc
condição:
l. R$ 50,00 no início das autas em cllr§o da ãdrlcação de Jovens e Adultos oíere*rd* í:r:r
estâbelecimento municipal de ensino no início de cada mês através da Conta-Paupança. con{orme *
seguimento.

§3o A ,Bolsa Estudanto - EJA" é pessoat, intransferível e será acumulada pelo estudante. c*nr

úcidênçia da coneção aplioável ás Garjernelas de Poupançâ, âe longo da sua traletaria n*s

segmentos da Educaçâo de Joven5 s {c;uitô§.

§ 4o 0 pasarnsnto da "Bolta Égtudarrte * EJll" fica autorirado arn caráter teffiporiàrin e sera

ãxecutadà felo poder Exççutivo aas estudantss matriculados em cursos da Educação de Jovens *
Adultos oferecidos pelo Município de Bom Lugar'.

ArL§o Caberá à Secr*taria Municipalda ãclitcaçâo;

| - acompanl,rar o processo de cadastro, revisão, suspensão e desligamento dos beneficiári*s;

tl - Comprovar mediante visita de Assistente §ocial, a real situação financelra da Íamília do

beneficiário;
lll - Observar semestralmente dos estudantes beneflciárias sua fr*quência e s born âprsv*itãü"rünt$

escolar.
Âú ss À quantidade de holsas terá s limite de §00 {quinhentos} beneÍiciária§, que serâo dividias *nt
todo âmbito do rnunicipio de Bom Lugar-lúA.

ArL Io As despesas deçorrentes da execução desta Lei correrão a cofita de dotaçÕes orçamentárlas
próprias, a ssrem induídas na LeiOrçamentária Anual.

Parágrafo Unico, Flca o Poder Exscutivo autsrizado a rcalizar a abertura de créditus adícirnars

destinados aos pâgarnentos da bolsa de estudus instituída por êstâ lêi.

Àrà 8ô Fica a CheÍe do Êxecutivo autclrizada a aprovâr por §ecrelo os âtos. r§Eillarnsr:tcrs t}

instrurnentos necessários á efetiva implantação do Programa "ãlolsa E*tudante * 8JA"
ArL gs Esta Leientra em vigor na daia de sua publicaçâo.

, Bom LugarlfutA, 09 dç ahrilde 20?1

Marlens §ilva íuliranda
PREFEITA MUHICIPÀL

PnÍrltura lilunicipal de Bom Luger
üNPJ; Sí.6 x 1.d§0í0ô0144

uryrr\r*,§oiÍltusâí.ma. gâr,brid iârraoicialj?rd. §89
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LH lr. ss? §E os §E ÂBR|L PF 2041

Dispõe sobrs â criaçâs do Programa "Bclsm

Êstudanl* - EJA", no ân'rhit* dc l\rtrunicípl* dm

Born Lugar/MA"

A PREFEITA MUHICIPÀL D§ BO,lr! LUGAR, E§TADO D0 MÀRANHÃQ ns us* de runr
atribuiçôes que lhe sáo conferidas pela Lei ürgânica do Município, sanciona a Lei que dÍspne s*hre ;:

criação do Programa'Bolsa §studante - ÉJ4", no âmbito do Município de Born Lugar/MA.
LÊI,

Ârt. 10 Fica criado o Programa'Bolsa Estudante - EJA", no árnbilo do Municipio de Sorn Lugar.

Parágraío Único. O Programa instituído por estâ lei tem como objetivo estrrnular a *'latricula e .-

permanência de estudantes de baixa renda nos cursrrs oferecidos pelo Município no âmbttc da
Educaçáo de Jovens e Adultoa (EJA) por meio da concessão de bolsa de estudos a*s entlrdantrJr
beneficiârius.
Art 20 Para implernentação das ações voltaclas pârâ â concessâo da "Bblsa Ettudante * ÊJÀ", {ir:a cr

Poder §xecutivo autorizado a csnceder * benefício ao estudanle que preench* âs sesur*t*s
condiçôes:
a) estar regularment€ mâtriÊulad* am curse de Educaçáo de Jovens ê Adulto* *{sre*idç en'i
estabelecirnentos de ensino municipal;
b) ser inscrito no Cadastro Unico d* Folític,as §ociais cujas famílias sejam beneficiárias do Frogran, a

Bolsa FamÍlia ou quê cumprarn os requiritos parâ fazerem parte do prosrama, ftôs terrfiss da Lei n'
10.83ô, de I de janeiro de 2004.
c) ter idade igualou superior a 17 anos na data da adesâo ao programa;
d) ser comprovadãmênte assiduo, atingincio Írequência nrínima oe 80% nas aulas e nãs atlvrrJar:e:
c,ornplementares disponibilizadas;
e) firmar aceitaçáo expressa às normas para recebrmento do benefício, mediante âssinãturá d* "[ 

*rrr"rti
de Adesão no qualconstem as condiçíBs, valores e períodos do depósito, condiçôes para manul*nç;à*
da bolsa, bem como autorizaçâo para rancelamento da Crrnta-Poupança individual que for aberia para
depósito da bolsa de estudo e transferência dos valores parc a Conta-Corrente do municípia êm crlsil
perda da condiçãCI para manutençâo da "Bslsa Estudante - EJA".
Ârt 30 Será excluído do Programa o aluno que:
I - for reprovado por qualquer rnotivo;
ll - perder a condiçâo consignada na alÍnça "b' do artrgo 2" por ucasiâo da vinculaçã* do proçrama;
lll - intenomper o surso;
lV - náo curnprír Írequência igual au supericr a 8ü% {oitenta por cerlto};
V - incorrer em fraude, simuNaçáo, Íalsidade, faisificaçãn ou desvio dc tinalidade.

FrêÍsiturÊ lllunieipal dc âcrn Lug*r
üNFJ: 01.61 1.4*SiS** 1-§4

wrrrrr. burnl ugar. ma. gov. brldiarros§ei*li?id*989
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FAçO §ABER que a Câmara aprüvou e eu sanciono a seguinte Lei:
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§tro 0 duno beneficiário que incidir nãs hipóteses de$critas nos inciso l, ll, lll, lV, alám da exclusârr ci*

Érograma, sem prejuízo de ouiras mêdidas cabíveis, devolverá as importàncias êxi§lentes 8nt $ua

conlâ individual.

§ ?o O âluno beneficrário que incldir na situaÇáô dascrita nos inciso V deste artigo, além da êx{:lu§iá{: do

Frograroa, sern prejuíeo de cutras nedidas cahíveis, devolverá integralmente as rrrpr:fiâncral;

indevidamente recebidas.
Art 4o O valor da "Bolsa Estudanie. EJ§'será de R$ 59,0ú mensais, â ser pãgú pelo Munieípio de

Bom Lugar ao aluno beneficiário do programâ que preencher e mantiv*r as rondiç§§§ pârâ ü §e..l

recebimento

§I" ô valor mensal de R$ §0,ü0 será depositadq em tonta-PoupanÇa aberta especilicamente para

este fim em nÕmê de cada aluno beneliciárÍo do programa.

§2" . será pennitida aos heneficiários a realização de saques dcs valores depositad*s na seguint*
eondição:
l. R$ §0,00 no início das aulas em curso da Educaçâo de Jovens e Adultos oferecrd* 1:*r

estabelecimentç Írlunicipat de cnsino no inícia d* caeia rnês alravÉs da Conta-Polrpança, âcnforr}l* ü

seguimento.

§3o A "Bolra Estudants - ãrÀ" ê pessoal, irrtransferível e será acumulada pelo estudãnte, ccrm

incidéncia da coneç.âo apticável às Cariernetas de Poupançü, â§ tongc da sua tr§iel$riâ üü§

segmentos da §ducaçâo de Jovens e Adultos.

§ f O pagamento da "Bolsa Estudanle - EJ§' fica autarizado em carátçr temporári* ü §eriJ

executado pelo Foder Exec.ulivo aos estudantes matriculados em ct r§os da Educaçào de Jüv*ns il
Adultos oJerecidos pelo Municipío de Bom Lugar.

Àrl§r' üaberá à §ecretaria Munieipal da §ducaçâo:
| - acornpanhar o processo de cadastro, revísáo, suspen*âo * desligannenlo dos beneficiárí*s;

ll - Comprovar mediante visita de Assistente §ccial, ê real situação financeira da famíiia dit

baneficiário;
lll - Obgervar semestralmente dos estrrdântes beneficiarios sua Írequência e o bom aproveilament*
escolar.
Art 60 A quaatidade de bolsas terá o limrte ,Je S00 {quinhentos} benefiaiário§, q{r§ serâ* diuidias cm
todo ârnbito do município de §om Lugar-MA,
Art 70 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotaçôes orÇarnentanâ$
prôprias, â sêrêm incluídas na LêiÕrçarnentâria Anual.

Parágrafo Único. Fica o Poder ãxecutivo autorizado a realizar a abertura de crriditos acjicior:aru
destinados ass pagarnentos da bolsa tíe estudos instituída por esta lei.

Art 8o Fica a thefe do Executivo autorizada a aprovâr por §ecreto os atos, regulanl*ntr:s *
instrumentss necessários à eíetiva implantação do Programa "3olta §studante - EJÀ"
Art 9p Esta Leiêntra em vigor na data de suapublicação.

tsom LugarlMA. 0S de abrilde tü21

illarlene §ilva Miranda
PRÊFÉITA IIIUHIÇIPAL

itlotú

Prçleitura ilunicipal dê Bôm LugâÍ
CNPJ: ü1.6-1 1 .4§0J00§ 1-ü4
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,s.§q&lTo âls I?/ã§l'l

Regu§amenta o §isterna d* R*gistr* de
Preços previsto rlo âr*. 1§ d* Lei no 8"fiS§,
de 2tr de junha d* "tSü3"

Â pRErÊtTÀ ÍttuHIüFAL DO üll,ifitíp|0 §E §Oil LuüÀq no u§o das atribuiçÕnu que ltr*
ccnfer* a Lai Orgâniea Municipal * ê§r1 sspssiâ|.* di*pasto nü àrts. 1â e 11S da N-*i F*det*l no S"S§§"

de 21 de junho de 1993,

I}§CR§TA:
cAPÍruuo t

CIl§P0§§*rs §§ÊAI§

Àrà Í§ Às contrataçôes de serviços e a aquiriçãc de bens, q$ando aí*tusdas pelu §tst*ffia qlc

Registro do Pr*ç*r - §RP, nç ânrbito da admini*traçâ* publica mu*à*ip*l direta, tunda*i*na{, {unclot,

expec*ais, cbedecerâo ac dispc*to n*sle Becr*to"

Aft 2c Para os efçltss deçtç üecretc, sã* sdotadss âs s*guintes definiçSe*;

I - Sistema de Registro de Freços - coniunt* de prowdiment*s pana regi*trn f*rmal de pr*ç**
relativos á prestaçáo ds servlços * aquisição dt hens, para c*ntrataqÕes futura*;

lí - ata de registro da preços - documents v*núulâtlvo, *brig*cional, §ôríl carâsterlsli** crr

compr*mi**o pârâ futura *ontrataçâo, *m quô sê registr*rn os preÇÇ§, Í*rnec*dor"e*, *rçS,;*
participantes * eondiçSes a sêrêIn praticadas, confcrme as dixposiçÕes cantidâ§ üü lnstrum*ril*
«rnvncat*rio * Srepostas apr*senMdas;

Ill - Srgáo gerenciador - *rg;to ou entidade da administraçâ* publica muni*íp*l r*m6:r:nsmv'm§ »**1*a

csndução do conjunt* d* procedinrsntcs para r*gÍstrc da preçns e gerenciam§ntü da *ta d* a'*gi*tr* r.í*

prsçss del* decçnante;

lV - órgãa participante - órgâo ou entidade da adnninistraçãe publiea que participx d*s
pr*redimentos inicisis dc Siatema de âeçl*tro de Freç*.* * integra a sta de r*gislro de pr*ç*s:

V - *rgão nâo participarte - Srgâa cu entidade da adnrinistraçáo públiça que, náo tmndcr

participado dor procedimentas inic{ais da r**itaçào, atendtdos oe requi*it*§ dsstâ §ôrma, {ar ad**frr: a
ata de r*gistro de preços.

AÍL 3ô ô S}çtema de Êegirtro d* Preço* puderá ser sdçtado na* seguint** hlp*te*e*:

| - quando, pela* caruct+rieti*as ds bêm ou serviç*, houver neces*ídede de **ntnat*çó*t
frequente*;

ll - quando for ccnveniente x aquísiçãrr de han.* eom Xrrevisâc *s entíssss parcei.*dmn *i.t

e*ntr*tação de oerviçor remunera$üs psr unidade de nre$lda &ti Êrn r*gime de taref*;

lll - quand* for ro;tveni#nlê â aqulsiç*o de bens üu â ü*r)trátação d* s*rviç*s para *t*ndiffefit* ;l
mais de urr *ngâo ou entidade, üu a Srssrêmâs de gCIvernti; ou

IV * quando, pela natureas dçr objeto, não for sassível d*finir previamants * quantitaxiva * s*r

Fleleiturã hfunieipd de &axr Lugar
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demandado pela Adnrinistraçãc.

CÀPITULO ll
'rrA ti'rrEHçÁO pam Rrclsrf,o B§ pa§Ço§

AÍL {Õ Fica instituido o pr*ceelimento de lnterrçãü õe Rsgictro de Preçoe - lRp, p§râ r*§r$tr'ü Ê

divulgação dos itens a serem licitados e paÍâ a realização dos atos previstos nos incisos ll ry V rju
câput do art. 5" e dos ato§ previ§tos no incisa ll e caput do art" 6o .

§ 1 c A divulgação da intençáo de registro de preços poderá ser ciispensada, de forrna SusttÍrcarl;:

pelo óigão gerenciador. <http llwtwr. pla n alta gov-briccivil0S/

-ato?01 
1-2}14l2014lDecreto/D8250.htrn>

§ 2o O prâuo pârâ que outros orgãos e entidactes manifestem interesse em paÊicipar de lftP sera

de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de divulgaçâo da IRP no §iârio Ôficial do fdunicípi*.

§ 3 a Caberá ac órgâo gerenciador da lntençâo de Registro de Preços - IRP:

I - estabelecer, quando for o caso. o rrúmero máximo de participantes na IRP em con{*rmitjacJ*

côrn suâ capacidade de gerenciamênto;

ll - aceitar ou rêcusar, justiíicadaÍnêntê, os quamÍtativos considerados ínfimos ou a inclusâ* de

novos itens; e

lll - deliberar quanto á irrclusão postorior de participantes qu* nôo manifestaram inter*ss{)

durante o período de diwlgação da lRP.

§ 4 " Os procedirnentos constantes dos incisos ll e lll do § 3 o serâo efetivados antes da

elaboração do editale d* seua ân?xo§'

§ 5 o Para receber inforrnaçôes a respeito das IRP* disponÍveis Diário OÍicial do fiIunicipin. *s
ôrgâos da administração pública municipaldireta e indireta, se rnanilestaráo.

§ 6 o Ê facultado aos órgãos da administraçâo pú3lica rnunicipal direta e indireta. artes de iniciat

um procesao licitatorio, consultâí as lRFs ern andamento e deliberar a respeltc da conveniência tj* stl;:
participação.

cÂpÍlulo ttt

OÀ§ COilIPETÊHCIÂ§ DO ÔRGÂO GEREUCIAI}OR

Aú 5ô Êaberá ao orgâo geren*iarJor a prática de todr:s os atns de cantrole e adrninisiraçâ* da

Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços no Diário Oficial do Município;

ll - consslidar informações relativas à estimativa individual * total de Çôn§smo, promovend* a

adequação dos respectivos termos de referência ou prajetos básicos encarninhados para atender a*ç
requ isitos de pad ronização e racionaliza çii o :

lll - prornover atos necessárias à iostrução pÍocêssual para a realieaçâo dc proc*dimentn
licitatório;

PreÍeituta MuniciPal d* Bom Lugar
CNÊJ: 01.6'1 1 "{0$i0S01-0í
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IV - realizar p*squisê de mereado pêrê ldentificaç*iü do vâlor *§timâdo da liçitaçân *, *on§úlidâl
*s dados das pesquisas ds ffiêrcâdü rêâlizadâs pelos órgâo§ * entidâdê§ pert cipântes, inc*usive nas

hipôtercs prêvistâs na* §§ § o e 3 § do a*. 6 Ú deste §ecretu;

V - cqnfirmar junto acs ôrgâos pârticipantes â §trâ concordâneia *om o *bj*to ê §*," {i*ita*j*,

inclusive quanto âs§ Eirântitativ*s e termo dB reÍerên§ia ou proj*t* h*siço;

Vl - realizar ü prâcedim*nto licitatÔrio;

Vll - gerenc*ar a ata de registro de pr*çss;

Vlll - conduzir eventuais renegocraçÕes dos preços rêgi§trâdo§;

lX - aplirar, Sârântida â amplã deÍesa ê s contraditório, as penalÀdades deeorr*nÍes ** {nfr*ç**c
no pracedimento licitatÓrio; e

X - aplicar, §ârantiüa a arnplâ de{a;a s o ctntrgditori*, ar ptnaiid*d*s dst*rr&fit§§ tiü

dencurnprimenta dc pactuado na.sta cie registra de preços ou do d*aeumprirnent* $a* ohrigetç*ntl

çontratu*ic, em r*laçâo *s suas prâprias conlr*tnçôe*.

Xl - aut<rizar, gxcescicnal e 1u*tiíica<lann*nte* * pr"nrrog*çâo d* praa* pr*vistt no S § e d* art" ãf
deste Decrsto, r*speita$o o í,ra§.a de vig*ncia da ata, quando *clicitada p*lo Ôrgão nião partrtrpant*'

§ 1* A ata de r*gi*tra d* preço*, dispcnibilizoda ns site ofieial dei §dunicípin, poderuá s*r **§iN"lxda

pur certiticaçãCI disital.

§ ?* S órgác gerenciodo,r'paderá solicitar auxílio técni*n aos órgâos part!*ipamre§ parâ *xe*uçá*
das atividades pr*vistâs nss inciscs lll, lV * Vl da caput.

§ÂplTuL0 tY

DA§ COilTPETÊilCIâ§ D§ üR§Â* PAAN§'PA$$T§

Art §o * argâo partielpants ser* resp*n*ávsl pela manifÊstâÇâs do i$tereçse em purticipar <iu

regi*tro d* proços, pravidenciando g encarninhamonto *o *rçân gereneiador de *ua sstiülatiua iJe

consumo, lçca§de entrega e, quando cosber, cronôsrâma de contrataÇão e resp*etivas esp*r:fi**ÇLlrrs
ou tÉrmo d* referência ou prqí*ts básicc, nos ternnas da Lei n1*S.,.§§§,..*e-2 {e-lü$}..* Sx 1.,:'

*i,J{.S*&,d§,.17 de jülilA§a?Sü2. adequad* au r*gi*tro de preços d* qual pretcnd* fea*r p*rie.
deuçndo ainda:

| - garantir que ss atcs relativos a suâ inçlusão nc r*gistro de preç*s *stelan'l f*rna$izad*s e

aprovadoe p*la autoridado rornpetente ;

ll - raaniÍestar, junto ao orgão gerenclador, mêdiants a utilieaçâo da Int*nç&* d* Reçixtr» #u

Preço*, *ua conecrdânçia üom o obj*tt a ser licitado, ântês da r*aüeaç** do prcc*dim*nto iicitxt*rí*; e

lll - tor-nar conhecimento da ata de registros de preçc*, inclusive de *vsntuais alteraçfi*§" pür§ {}

csrreto eurnprim*ntc de çuas d*sí:ssiÇôas. 
:

§ 1 " Cabs ao orgãc paüiclpante splicêr, garantidx a alnpla deÍesa e * çcr':tr*dit*ri*, n*
penal*dades deronentes ds desrumprimento de - ptstuãrJo na ata de regirlr* de prmç*x *u dr:
da*currp*môntü dâs obrigaçôes contratuais, en: relaçã* àu suas frôprias contrataç§*s, inf*rnrand* *s
o*slrràncias aa órgâa gerenrirâd*r.

§ 2 o üa*o ti órgâ* ger*nciador ac*itc a inch-rsão de n*vos it*nx. t *rgâ* prurticipa*1*-r

dersandante elaharará sua eap*cifícaç*o íju trrrn$ de ref*r&nçia *u pr*jeto L:ási*a, e*níorrrle ü üs§*, e

r§ü1S

Pr*íeitura Municipat de Born Lugar
CNPJ: 01.§1 1.4úü/00í11-04
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a pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6 o.

§ 3 " Caso o ôrgão gerenciador aceite a inclusâo de novas locahdades para entrega do bern *u
exççuÇão do servÇo, o órgão participanÍe responsável pela demanda elaborará, rsssalvada a hip*t*se
prevista no § 2" , pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais ou regionais.

§APITULO V

DA UCITAÇÃO p*m RÉGI§TRO OE PREÇOS

Art 70 A licitação para registro de preços será raalizada na m*dalidade de conc*rr*neí8, d* trpc

rnênor prêço, nos termos da Lai no 6.ô66. dgl f993. ou na modalidade de pregão, nos termos da ttt-tl'
10.§20. de 200Í. e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

s 1 o O julgarnento por tÉcnica Ê prêço, nâ modalidade concçrrência, poderá §*r
exceúiosalmente adotadü, a critêrio do ôrgão gêrênciadür e mediante despacho fundamentado ria
autoridade máxirna do órgáo ou entidade' '

§ 20 Na licitaçâo para registro de pieços não é necessário indicar a clotaçâc ôrÇamentárra" rllrs

someite será exigiáa parê a torrnalzação do contrato ou outro instrurfiêntü hábil.

Art- 89 0 órgáo gerenciador poderá dividir a quântidade total do itern em lotes, quando têcnir:a s

economiçament* uável, parâ pôssibilitar maior compatitivrdade, obssrvads a quantidad* m{nlrna. r-t

prauo e o tocal de entrega ou de prestaçâo dos serviços.

§ 1 § No caso de serviços, a divisâo coneidsraná a unidade de rnedida adatada para aferiç**' d**
produtos e resultados, e será observada a demancla específica de cada órgào ou entidade participante,

do ccrtame.

§ 2o Na situaçáo prevista no § 1o , devetrá ser evitada a contratação, em um mesm§ Órçãa ou

entidade, de mais de uma êmpresâ pâra a execuçâo ds urn m6§mô serviço, &ífl urnâ rn§§)r18

locaNidade, pârs assegurâr a responsabilidade contratuel e o princípio da padronização.

Arü §o ü edital rJe licitaçáo para registro de preços obseruará o disposto nas l*eis ry| S,§§-§, de
19S3. e nô 10.520. de 200?. e contemplará, no mínimo:

I - a especificaÇão ou descriçâo do objeto. que explicitará c conjunto de e{ementcs nece*s&ri*s s
suficientas, com nível de precisão adequadu pâra a caractenzação do bem ou *erviç*, in*lusivr--

definindo as respectivas unidades de merJida usualmente atiotadas;

ll- estimativa de quantidadss a serem adquiridas nelo órgão gerenciador e Órgâos particrpantes;;

lll - estirnativa de quantidbdes a sêrem adquiridas por órgãos não participântês, observado o
disposto no § So do art. â2, no caso rie * ôrgão gere*ciador arlrniiir adesôes;

lV - quantidade mínima de unidades â ser c,otada- por itern, no câso de bens;

V - condiçôes quanto ao local, prâzo de entíêsâ, íorma de pagamento, e nos cãsüs de serviç*n,
quando cabível, frequência, periodicidadÉ, câracterísticas tlo pesscal, materi*is e equipamsntos ,r

serem utilizadas, procedimentos, cuidado,$, deveres, disciplina e controles â sôrern adclados:

Vl- prazo de validade do registro de preço, obrservarlcr o disposto no caput do ant. 12.

Vll - orgâos e entidades participantes rie registrr: de preço;

Vlll - modelos de planilhas de custo e nrinutas de contralos, quando cabivelr

PleÍsituta lâunicipd de Bo*r Lugar
CNPJ: 01 -S 1 1.a0§JSê& 1 -04

wxrv.bami ugar.Ína. 9oy. brrdrâr'ü(}íiciall?r§=989

Pstôet{} :0 de }}

íluhrica

rocesso

@>-
?p

Àno lX - Ediçiio No S1 de 13 de Mai* do 2§?tEXETUTIVO

.0§t,

psffiffi
**Tni%x

hffi

l



L
E§TANO §O MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE

lX - penalidades por descurnprimento das condiçÕes;

X - minuta da ata de regtstro de preços Ç§mo tinexai e

Xl - realzação penódica de pesquisa de mercado pârâ compÍovaçáo da vantalosrdade"

§ 1o 0 edital poderá admitir* como critério de julgamento, o menor preç§ aÍerido peta *íerta ri*
descoãto sobre tabela de preços praticados ns merÇâdo, desde que tecnlcarn§nte justiÍicado"

§ ? Quando o edital prevrr o fornecimento de bens ou 
_ 
prestação rje servrÇos em locais

difereãtes, e Íacultada a e4igância de ápresentáçáô de proposta d*Íereneiada por regiâo, de rnçdu que

aos prêÇos sejam âcrêscido§ custos variáveis por regiãc-

§ 3o A estimattva a quê se refere o inciso lll do caput não será.considerada í:,a{a fins d«

qualificação técnica e qualiÍicação econômico-financeira na habilitaçâo da licitante"

§ 4 o Q exarne e a apruvaçâa das minutas do instrumenlp c,onvocatÔrio e do çontrato s*r&u

efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador.

Ârt 10. Após u ÊnceíTarnsnto da stãpa competitiva, as licitantes pcderão reduzir sâLl§ PreÇüs âil
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

Parágrafo único. A apresentâçãô de novas propostas na forma do caput ná* pre.ludicará n

resultado do çertame am relaçâo ao licitante mais bern classificado"
gÂP{TULO YI

DO REGI§TRO DE PREçÔ§ E DA VALIÜAI)É üA ATA

Arf, 11. Após a homologaçâo da liçitaçâo, o registro de preços obseruará, anlre $iltrü§, e§

seguintes condições:

| - serêo rêgistrâdos na âÍâ de registro de preçr: os písçíJs e quantitalivcs do liçitant* maís benr
dassificado durante a fase competitiva;.

ll - será incluído, na respectiva ata na forma de ansxô, o registro dos licitantês que *ceitarern
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiíicaçàc
dq çerlanre, excluído o pfir§ontual referente á margern de preferência. quanda c obicto nâo alender
aos r*quisitos previstos no art. 3o da Lei no 6â6 rJe 1§93 :

*ll - o preço registrado corn indiuaçáo dos íornecsdores s*r* divulgado no site oficial d* Muni*íprt:
e Íicará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

lV - a ordem de classiÍicaçâo dos licitantes ragistrados na ata deverá ser resp*itada nas
contrataçõe§.

§ 1o O registro a que se refele o incrso ll do caput lem por objet*vo a formação de çadastrn clr:

rêsêrvâ no câso de impossibilidaoe de atendimento pelo prirneiro colocado dâ atâ, nas l'lipót**rs
prÊvi§tâ§ no§ aíts. 2Ü e 21

§ 2o §e houver mais 'ie urn licitante na situaçáo de que trata o inciso ll do caput" l;crau
dassíficados segundo a urdem da últinra proposrã apresentada ciurant* a fase cornpetiliva.

§ 3o A habilitaçâo dos fornêcedores que comporâo o cadastro de rs$erva â gue se refere o rr:cisr.r

ll do caput será efetuada, nâ hipotese prevista no parágrafo üniç* do art. 13 e quando hcuver

DIARIO OFICI
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necessidâde de contratação de fornecedor remanêscêntê, nâs ftipÓteses previstas nos arts. 2ü * â1

§ 4* O anexê que trata o inciso ll do caput consiste na ata de reaiizaÇáo da sessâo púi:lira dr
pregão cu da concorrência, que conterá a informação dss licitantes qr"la aceilaram cotür r:$ *:sus üLr

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certarne.

ArL 12. O prazo de validade da ak de registro de precos não será superior a doze rne§B§.

induída* *vêntuâis pronogações, conforme o incrs.o lll dq § 31#o art.

§ 1* É vedado efetuar acréscimas nos quântitativos fixados pel* ata de r*glslrc de PreÇs*,
indusive s acréscirno de que trata o § 1o do art..65 da Lei no 8.S66. de 1§93.

§ ão A vigência dos contratos decorrentes da §isterna da Registrc de Preças serâ dêfinida na§

instrumentos convocatórios, observado o ditposto no ar{" §7 da tei no S*§,,§S-de 'l S-3'

§ 30 Os conlratos decorrsntes do §istema de Registro de Preços poderâo ser alt*radcs,
observado o disposto no art. §§ da Lei no 8.ô6-t1. de 1993*

§ 4o O cgntrato decorrente do §istEnra'de Registr'o de Preços deverâ ser assinado no praz* de

validade da ata de registro d* preços' 
$ApíTuLo v*

DA A§§|HATURA OÀ ATA E DA COilTRÂTAçÂO COU FORN§§EDORE§ REGI§rRAm0§

Art í3. Homologado o resultado da licrtação, o forn*ceder mais her"n *lassdrcad* sera

convocadc para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes estabele*idss ri(r

instrumento convocatório, podendo o prazo sêr prolrogado uma vê2, por igual periodc, quaniJri

sslicitado pelo fornecedor e desde que ücsrra motívo justíficada aceiüo pela adminístração.

ParágraÍo úniço. É facultado á adminislraçâo, quando o convocadc nâo assi*ar a ata de r*çrstr*
de preços no prâzo e condições estabelecidos, ccnvocaí c§ licilantes rsmâne§centes, na ordeni dt
dassificação, gara faz&lo em rgual prazo e nâs mesrnâs condiçÕes propsstâs pelo primstrr:

classiÍicado"

Art 14. A ata da registro de preços irnplicará compromisso de Íornecimento nas **ndtçó*s
estabelecidas, após cumpridcs os requisiios de publicidade.

Parágrafo único. A recusa injustiíicada de Ícrnecedor classiÍicado em assinar ê âta, dsntro d*
prâzÕ estabelecido neste artig*, ensejará a aplicaçâo das penalidades legalmente estabeleeida*.

Art. 15. A contÍatâçâCI rom os fornecedores registrados será lormalizada pelo orgão rnt€rê§sãd$
por intermédio de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de despesa, autorização de
comprâ ôu outro instrumerrto hábil, confornre o art. 62 da Lei-rr:-8.66ô. dq.'l§,S, .

ÂrL f 6. A existência de preços registrados nâc obriga a administraçâo a contratrar. facr"rltancl*su
a realizacrão de liciÍação específica para a aquisção pretendida, assegurada preferÔncia ao ícrnecedr:r
registrado em §ualdade de condições.

iapírulo vrrr

oÂ REV|§ÂO E DCI CÂNCEIÁii§NTO DO§ PREçOS REGTSTRAOOS

^rt^ 
17. Os preços regislrados paderão sêr rÊvistôs ern decorrên*ia de eventual reduçáo rlcr

preços praticados no rnercad* au de fato que eteve o custo dos oeruiç*s *u bens r*gistrados, *ah*ndo

r!ür,

PreÍritura tôunicipal d§ 8sm Lugâr
üNFJ: 01.§1 1.4ü0i00§1-04

wunr.ooml ugar, mâ.Aâv. bÍ/diârr§oÍ,xlâlJ?id*1189

p.{i§i.} tl ó§ lt

HffiH
§tdPi%1ffi';1

ÉW

§XECUTIVO



E§TADO DO MARÀT'{

PREFEITURA MUNICIPAL DE
',#6ÃR€-

t
2

DIARIO OFIG

Âno IX - Cdiçãa N" §1 de 13 de Maio ds t0A1TXTCUTIVO

âo orgão gêrenciâdor promoveÍ as nêgociaçóes junto âos íornêcêdore§, ôbservada§ â§ di§posiçüe§

contldas na alínea-d" do incisÇ Nl cio caput dq art. 65 da Lçi nÔ 8.666. de 1993.

Art 18. Quando o preço rêsrslrado tornar-$e superior âo praço praticado no nrerçado por m*tiv*
supêrv*nientê, s orgâo gerenciador convoçará os fomecêdür€§ pârâ negociarem a reduçâ* cl*s pr*ç*s
aus valores praticados pelo mercado.

§ 10 CIs íornecedorês que não aceitarêm rêduzir seus preÇos aôs valores praticadcs peln

mercâdo serâü liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 2o A ordem de claesifiôaçâo dos fornecadares quÕ açeitarem reduxil sêu§ preÇü§ as§ valcr*s
de rnercado ohservará a classificaçáo original.

Aú 19. Quando o preçs d* mercado tornar-se superior âos proçss registrados a c Íorneted*r
nâo puder cumprir o cornpromisso, o orgão g€rênciador pod*rá:

I - liberar a fomecedor do comprornisso âssumido, üaso E comunlcação ocorra anles do pediCl

dc Íçrnecimênto, ê sêm apltcação da penaÍidade se confinnada a veracidade dos müttvcs *
*§mprovântes apresentados; e

ll - convocar os dernais Íornecedores parã assesuraÍ igualoportunidade de negociaçâo.

Parágrafo único. Não havendo êxito nâs negociaçôes, o órgão gerenciador deveriá proceder a
revogaçâo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçác,
mais vantajosa.

llrü 20. Õ ragistro do fornecedor será câncêlado quando:

I - descumprir as condições da ata de regislro de preços;

ll - não relirar a nota de empenho rru instrumento equivalente no prazo estabelecidr: pex*

Administração, sem justificativa aceitável ;

Itl - nâo âÊêitâr reduzir I sau prêç.§ registrado, nâ hip*têse deste se tornar §up*ilor *quelmx.
praticados no mercado; ou

lV - soÍrer sançâo previsla nos jncísog llf qu lV do eaout do al1. 8?ffiox
no

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses pravistas nos incisns l, ll e lV ciú

raput será foÍmâlieado por despacho ds órgã* gerenciador, assegurâdo o contradit*ris e a anrpl;r
defasa.

Art 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenienie, decorrentt;
de caso fortuito ou força maiür, que p§udique o cumprimento da ata, devidamente comprovad*s *
jt^rstificados:

| - por rauão de interes*a püblico; ou

ll - a pedido do fornecedçr.

CÂPíruLO H
DA UTlLluAÇÀO OR ÂTA DE R§GI§TRO DE PREçO§ POR ÔnçÃO OU ENT|DÂDE§ }lÂü

PÂNTICIPANTE§
Aú 2?" §esde que devídamente justifir:ada a vantagent. s ata de registrn de preçns. durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entirjade da administraçâo pública Municipal qr.r*

Proí*itlrra [tlunicipal da Born Lxgar
ct*fJ. s1.§1 1.40i]í0s0 1"*d

w*l,,boml ugar. §nâ. S&v. tlrídtâri(}(ricial/?id*§ss
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não tenha participâd* dc certarn* liÊitâtorio, filediânte ânuênüiü do úrgâo §*rentitdür.

§ Ís Oa órEâcs s entidâdes que nãs partiüparãffi dü registro dc pr*çcs, qüândô deççjar*rN f*x*r
,aso Oã ata ds rãSh*ç de preçtrr, devsrâ* consultar * orgâo §€rêntiâdsr da ata para m*nifs$t*Ça*
sobre a passibilidãO* de ad*são"

§ ?" "À nralif*staç{c da ôrgãc g*r*nciador de que trata ç § 1ü íi*a condi*ionada § realiraÇã* d*
*studã, pelo* argâo* e pela* eniidases que nãa participara*r do r*gistr» da preçu*, que d*m*nstr* 

"-i

ganho qie eÍiciânrla, â viabilidarie ê â ê&onÕrnicidad* pâra â admlnistração públiea ilflunl*iüatr da

utilização da ata de registro de preços.

§ 3o ü estudo de que trata o § ?§, apôs aprovação p*lc ôrgáo ger*nc{ador, §êril divr.llçad* nc Sit*

§ibiat dr lüurnicípio.

§ 4ü tab*r* ao fomecêdor beneÍiciâri» da âtâ de registro de praçor, oilserv*#ms a* tmndiç*os
pela eãtah,elççidas, optar pela aceiraçã* cu nâo do fornecíment& dssorrtnte d* adesüç, deçtlt üu* nát:

prajudlqu* an ohrigaçÕe* presentss e fururas dseorrsnts* da atâ, a surllidas cprn o Órçã* 6ercnrl;*r**r
e órgãos participantes.

§ 5* As aquisiç*es ou as contratações aqll*ionais d* que trata s$tç artigc nâo poderãs ex*eci*t,
p*r ôr§ão ou entidade, a cinquenta por eentô $os quantitatívss dos itens do inslrurnrento conv*catr.rreü ü

registrados na ata de registrc d* preços pârê o órgâo serenôisdsr ê pâra as *rgâos pertiç|§snt§s.

§ â" O inslnlmçnto eonvoeatório preverá que CI quantitativo dec*rr*nts das ad*sfr*ç à at* **
registú de preços nâo pcrderà âxcêSeÍ, ns totalidade, ari dcbr* do quantilativ* de caela itern reçis{rad*
nâ âtâ de reglstrc ds píÊçüs pârs o Ôrgâo gererTciadnr * pârfi üs Srçâos partíctpant**.
indeperrdentemente da númerr de orgâos t'lão parti*ipante* que ad*rirem.

§ Tô Apôr a autorieaçâc do orgâo gerenciador, o orgãa nâr participant* d*verá *Íetiuar a

aquisiçáo cr.l çontrataçâa solicitada em atô nr:venta dias" cb*ervadn a prâxs de vigência dâ *te.

§ üo Cornpete ao nrgâo náo participânte os atos relativr;* à c*brança d* *xrnprin're*1o p*l*
fçrnecedor das c&rigaçü*s contratualm*nte a*sumidas e a apliçaüão, obsarvada a ampla deíes* e 

'r
contraditóríc, de eventuais penalidarles decanentes do des*urnprirnentu d* cl;*ust"llas §*n{râluâi§, *fi:
r*laçôo âs suas prápriar contrataçÕ*s, inform*ndo as ocorràn*ias aCI *rgâr gerenriad*r.

§ §" S facuÍtaria acs Srgêcs Õu entidades munieipais, a ad*sâs a ata de r*gistru de praç*r dn
Àdrnini*tração Púbíisa Federsl e §stadual

§] §Fü§ ç ô- Jfflffi i** *'ro *,**
Àrt â3" A Adminietraçâ* pod*fá utiliaar recut§os rl* tecn*loçi* qt* iní*rtn*&i* 11Í?

op*racion*lizaçâo dc disposto nê§t* ileuretci.e.autonutiaar prou*d*nrentoe de conârsâ* * *trí*urç***
dos orgãos gerenciadores e participant*s"

Ârt" ã{. ã*te $*,cretr entra em vigrrr trinta dias apas a data ds s*er publi*açáo.

Art 25. Ficam revogadas as ciispcsições em contrário

GAtslNETE DA PREFãITA MUNICIPAL DE BCIM LUGAR- MÂ, rtul 13 Df MftCI üü 2021
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PORTARIA N(,1301202{ DE 20 DÊ ABRI Prefeita do Munícípio de Bom Lugar, [stad,: iJr:

Maranfião; no sso de suas atribuiçÕes legais em ÇonÍGrmidadâ com a Let §rçânica d';
Municfpio.(E§OLVE: Art. 1'. - EXOHÊRAR o §r. §§§L XCTO XA\ltf§ }êalTE. f,FF
A§2.424.4213-03 e RG: 02962176200S3 §SPIMA, do Cargc de §UPLEHTE, da Cornissão Perrnanent*
de Licitação - CPL, a partir dssta dütâ. AÉ. 23 - Esta Portaria entrâ em vigor na da{a de sua pub{iraçúr;.

revogadas as disposiçÕes ern contrário.;§!!! Publique-se, Cumpra*se na forma da Lei.§abinste da
Prefalta âllunicipal de Born Lugar, no Estado do Maranhão, 20 d* abril de ?S21,lMarünrie §i|v;:
Miranda Prefeita Municipal

Preleitura llunicipal do Bom Lugat
CNPJ. 01.6 1 1.40§/$§01-*4

mrw.borr*ugar,rÍ}s. gov" hrrdiâriçsfrcíal/tid*989
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Ana Jaine Almaida de llloura
Gabinet* do Prefeito

Valcionr de Sausa Silva

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

Marilene lllloura Miranda

§ecretaria lvlunicipal de Educaçâo

José Erivane da §ilva Lago

§ecretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimentç

f,lannel Francisco illatos
§ecretaria Municipal de Desporto a Lazer

Esangela de Âssis Aguiar

Secretaila Municipal da Mulher

Ana Gristina Í$ota' Bezçrra
§ecretária MunicipaÍ de iuventude

Âu:erliAraúio Silva

Seeretaria íümicipal de Ftnanças

Agxnenon $arnpaio dç Ulela

§ecretaria Municipal de Administraçáo

Fabiane Beatrie de ôlivreira
Secretaria Municipal de Assistência §ccial

Milena §obreira
§ecretaria Municipal de ConrunicaÇ&ü

l$aria Adernir da üosta
§eureüaria Municipal de Cultura e Turismo

Jerônimo §ilva de §ousa
§ecr*tario Municipal de Meio Ambiente

rtollÊ
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Valdecy Gomes da Silva
§ecretania Municipal de Obras, Urbranisr;r,
Transportes e Trânsito
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